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Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e sua§ alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeftura  Municípal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Portaria  n.°
420/2021  de Os de Julho de 2021, torna público  para conhecimento de todos os  interessados que às  O9HS:00MIN do dia 28 DE
FEVEREIRO  DE  2022,  na  sede  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  no  Centro  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA/CE,  localizada  à Av.  José  Marque§  Filho,  n° 600, Aroeiras -Acopiara -  Ceará,  CEP 63.560-000,  em sessão  pública,
dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abehura  dos  envelopes  concernentes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de  Preços,  da  licitação  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS  N°  2022.02.08.03,   identificado  abaixo,  mediante  as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93,  alterada pela Lei n.° 8.883/94 de

08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO   DE  SERvlços   DE   REFORMA  DA
ESCOLA    DE    EDUCAÇÃO    INFANTIL    E    FUNDAMENTAL -    FRANCISCO    UCHOA    DE

ALBUQUERQUE,  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  UMA  ESCOLA CÍVICO.MILITAR,  LOCA,LIZADA
NA VILA  ESPERANÇA,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  EDUCAÇÃO  DO  MUNIC[PIO  DE
ACOPIARA/CE,  CONFORME  PRojETO  BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM ANEXO  DO
EDITAL

Órgão i nteressado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: lNDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

DEFINtiES:
NESTE   EDn-AL   sERÃo    ENcoNTRADos   NOMEs,    pALAVRAs,   slGLAs   E   ABREvlATURAs   coM   oS    MESMoS
SIGNIFICADOS ABAIXO:
i     C.P.L/COMISSÃO:  Comissão permanente de Licitação.
i     CONTRATADA:  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
•     CONTRATANTE/PREFErruRA MUNICIPAL DE ACopiARA/CEfMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO



•    ANEXo ll -Modelo de proposta de preços;
i    ANEXO Ill -Modelo de procuração e Declarações:
i.     ANEXO  IV-Minuta do contrato;

1 -DO OBJETO
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DO MUNIcipIO DE ACOPIARAtcE, CONFORME PRojETO BÁSIConERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

2 -DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

2.1  -PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃ0:
2.1.1   -  Quaisquer  pessoas  jurídicas,   localizada  em   qualquer   Unidade  da   Federação,   sob   a  denominação   de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndividual  de  Responsabilidade  Limftada  -  EIRELl,   e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas   para
cadastramento  pelo  Setor de  Cadastro do  Município  de ACOPIARA/CE,  até o terceiro  dia  anterior à data do  recebimento  das

proposta§,  de  acordo com  o Art.  22,  paràgrafo  2° da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores  e que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital,  inclusive tendo seus objet.n/os socíais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma indMdual  ou  sociedade comercial  regularmente estabelecida  neste  país,  que satisfaçam todas as condições  deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demaís especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  paricipar  licftantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam  figurando
como administradores de ambas as empresas.
2.2.1.1   -Se   antes   do   inicío   da   aber[ura  dos   envelopes   de   preço   for  constatada   a   comunhão   de   sócios,   diretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  par[icipantes,  somente  uma
delas poderá participar do cehame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas
empresas,   entre   licitantes   pahicipantes   após   a   abehura   dos   envelope§   de   preço,   os   respectivos   pahicipantes   §erão
automaticamente de§classificados do ceriame, independentemente do preço proposto.

í2!.icJoüsoir,cÍ%Adf,Ç#Às#'#§ÃáeEr,ÍÀeçsÃeàagEsàaosú!rõÊâ,doeconstituição,
2.2.2.1.1. A não aceftação da participação de empresas em consórcio, no pre§ente cer[ame,  não trará prejuizos à competftMdade
do  certame,  visto que,  em  regra,  a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões  de alta
complexidade ou de relevante vLilto,  em que empre§as,  isoladamente,  não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação
do edital.  Assim,  para o caso concreto,  a vedação de constituição de empresas em consórcio é a opção que melhor atende ao
Ínteresse público,  por prestigiar os princípios da competitMdade,  economicidade e  moralidade.  Ressalte-se que a nossa decisão
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2.2.5   -   Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsáveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Municipio   de
ACOPIARA/CE;
2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação  judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação,  líquidação,  ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constftuíção;
2.2.7  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação,  implicando  na  impossibilidade  de  sua

pahicipação no ceriame.
2.3  - A  caracterização  das  situações  expostas  no  ftem  2.2,  a  partir da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  elíminação
sumária do proponente do respectivo processo.

3 -DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRlo
__      ______  ___    _-_..___                                ____TT__='      _

3.1-0 presente procedimento de licitação seguirà o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos` licitantes;

3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";
3.1.3 -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Aberiura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 -D0 CREDENCLAMENTO DOS REPRESENTANTES
L                    L=__[_____             _____     -

4.1  -Cada  proponente apresentar-se-á com  apenas  um  representante que]  devidamente  munido de  DOCUMENTACÃO  HÁBIL
DE  CREDENCIAMENTO,  será o  únti  admitido  a  htervir nas fases de  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,  para todos
os efeftos,  por sua representada, devendo ainda,  no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de klentificação válido,
expedkk) por Órgão oficiaL

70"1-PWDOCUMENTAÇÃOHÁBILDECREDENCIAMENTo,entende£e.
4.1.1.1  -Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU  REPRESENTANTE LEGAL, deverà apresentar:

a)  Procuração  pública  ou  particular  para  a  presente  licitação,  constftuindo  o  representante,  que  declare  expressamente  seus

poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em car[ório;
b) Ato constitutivo, estatutoou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada;
c) Documento oficial de identmcação (com fóto) válido;

4.1.1.2 -Quando for SÓCIOADMINISTRADOR OU  REPRESENTANTE LEGAL, deverà apresentar:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contnato social consolidado em vúor;
b) Documento oficial de identfficação (com fóto) válido;
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Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -A qualquer momento o proponente poderá substftuir o credenciado jâ nomeado  para responder pela mesma,  desde que
sçja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edffl.
4.2  -   Os   hteressados  em   participar  do   presente  processo   licitatório,   que   não  queriam  se  fazer  presente   na  sessão  de

recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessàrios  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo:
a)  No  protocok)  do  Setor de  Licitações,  junto  a  Comissão  Permanente de  Licftação,  antes  do  inícb  dos trabalhos  da sessão,

medíante  apresentação  de  Documento  oficial  de  klentfficação  (com  fóto)  válido  do  responsável  pela  entrega,   bem  como,

assinatuna de termo correspondente, ou;

b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão,  mediante apresentação de Documento oficial de
"entificação (com fóto) vàlido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) Mediante remessa por via postal;
4.3 -  0  interessado em  participar deverâ conhecer toda§  as condições estipuladas  no  presente  Edital  para o cumprimento das

obrigações do objeto da licftação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente lícitação mplicará na total

aceitação a todos os termos e integral si+jeição à tiislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

4.4 -  Na hipótese de não haver expediente  na data designada para a realização do  ato, este serà realízado  no  primeiro dka  m

subsequente, no mesmo local e hora.

4.5  -  Este  Edital  e  seus  elémentos  constftutivos,  poderà ser obtido  na  Comissão  Permanente  de  Licítação  da  PMA,  mediante

Termo  de  Retirada de  Edital/Protocolo,  através  de  DAM  - Documemo  de Amecadação  Municipal,  com  pagamento  de taxa  no

vak)r  de  R$  20,00  (vinte  reais)]  com  depósito  em  conta  bancária  através  do  DAM  emitido  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   nos   horários  de  Osh   as  12hooh  e/ou   pelo  sfte  do  Tribunal  de  Contas  dos  Munbípios  -  TCM,     no  endereço:
www.tce.ce.oov.br/licitações.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÃO
___T___:        __                                                                        -                                  ___-__.[_Li_   __  -r_

5.1  -  A  fase  de  habilitação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta o Ar[. 27° da Lei 8.666/93.
52 -  Para  se  habilitarem  nesta  licitação  as  licitantes deverão  apresentar envelope fechado,  tendo  no ftontispícb  os  seguintes
dkeres:

prazos e

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA I)E PREçOS N° 2022.02.08.03
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROPONENTE
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5.4.2 -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.2.1   -   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso  de   empresário   individual,   no   registro   público  de  empresa   mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  càso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
ADITIVOS,  em  vigor  devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da Junta  Comercial,  em  se  tratando  de
sociedades empresàrias e,  no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no
registro da Junta onde tem §ede a matriz.
5.4.2.3 - lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das  Pessoas Jurídicas
acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cariório onde tem sede a matriz.
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O  exigir.

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comerciavcariório, bem como o estatuto com a ata de
Eleição da Diretoria,  na forma do artigo  18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de sociedade de cooperativa.
5.4.2.6  -  Documentos  oficial  de  identificação  (com  foto)  e  prova  de  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  do(s)  sócio(s)
administradores;

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1  -Prova de inscrição ino Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.3.2  -  Prova  de  inscriçã'o  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicilio  ou  sede  do
licitante, compatível com o objeto contratual;
5.4.3.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto às contribuições previdenciárias;
5.4.3.4 -Prova de regularídade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
5.4.3.6 -  Prova de regularidade  relativa ao  Fundo de  Garantia  por Tempo de  Serviço (FGTS),  demonstrando situação  regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
5.4.3.7  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão
negativa,  nos termc)s do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

_ 1943).

5.4.3.8 -As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efefto de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 -  Havendo  alguma  restrição  na comprovação da regularidade fi§cal e trabalhista,  será assegurado o  prazo de 05  (cinco)
dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogável

por  igual  período,  a  critérici  da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efefto de ceriidão negativa;
5.4.3.10  -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  dci  direito  à  contratação,  sem
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proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  registrado na Junta
Comercial.

5.4.4.1.1.  Entende-se que a expressão "na forma da lei" con§tante no item 5.4.4.1  engloba:
a)Balanço Patrimonial;
b)DRE -Demonstração do Resultado do Exercício.
5.4.4.2-  Comprovação  da  boa situação financeira da empresa  mediante  obtenção de  Índices de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1  (um),  obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =       ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVELA LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO  PRAZO

SG=      ATIVOTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO  PRAZO

LC=      ATIVOCIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES  FINANCEIROS:
•  Índice  de  Liquidez  Geral )(lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e  direftos  realizáveis  no  curso  do

exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
•  Índice  de  Liquidez Corren`te  (lLC)  indica  quanto  a empresa  possui em  recursos  disponíveis,  bens  e direitos  realizáveis  a cuho

prazo, para fazer face ao total de §uas dívidas de cuho prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 :  Resultado que demonstra folga no disponível para iima possível liquidação das obrígações.
Se igual a 1 : Os valores dos direftos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
Se  menor que  1:  Não  haveria disponibilidade  suficientes  para quitar as  obrigações  a curto  prazo,  caso fosse  preci§o.  .  0  indice
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resultado  ">1"  é  recomendàvel  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilibrio  nas  contas  da
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em te§e, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
5.4.4.3-As empresas constrituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem como  por sócio,  gerente  ou  diretor,  registrado  na Junta  Comercial  ou  órgão
competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o balanço  patrimonial,  demonstrações  contàbeis,  termos  de  aberiura  e  encerramento  do  livro  Diário,
devidamente autenticado, tran§mitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,  respeitada
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5.4.4.7 -As  empresas  enquadradas  no  regime dfferenciado e favorecido das  Microempresas  (ME) e  Empre§as  de  Pequeno
Pofte (EPP) que  não apresentarem a certidão prevista no subitem anten.or,  poderão panicipar normalmente do certame,  porém,
em igualdade de condíções com as empresas não enqiiadradas neste regime.

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.5.1  -  Cer{idão  de  Registro  e  quitação  da  pes§oa jurídica  expedida  pelo  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia -
CREA,  em que conste no quadro de responsável técnico  pelo menos  um técníco profissional de nível superior habilitado na área
de engenharia civil para de§empenho de atMdade periinente ao objeto da licitação;
5.4.5.2 -  Em se tratando de empresa com  sede  em outro  Estado,  o  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente
deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

5.4.6 -Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL:
5.4.6.1  -Apresentar comprovação da licitante de po§suir em seu quadro pemanente, na data prevista no preambulo deste Edftal,

profissional  de  nivel  superior na  àrea de engenharia.civil ou  outro deviclamente reconhecido  pela entidade competente,  detentor
de  no  mlnimo 01  (um)  atestado  E/OU  certidão de capacidade técnica,  com o respetivo acervo expedido  pelo  CREA,  emitido  por

pes§oa de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s)  profissional (is) executado obras ou seMços de engenharia de
características técnicas similares a do objeto ora licitado;
5.4.6.2  -  Entende-se,  para  fins  deste  edital,  como  periencente  ao  quadro  pemanente:  sócio,  diretor,  responsável  técnico  ou

prestador de serviços.
5.4.6.3 -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licftante serà feita:
a)  Para sócio,  mediante a apresentação  do ato constftutivo,  estatuto,  contrato social  consolidado ou contrato social e todos  os
aditivos.

b)  Para diretor,  mediante  a apresentação  da ata de eleição  e  posse da atual diretoria,  devidamente  registrada junto ao  órgão
competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdêncía Social (CTPS) - devídamente as§inada.
d) Contratos de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação cMl comum, e com firma reconhecida de ambas as

paries ou assinatura digital.
5.4.6.4 -Com base no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de ACOPIARA/CE, se reserva o direito de consultar o CNIS

(Cadastro  Nacional de lnformações Sociais),  para comprovar o vínculo empregaticio do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es)
dos atestados com o licitante.

-5.4.6.5 - No caso de duas ou maís licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsàvel técnico, como

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

5.4.7 -Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO.OPERACIONAL:
5.4.7.1 -Declaração de indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualificação  currícular de  cada  um  dos  membros  da  equipe técnica que se  responsabilizará  pelos trabalhos,  este  documento
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa;
5,4.7.2  -  O(s)   profissional(is)   respon§ável(is)  técnico(s)   indicado(s),   cujo(s)   nome(s)  constar(em)   na  Certidão  de   Registro  e
Quftação de  Pessoa Juridica da licftante junto  ao  Conselho  Regional de  Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão)  ser o(s)
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necessàrias  para  a  execução  dos  serviços,  inclusíve  quanto  ao  local,  caracteristicas  e  graus  de  complexidade  existentes  na
área, bem como, das peculiaridades que pos§am implicar direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.8.2 - Caso  haja  interesse por parte do  licitante de realizar visita técnica no  local onde serão realízados os serviços,  a fim de
tomar conhecimento  das  condições  e  peculiaridades,  a  mesma  deverá  ser  previamente  agendada,  devendo  os  interessados
marcar o dia pelo telefone (088) 3565 -1352 (falar com Engenheiro ou secretário de lnfraestrutura) e somente serão válidas se
realizada pelo(s) profissional(is) ou responsàvel(Ís) técníco(s) da empresa;
5,4.8.3 -  Havendo vísita técnica,  será emitido Atestado  de visita técnica,  firmado  pelo  Secretàrio  de  Educação e/ou  Engenheiro
da Prefeitura do  Município de Acopiara, de que a proponente,  através do seu responsável, visitou o local onde serão executados
os serviços, tcimando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho.
5.4.8.4 -0 responsável pormais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não serà emitido atestado de

:i.sj::.:TgoAmTeEgiÃjàmDOErpvs,g#Àá:%#ÊrÊTmEaàsEdàuF:ÉffEpàiàaóAORESPoNSÁVELDAEMPRESA

5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.4.9.1  -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ahigo  7°,  da  Constituíção  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezofto)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pahir
de 14 (quatorze) anos, confome modelo (ANEXO 111, lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO  111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edftal;
5.4.9.3 -Declaração sob as  penalidade§ cabíveis,  de  inexistência de fato superveniente impedft.n/o da habilftação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorTências  posteriores,  (art.32,  §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO  111,  lTEM 02)
constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.4 - No caso de lícitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de ACOPIARA/CE,  a documentação mencionada no item
5.4.2  e  os  subftens  5.4.3.1  ao  5.4.3.7,  5.4.4.1,  5.4.4.2  deste  Edital  poderá  ser substituída  pela  apre§entação  do  Certificado  de
Registro  Cadastral  (CRC) junto  à  Prefeitura  de  Municipal  de ACOPIARA/CE,  a§§egurado,  neste  caso,  aos  demais  licitantes,  o
direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais  documentos
tratados  neste  edital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,  tratada  anteriomente,  cuja  autenticidade  e  prazo  de
validade serão anali§ados pela Presidente;
5.4.9.5.1  -A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverá também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

:L4t.:n°tí-o:3:°:o°rscda°ricgnroenct:i::tceenst::ríp°usbiícpaaçriãí:Í:amçã8rngaã3reosf:cnítaif::eaduet:::ic°aã:r::,raesê:t::s°ssã:mp:iginnae'htceópj:
Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.11  -As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cariório  deverão  vir

acompanhadas  com  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do signatário/a§§inante,  para  que  seja  confrontada  a

assinatura.

5.4.12  -  Não  serão  aceitos  documentos  apre§entados  por  meio  de  fflas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  ilustração  das

propostas de preço.
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5.4.16  -Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a  disponibmzação  do  documento  pela
lnternet, a Cc)missão Pemànente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.17 -Ca§o  o  documento  apresentado  seja expedido  por instituição  pública que  esteja com seu  funcionamento  paralisado  no
dia de recebimento dos envelopes,  a licitante deverá,  sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o
termo final  de  seu  periodo  de validade  coincidindo  com  o  periodo  da  paralisação  e  deverá,  quando  do témino  da  paralisação,
sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  levar o  documento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  nas  condições  de
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao
Órgão de origem da licftação, deverà a licitante levà-lo a esta instftuição para que o mesmo se proceda.
5.4.18  -As  certidões  exigidas  (para  aquelas  ouja  validade  possa  expirar),  quando  não  contiverem  prazo  de  validade
expressamente determinado, não poderão ter suas data§ de expedição superiores a 60 (Sessenta) Dias anteriores a data
de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do Órgão emissor que disponha sobre a
sua validade para o documento em questão.
5.4.19  -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeftuosos

quanto   ao   seu   conteúdo  ie   forma   e   ilegíveis   serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   pahicipar  da  fase
subsequente do processo licitatório.
5.4.20   -   Someí`te   serão   aceitos  os   documentos   acondicionados   no   envelope   "A",   não   sendo   admitido   posteriormente  o
recebimento de qualquer outro documento,  nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em dociimento entregue à Comissão
Permanente de Licitação.
5.4.20.1   -  Fica  res§alvada  a  situação  anterior,  quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.4.21  - A  Comis§ão  poderá,  também,  solicitar original  de  documento já  autenticado,  para fim de verificação,  sendo  a empre§a
obrigada  apresentá-lo  no  prazo  máxímo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  partir  da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o
fazendo, ser inabilitada.

5,4.22 -A solicitação fefta durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 -DA FASE DE PROPOSTAS DE PREçOS

6.1 -A licitante deverá entrçgar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01  (uma) via e opcionalmente
em  arquivo  digital,  fomato  .xls  ou  .doo,  em envelope fechado,  rubricado  no fecho,  contendo  na  parte extema os  seguintes
dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.08,03
ENVELOPE "8" -PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE

62 -As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta peki conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) Detalhado(s},
Cronograma  FÍsico.Financeiro,  devendo  ambos,  ser  confeccionadas  a  máquina,  impressão,  ou  a  letra  de  fôrma,  em  papel
timbrado,   sem   emendas,   rasuras   ou   entremhas,   datadas,   perfenamente   bgiveis,   assinadas   e   com   ftntificação   do(s)
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c) Prazo de validade da Proposta, que §erá de,  no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d)  Prazo de execução dos serviços que será de 05(CINCO)  MESES,  confome cronograma físico-Financeiro, contados a

partir da emi§são da primeira ordem de serviço;

6.2.2 -  ORÇAMENTO(S)  DETALHADO(S),  contendo de cada  item  a especfficação do Grupo/Subgrupo/Serviço,  a quantidade,  a
unidade, o preço umàrio e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo respon§ável da Empresa e
Engenheiro re§ponsàvel, contendo ainda:

a)  Planilha de preços unitán.os que deram margem aos  resultados apresentados na proposta,  com duas casas decimais,
sem erros de arredondamentos;
b)  Planilha de Composição de Preços Unftàrios,  para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos

os Ínsumos e coeficientes de produtividade necessàrios à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-

obra,  totalização  de  encargos  sociais,  insumos,  transportes,  BDl,  totalização  de  impostos  e  taxas,  e  quaisquer  outros

neces§ários à execuçãci dos serviços;

c) Planilha analítica de encargos sociais;

d)  Composição  anal(tica  da taxa  de  B.D.l.  (Beneficios  e  Despesas  lndiretas),  de  acordo  com  recomendações  do  TCU -

Tribunal de Contas da União;

6.2.2.1  -  No  caso  de  erro  na  coluna  UNIDADE,  a  Comissão  considerará  como  correta  a  Unidade  expressa  no  Orçamento  da

Prefeftura Municipal de ACOPIARA/CE para o ftem.

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

6.2.3.1   -  Os  valores  contidos  nos  orçamentos  serão  considerados  em   moeda  corrente  nacional  (REAL)   mesmo  que   não
contenham o §imbolo da moeda (RS).
6.2.3.2 -Os preços constantes do orçamento da licftante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apôs as duas casas decimais dos centavos.
6.2.3.3-   No   Cronograma  Fisico   Fínanceiro   deverá   constar  prazo   de   execução   dos  serviços   conforme   Projeto   Bá§ico  de
Engenhan.a.

6.3 -Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequiveis;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a) Média aritmética dos valores das propostas supen.ores a 50% (cínquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

b) Valor orçado pela Administração.
6.3.3 -Condíçõe§ ilegais, omi§sões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
6.3.5  -  Preço  unitàrio  inexistente,  símbólico  ou  irrisório,  havido  assim  como  aquele  incompatível  com  os  preços  praticados  no
mercado, confome a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço unitário e/ou  global excessivo,  as§im entendido comci aquele superior ao orçado pela PMA,  estabelecído  no Projeto
Básiconermo de Referência e Projeto Básico de Engenharia.
6.3.7 - Preços unftàrios e/ou globais inexequíveis na foma do Art. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 -Quantftativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.3.9 -Propostas que não atendam ao ftem 6 do edftal.

7 -DOS PROCEDIMENTOS
_    -lJIJ  1                                                                               -

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Paulino Férzx, NQ 362 -Centro -Acopiara - Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:`^mr\^r.acopiara".gov.br
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7.1 -A Presídente da Comissão Permanente de Licitação fará a verficação da(s) licitante(s) que protocolaram os documentos de
habmação, conforme item 4.2 de§te edi[al,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes  pre§entes à sessão,  e a
seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e infomará a todos os presentes, a relação das empresas que
acudiram a participação do processo.
7.2 -  Os  Documentos de  Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos cle  Habilitação e "8" - Proposta de Preços, todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia,  hora e local definidos no preâmbulo deste Edftal.
7.2.1  -  ApÓs  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  UA"  e  "8"  e  declarar
encerrado o prazo de recebimento dos  Documentos de Credenciamento e Envelopes,  nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos outros documentos que não o§ existentes nos referidos envelopes.
7.3 - ApÓs a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelope§ "A" e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro serà recebido e nem serão aceftos outros
documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"8", ficando a comissão em posse dos
mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriomente,  serão  abertos  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comi§são
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  formalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferír se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos
documentos originais, nas quais deverão ser apresentado§.
7.5.1  - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope UA",  ou apresentá-
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serãci rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantes
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -   A   Comis§ão   examinará   possíveis   apontamentos  feitos   por  prepostos   das   licitantes,   manifestando-se   sobre   o   seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os prepostos das licftantes à sessão,  o(a)  Presidente(a)  da Comíssão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com a habilitação e inabilitação das  licitantes, fundamentando  a sua decisão  registrando os fatos em ata.  Caberá
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aber[o o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1  -Poderá haver a requi§ição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrfto.
7.8 - Caso não estejam pre§entes à ses§ão os prepostos das licftantes, a intímação dos atos referidos nci item anterior será feita
através do meio de publicação Oficial do Município,  iniciando-se no dia útil seguinte à publícação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

prevísto em lei para a entrega à  Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes,  bem
como, publioidade aos atos do proce§so. 0 Procedimento ficarà será suspen§o.
7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decísão sobre os recursos interpo§tos, a Comissão marcará a data e horário em que dará

prosseguimento  ao  procedimento  licftatório,  cuja comunicação às  licitantes serà feita com a antecedência  minima de 24 (vínte e
quatro)  horas  da  data  marcada,  através  do  meio  de  publicação  Oficial  do  Município,  de foma  a  dar publicidade  aos  atos  do
processo.
7.10  -  lnexi§tindo  recurso,  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comis§ão  dará  prosseguimento  ao

procedimento licitatório.
7.11  -Na  ausência de qualquer preposto de  licitante,  a Comissão  manterá em seu  poder o  referido envelope,  que deverá ser
retirado  pela   licftante   no  prazo  de  30   (trinta)  dias  contados  da  data   referida   no  aviso  que   marca  a  data  da  sessão  de
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7.14 -A Comissão fará,  então,  o ordenamento das propostas  das demais licitantes  não desclas§ificadas pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.15 -A Comissão  examinarà,  da licitante cuja proposta está em  primeiro,  segundo e terceiro  lugar,  o  0rçamento.  Não sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licítante classmcada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.16 -Ca§o seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da propo§ta e fará a mesma vefflcação com
relação  à  proposta  da  licitante  que  apresentou  o  segundo  MENOR  PREçO  GLOBAL  e  assim  sucessivamente,  observada  a
ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  Proposta  de  Preços  e  o
Orçamento da conformidade com todos os requisftos do Edftal.
7.17  -A  Comissão  não  consíderará  como  erro  as  dfferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
amméticas,  desde  que  o  somatório  das  dfferenças  nos  centavos  não  ultrapasse  o  valor  em  real  correspondente  a  0,1  (zero
virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
7.18  ~  Caso  duas  ou  mais, licitantes  que  não tenham  sido  desclassfficadas  apresentem  suas  propostas  com  preços  iguais,  a
Comissão fará sorieio para classificá-las, e adotará os procedimentos prevístos neste capítulo.
7.19 -Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro)  lugar,  não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porte (EPP), a Comíssão procederá de acordo com os subftens a seguir:
7.19.1  -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direfto  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de  Pequeno  Porte (EPP),  devendo a licitante estar pre§ente para  poder exercer menoionado direto à sessão

pública de divulgação do julgamento da análise da§ propostas de preço§.
7.19.1.1  -Caso  haja suspensão  da  sessão  na data  inicialmente  estabelecida,  a  Comissão  marcará previamente  nova  data de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício.
7.19.2 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela§  Microempresa (ME) ou  Empresa
de  Pequeno  Porte  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  class.mcada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.19.3 -Para efefto do disposto no subitem 7,19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte foma:

a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa de  Pequeno  Porte -  EPP  mais  bem classmcada  poderà  apre§entar  proposta  de

preço   Ínferior  àquela  considerada  vencedora  do   cer[ame,   situação   em  que   será  classificada  em   primeiro   lugar  e
conseq uentemente declarada vencedora do certame.
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b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empre§a  de  pequeno  porie,  na  foma  da  alinea  anterior,  serão
convocadas  a§  remanescentes  que  porventura se  enquadrem  na  hipótese  do subitem  7.19.2,  na  ordem  class.ficatória,

para o exercicio do mesmo direito.
c) Vefflcada a aceitabilidade da  proposta,  a  licitante  ME ou  EPP vencedora deverà apresentar a proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas.

7.19.4 -No ca§o de equivalência dos valores  apresentados pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa de Pequeno  Porte (EPP)

que se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  no subftem 7.19.2,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para que  se  identffique  aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.19.5 -Na hipótese de não contratação  nos temos previstos  no subftem acima,  o objeto  licftado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do ceriame.
7.19.6.  Ocorrendo  à situação  prevista  no  subftem 7.19.3,  a  Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte (EPP)  mais
bem clas§fficada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
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7.19.8 -Se presentes os prepostos das licítantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com o julgamento das propo§tas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos
das  licitantes se mamestarem sobre a  intenção de  interpor ou  não recurso,  a fim de que conste em ata e seja aberto o  prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na pre§ença da Comi§são.
7.19.9 -Caso não estejam Presente§  à sessão os  prepostos das  licitantes,  a intimação dos atos referidos  no  item anterior §erá
fefta  através  da  lmpren§a  Oficial  do  Município,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis

previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade
aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.19.10 -As dúvidas que surgirem durante  as  reuniões serão e§clarecidas  pelo(a)  Presidente(a)  da Comissão,  na presença dos

prepostos das licitantes.
7.19.11  -À  Comissão é  assegurado  o  direno de suspender qualquer sessão  e  marcar seu  reinicio  para  outra  ocasião,  fazendo
Constar esta decisão da Ata dos trabalhos.  No caso,  os envelopes ainda  não  abehos deverão ser rubricados  pelos  membros  e

pelos licitantes interessados.
7.19.12 -A  Comissão poderá,  para analisar os  Documentos de  Habilitação,  as  Propostas e os Orçamentos,  solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação,  até a conclusão do procedimento.
7.19.14 -  No caso  de decretação de feriado  que coincida com  a data designada  para entrega dos envelopes  "A" e "8"  e suas
aberturas,  esta  licitação se  realízará  no  primeiro dia  útil subsequente,  na mesma  hora e mesmo  local,  podendo,  no entanto,  a
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma foma do início.
7.19.15 -A Comis§ão não considerará qualquer oferia de vantagens não prevista neste Edital,  nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais  licitante§.
7.19.16 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerà este último.
7.19.17 -Quando todas as  licitantes forem inabilitada§  ou todas  as  propostas forem desclassificadas,  em não  havendo  intenção
de  interposição  de  recurso  por  parte  de  licitante,  a  Comissão  poderá  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.19.18 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação,  não cabe desclassificar a proposta

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.19.19  -Ficará  a  cargo  da  Presidente  a  defínição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e  "8"  que  por  ventura  não
tenham sido aberios no decorrer do processo.

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  -A  Comissão  emftirá  relatório  contendo  o julgamento  e  resultado  deste  Edital,  com  classificação  das  licitantes,  que  estará
assinado pelos membros que dela participaram.

:uia:r:ã!:J:d::EiçÃãe:£caLa:di,80,!#iça:d:o:EâD`jcD:e:sçÇÍí3::s:fãr::s!i#i,íi;eiiocM;!aNníã5:Bh:siag,!:aBrru:3is3:Ã:àaar:'apsr:,::::ea,,::a::,o:e:;or
razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado,    mediante   parecer   escrito   e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

9 . DO CONTRATO
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9.1.1  -A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jomal de grande circulação ou correspondência com
Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  vàlido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
confome modelo fornecido.
9.2 - A recusa injusta da lícitante vencedora em assinar o Contrato,  aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do  prazo
estabelecido  pelo  órgão  contratante  caracteriza o  descumprimento total  da obrigação  assumida,  sujeitando-a  a  multa  de  10%

(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeftura Municipal de ACOPIARA/CE
especialmente designado.

9.3.1   -  0  representante  da  Prefeftura  Municipal  de  ACOPIARA/CE  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessàrio à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.3.2  - As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência do  representante  deverão  ser solicitadas  a  seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal,  no local a ser prestado o serviço, para repre§entà-
lo na execuçãci do contrato.

9.4.1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5 - A Contratada é responsâvel pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais  resuftantes da execução do
contrato.
9.6 -0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9.7 - A assinatura da ordem de servíços  poderá ser de foma presencial,  bem como,  ser enviada ao  licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em jomal  de  grande  circulaçãci  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrõníco  válido  a  ser fomecido  pelo  Licitante  em  §eus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  proposta  de  preços,
confome modelo fomecido.
9.8 -0 contrato terá vigência de 12 (DOZE)  MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 05(oinco)  MESES,
contados da assinatura da ordem de serviço.

3.ÊE-D€cPÁàE°og.açã°  de  Praz°  deverá  Ser justificada  por  escrito  e  previamente  autorizada  peio  sECRETÁRio  MUNicipAL
9.10 -Ocorrerà a resoisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direíto a indenização de qualqiier natureza, ocorrendo qualquer dos seguíntes casos:

9.10.1  -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusiilas contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 -lentidão  na  execução  dos  serviços,  levando  a  Prefeitura  Municipal  a  presumir pela  não  conclusão  dos  mesmos

nos prazos estipulados;
9.10.3 -cometímento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;
9.10.6  -  razões  de  interes§e  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  determinados  pela  Prefeitura
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prazo e nas mesmas condições  propostas  pelo primeiro classificado,  inclusive quanto ao§  preços atualizados,  de confomidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9,13 -      A   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA/CE  poderá,   a  seu  crftério,   determinar  a  execução   antecipada  de  serviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES A0 CONTRATO

10.1 -      À Contratante caberá o direito de  promover acréscimos ou supressões nos servíços,  que se fizerem necessários,  até o

limite correspondente a 25% (vinte e cínco  por cento) do valor inícial do contrato,  e,  no caso particular de refoma,  até o limite de

50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.

10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que

será efetuado o pagamento, calculado nos termos do ftem 10.1.

11  -DO  PAGAMENTO,1)0 REAJUSTAMENTO E REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1-Os  pagamentos  §erão feitos  de  acordo  com  a  realização  dos  serviços,  em  até  30  (trinta)  dias  do  mês  subsequente  ao
adímplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias,
através  de  crédfto  na  Conta  Bancària  do  fomecedor  ou  através  de  cheque  nominal,  de  acordo  com  os  valores  contidos  na
Proposta de Preços do licitante em confomidade com projeto bàsico,
11.2 - 0 valor do presente Contrato não serà objeto de reajuste antes de decorido 01  (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual  as faturas serão  reajustadas com base na variação do  indice nacional da construção civil  (lNCC -  Coluna 35)  divulgado

i;:ãFUEÊÊçá:,ÊíeÉu:i,oovÉàggi#?ó.F,NANCE|Ro:NahipótesedesobreviremfatosimprevisiveisJouPrevisíveis,porémde
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impediwos  da  execução  do  ai.ustado,  ou  ainda,  em  ca§o  de força  maior,  caso
fonuito  ou  fato  do  principe,   configurando  álea  econõmica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  adhivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Admini§tração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,
objetivando  a  manutenção  do equilibrio  econômico-financeíro  Ínicial do contrato,  na foma do  anigo 65,  11,  ''d"  da Lei  Federal  n.°

8.666/93,  alterada e consolidada.
11.4 - lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo conúatante, estão Íncluidas todas
a§ despesas necessárias à execução dos servíços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

_               ___=_  _                                         _        -L-_____  __   __   =__Li___
12.1   -   A   despesa   decorrente   da   contratação   correrá   à   conta   de   recursos   específicos   consignados   no   Orçamento   da
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA/CE   -   RECURSO   PRÓPRIO    E   FNDE,   na   seguinte    Dotação   Orçamentária



13.2  -  Os  recursos  deverão  ser  dirigidos  a  secretaria  de  Educação,  interpostos  mediante  petição  datilografada,  devidamente
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e Ínabilftação da licítante e do julgamento das propostas deverão §er entregues
o(a)  Presidente(a)  ou  a  um dos  Membros da  Comíssão  Permanente de  Licitação da  Prefeftura Municipal  de ACOPIARA/CE,  no
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
13.4 -lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteís.
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverà ser enviado, devidamente infomado, ao Secretàrio de Educação, que proferirá
sua decisão.
13.6 -Nenhum prazo de recurso se Ínicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
13.7  -   Na  contagem  dos  prazos  excluir-se-â  o  día  do   inicio  e   incluir-se-á  o  do  vencímento,   e  consíderar-se-ão  os  dias
consecutivo§, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

\     14.1 -      A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREÇOS,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
pariicipação em licitação promovida pelos Órgão§ do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (doís) anos.

;:d2e-nd.?:%s:e:nj:nsdtTcuaní|ât:,aa,àxeenc,:çâoc.dnoüac,:|tÀatco.:,u,jaeáàraas:,gànpf:;adda:ainTau,'tâ,deenamdo:asbrs#tfisnÃoopdr:S,eani:c,::;tã!
em licitação promovida pelos órgãos do Municipio de ACOPIARA/CE,  pelo prazo de 02 (dois) anos,  periodo durante o qual estarâ
impedida de contratar com o Municipio de ACOPIARA/CE.

14.3 -      Em  caso  de  a  Licftante  ou  Contratada  ser  reincidente,  §erá  declarada  como  inidônea  para  licitar  e  contratar  com  o
Município de ACOPIARA/CE.
14.4 -      As  §anções  prevista§  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da interessada nos seguíntes casos:

14.4.1-    de 5 (cinco) dias úteis,  nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4.2 -de  10 (dez)  dias da aber[ura de vista do  processo,  no caso de  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  PARA  LICITAR

OU  CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

zO- íí:§j,_:ÍsêM;:a§jí:píe;::DgíAE£oÍ#íjo:ã§gtd;e;:#:§Írp¥p:ç:Ã:§íg¥asííc§t§:N::ÊsíD:Â:sD:Ê:sE#:#js::[P;í¥¥;a::Ecje##t3#;£o:NCT:¥ú;:o;
firmados com .qualquer Órgão da Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolo§os,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;

11 -tenham praticados atos ilícitos visando a ftustrar os objetivos da licftação;
111 -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilicftos praticados.

í:.:úspsEONmseÃnàeaapíi:âdaacéo:::tpaoddaerâsâârrc;:oomT#:Ígí:e::i#:çoã:'âe¥nieEap:|:;rí:e!:iá,ià:â:§qaudeoâp%opuósa:â%:íjoo/pr-
14.8  -  A  declaração  de  idoneidade,  é  da  competência  exclusiva  do  Ordenador  de  De§pesas  da  SECRETARIA  MUN
DEEDUCAÇÃO do Municipio de ACOPIARA/CE.

15. CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

15.1.  Qualquer pessoa poderá solicftar esclarecimentos,  providêncías ou impugnar este edital.  No caso d
cidadão é parte legítima para impugnar um edítal de licitação por irregularidade  na aplicação da Lei n°

CIPAL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
A\/enida Paulino Félix, N9 362 -CeTitro -Acopiara ~ Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

SitÊ:w`mr.acopiara.t£.gov.br
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05 Ícinco\ dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante,  a impugnação deverá ser realizada Ê!Êj2
seaundo dia útil que anteceder a aberiura dos envelopes de habilitação.
15.1.1,  Decairá do direfto de impugnar os termos do  edftal de ticitação perante a Administração a pessoa que  não o fizer dentro
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
15.12.  A  impugnação feita tempestivamente  pelo  licftante  não  o  impedirá de  participar do  processo  licitatórío  até  o trânsito  em

julgado da decisão a ela pertinente.
15.1.3.  Somente serão aceitos esclarecimentos,  providências ou impugnação do ato convocatório quando protocolizados perame
a  Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Ceará,  CEP  63.560Ú00  ou
através do telefone (88) 3565-0116, de segunda a sextaieira,  no horário de Osm às  12:00  horas.  Não serão acehos envios vb
faci5imb ou e".
152. Somente serão aceftas solicitações de esclarecímentos, providências ou impugnações mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou Ímpressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguíntes requisftos:
152.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeima de Acopiara;
15.2.2. A identfficação precisa e completa do autor e seu representante bgal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se
for o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número  do  documento  de  mentificação,  devidamente
datada,  assinada  e  protocobda  na  sede  da  Comissão  Permanente  de  Licftação  da  Prefeftura  de  Acopiara,    dentro  do  prazo
edftalícb;

1523. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedm, indicando quais os ftens ou subitens discutidos;
152.4. 0 pedido, com suas especificações;
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.4. A resposta do  Munwpb de Acopiara,  Ceará será disponibilizada a todos os  mteressados  mediante afixação de cópia da
Íntegra  do  ato  proferido  pela  administração  no flanelógrafo  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Preféftura  de Acopiara,
conforme disposto na Lei Orgânica do Munbípb e constituirá aditamento a estas lnstnições.
15.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
15.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modffícação  dos  termos  do  edffl  serà
designada nova data para a realização do ceriame, exceto quando, hquestionavelmente, a altenação não afetar a fómulação da§

propostas.
15.6.1.   Qualquer  modificação  neste  edkal  será  dh/ulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  te)üo  original,  exceto  quando,

##iffiâL##£l;:!#:g¥#jâí#::lâ##r*@presidenúouaautomstestpebr,podeúpromow
diligências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confirmar  informações  ou   permitir  que  sejam  sanadas  fãlhas  formais  de

-documentação  que  complementem  a  inst"ção  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  infomação  que

deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1.  Os licitantes notificados paia prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a)
Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada Ímegularidade no processo e/ou em

seu juúamento, ou revogada por conveniência da Adminístração sem que tal ato gere qualquer hdenização ao participante.

1ô-DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES  LEGAIS



17 - DAS DISPoslçõES FINAIS

::ó,..Ârsoí:::rÀçcõôsp:AogÀe_esctÊÁj#a:ãsEPÊd6e3T5ã%:ooobó:doaus;#at:é:g:T;;:fãoon:etspsr,e3§35%,:g,Aàena§eAgvu.njdoasâTáàqau.:es,r::,hnoó
horário de 08:00 às 12:00 horas.
17.2  -  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de  cópia
reprográfica,   na  Sede  da  Comissão  de  Pregão  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  sftuada  As  infomações  sobre  esta

#Ãçáo-pô:epm63§.e5r6g-bot#àjuanttroavàéscâomt:ieã,:ndee(8Psr,e!i:5:oa,i6Yâ,ens:gAu:d:oas:eTàr-i:i:â,:;h::,â:i:àeAào8:#Sà-sA|%:'â.Pâs:
ou  através do telefone (88) 3565.0116, de segunda a sexta-feíra,  no horário de 08:00 às  12:00 horas, de segunda a §exta-feira,
no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência
dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica as§egurado à autoridade competente:
17.3.1 -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na foma da Lei;
17.3.2     -   Revogar   a   presente   licitação   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente
comprovado.

16.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular esta  licitação,  por  ilegalidade,  mediante  parecer escríto  e  devidamente
fundamentado.
17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comi§são ou pela PMA, durante o expediente normal.
17.5 - Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE para dírimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

/0-



N° 2022.02.07.02

1 -INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃ0(S) SOLICH.ANTE(S)  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.    DOTACAO(OES) ORCAMENTARIA(S):

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÁ0/SUBFUNÇÁO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORÇ. P-A/N° D0 PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO

SECRETARIA DEEDUCAÇÃO
0801 12,365.1208.1043

15701500.1001
4.4.90.51.00 R$ 800.473,21

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 800.473,21

Lei  8.666/1993,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  se  da conveniência  para  a  administração  pública,  devendo  a
motivada e processada nos ditames do me§mo Estatuto.

0

3.    FONTE(S) DE RECURSO:  RECURSO PRÓPRlo E FNDE.
4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S*  R$ 800.473,21  (OITOCENTOS  MIL,  QUATROCENTOS  E SETENTA E TRÊS  REAIS  E
VINTE E UM CENTAVOSL

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

5.   OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERvlços   DE   REFORMA   DA   ESCOLA   DE

###m##gL###;¥#L#Lj#EÁ+LTT+FLL##DEou%A
6.   JUSTIFICATIVA:   Faz£e   necessárici   a   presente   contratação,   no   intuito   de   reformar   a   escola   de   Educação   lnfàntil   e
Fundamental - FRANCISCO Ucl.IOA DE ALBUQUERQUE,  para implantação da escola cívico-militar, onde terá como.
Opjetivo de melhorar o processo de ensino-aprendizagem nas escolas públicas do nosso Municúb.

%LprqL#m#j:â;E::#:£íT:`:::::]í[#é##e*oà#eá##dé:LB:ã:a,#:£:::#.pamesmkLS
111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÂ0

7.    PRAZO  PARA  INÍCIO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÃO:  Os  sen/iços  deverão  ser iniciados  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar da
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Pnpjeto Básico.

8.   PRAZO DE EXECUçÃO:  0 prazo de execução dos sen/iços será 05(CINCO)  MESES, podendo ser pronogado nos prazos do
ari. 57, da Lei 8.666m.

9.   PRAZO  DE VIGENCIA:  0 contrato terà a duração de 12 (DOZE)) MESES,  contados da data de sua assinatura,  podendo ser

prorrogado  nos  prazos do art.  57,  da Lei 8.666/93,  tendo eficàcia após a publicação do e)strato  na imprensa oficial,  nos termos da

10.              PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços,
emissão  da  Nota  Fiscal,   mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços e  o  encamin

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fértx, N£ 362-ftntro ~Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Teíefone: [88) 3565-1999

Site:`mA/\^r.acopiaTa.ce.gov.br
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obser\/ada todas as dk;posições pactuadas, através de cré"o na conta bancaria da contratada, de acordo com os valores contidos
na Proposta de Preços do licitante em confomidade com prQjeto básico.
11.               lndependentemente  de  declaração  expressa,  fica  subentendk]o  que,  no  valor  pago  pelo  contratante,  estão  incluídas
todas as despesas necessàrias à execução dos sen/iços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
12.               O  valor  do  presente  contrato  não  será  opjeto  de  reajuste  antes  de  decorrido§  12(DOZE)  MESEs  do  seu  registno,
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice lGP" da Fundação Getúlio Vargas.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
13. Na proposta de preços deverà constar as especfficações detalhada do sen/iço, vak)r total, em moeda nacional, em algarismo e

por extenso,  já  considerando todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos e  demais  despesas  que  incidam  direta ou
indiretamente sobre os sen/iços, mesmo que não estçjam nestes documentos;
14.A execução dos sen/iços deverá ser realizada em confomidade com o  Prpjeto Básti,  medíante a expedição de ORDEM  DE
SERVIÇOS pela Secretaria Gestora.

õã::PP  REEQUILÍBR[O  ECONÔMico-FiNANCEiRo:  Na  hipótese  de  sobne\rirem  fátos  imprevisíveis,  ou  pre\Íisivei§,  porém  de
consequências incalculàveis, retardadores ou hipediwos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fohuito
ou  fato  do  principe,  configurando  álea  econômica e)draordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo
onde  reste  demonstrada tal situação  e termo  adftivõ,  ser restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômicoiinanceino inicial do contrato, na forma do ahigo 65,  11, "dn da Lei Federal n.° 8.666/93.  alterada e consolidada.

V -DA FORMALIZACÂO DO CONTRATO.  FISCALIZACÃO  E GESTÃO DO CONTRATO:

16. As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação serão fomalizadas  mediante  lawatma dos  respecthíos  contratos,  subscrftos

pelo  Municipb,  através da Secretaria Gestora,  representada  pelo Secnetário(a)  Ordenador(a) de  Despesa,  e o  licitante vencedor,
que observará os termos das Leis comespondemes.
17. 0 Licitante Vencedor terà ó piazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato.  Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, quando solicitado pelo LicNante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra justo motivo aceito pelo Municípb de ACOPIARA-CE.
18. A recusa mjustfficada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fórmalizar o Contrato,  no prazo estabelecido, sujeitarà
a Licftante à aplicação das penalidades previstas.

19. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
20. 0 contrato produzirá seus jurídioos e bgak efeitos a partir data de sua assinatura e vúerá por 12(DOZE) MESES,  nos termos
do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
21.A fomalização  dos  contratos  sÓ  gera  ao  contratado  a  obrigação  de execução  dos  sen/iços  quando  expedida a  competente
ORDEM  DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato.
22. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo eb exercer toda
a  sua  plenitude  tudo  em  atendimento  e  consonància  ao  que dispõe  o  art.  58,  inciso  111,  ck  ari.  67  da  Lei  Federal  n°  8.666/93.  A
fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos sen/iços caberá a Secretaria de CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE.

Vl -DAS OBRIGACÕES
23. DA CONTRATANTE:
a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
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24. DA CONTRATADA:

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisftos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a)  Recrutar pessoas  habilitadas e com  experiência comprovada, fomecendo  à CONTRATANTE  nelação nominal  dos profissionab,
contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os sen/iços através de pessoas mneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a
cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta sçja julgada inconveniente.
c)  Substituft os  profissionais  nos casos de Ímpedimentos fórtuftos,  de maneira que  não se  prçjudiquem o  bom andaniento e a boa

prestação dos sew*.
d)  Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos seníiços,  prestando,  prontamente, os esclarecimemos que forem solicftados

peh CONTRATANTE.
e)   Responder  perante  PMA,   mesnio  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO,   hdenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fàtos lesivos aos seus Ínteresses, que possam interierir na execução do Contrato, quer sçjam eles praticados por
empregados,   prepostos  ou   mandatáríos  seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,   devendo  a
CONTRATADA  adotar  medidas  preventivas  contra  esses  danos,  com  fiel  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades
competentes e das disposições bgab v©entes.

f) Responder,  perante as leisi vúentes,  pelo súm) dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo
após o término do CONTRATO,  sem consentimento prévio por escrMo da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou
informações especificadas no parágnafio anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g)  Pagar seus  empregados  no  prazo  previsto em  ü  sendo também  de sua  responsabilidade  o  pagamento  de todos os tributos
que,  direta ou  indiretamente,  incidam sobre a prestação dos sen/iços contratados inclusive  a§ contribuições previdenciárias fiscais
e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de trabalho  etc.,  ficando  excluída  qualquer
somariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,  com
referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)   Disponibilizar,   a  qualquer  tempo,   toda   documentação   reférente   ao   pagamento   dos   tributos,   seguros,   encargos   socjais,
trabalhistas e previdenciáriosinelacionados com o opjeto do CONTRATO.

Ü  Manter durante toda a execução dos sen/iços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

D   Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,   previstas  na  Consolidação  das  Leís  do  Trabalho  e  legislação
pemente;
m) Prestar os sen/iços de acordo com o Projeto Bàsico parie, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para a§ normas
da Associação Brasileina de Normas Técnicas (ABNT).

-n)  ResponsabilizarLse pela confomidade,  adequação, desempenho e qualidade dos sen/iços e bens,  bem como de cada materíal,

matéria-prima  ou  componente  individualmente  considerado,  mesmo  que  não  sejam  de  sua  fàbricação,  garantindo  seu  perfefto
desempenho;

Vll - DOS QUANTITATIVOS
25.   DOS ITENS:

NO UNIDADE QUANTJDADEDESCRlçAO

1.

CONTRATAÇÁO     DE    EMPRESA    PARA    PRESTAÇÃO     DE    SERVIÇOS     DE

SERVIÇO 01

REFORMA    DA    ESCOLA    DE    EDUCAÇÃO    INFANTIL    E    FUNDAMENTAL    -
FRANCISCO    UCHOA   DE   ALBUQUERQUE,    PARA   IMPLANTAÇAO   DE   UMA
ESCOLA CIVICO.MILITAR,  LOCALIZADA NA VILA ESPERANÇA,  DE INTERESSE
DA SECRETARIAVEDUCAÇÃO D0  MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.
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Conselho  Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

i . Responsávol Tócnico

ART OBm
NO  CE2

FILIPE 0LIVEIFU D0 NASCIMENTo

Titulo  profissional:     ENGENHEIRO  CIVIL RNP:  0616794266

Regístro:   330626CE

Contratante:   Municípío de Acopíara

AVENIDA Paulino Félix

Complemento:

Cidade: Aeopiara

Bairro:  Centro

UF: CE

Contrato:  Não especlficado                                Celebrado em:

Valor:    R$ 800.473,21                                              Tipo de contralante:   Pessoa Jurldíca de Dííelto públlco

Ação  lnstitucional:   NENHllMA . NÃO OPTANTE

3. Dadas da Obra/Servlço

CPF/CNPJ:   07.847.379/0001-19

NO:   362

CEP:  63560000

AVENIDA FRANCISCO  UCHÓA DE ALBUQUERQUE

Complemento:

Cidade:  ACOPIARA

Data de  lnícío:    07/02/2022

Finalídade:

Proprietário:   Município dB Acopiara

Bairro:  VILA ESPERANÇA

UF:  CE                                              CEP:  63560000

Previsão de lérmino: 30/06/2022                       Coordenadas Geográficas:.6.099279, L39.463783

Código:  Não  Especlflcado

CPF/CNPJ:   07.847.379/0001 -19

14  -Elaboração

81    -    Projoto    Arciuitetõnico    >    CONSTRUçÃO    CIVIL   >    EDIFICAÇÕES    >    DE    REFORMA    DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1  -DE ALVENARIA

81    -   Projelo   Arquiletõnico   >    CONSTRUÇÃO    CIVIL   >    EDIFICAÇÕES   >    DE   REFORMA    DE
EDIFICAÇÃO > #1.12.4 -EM  MATERIAIS  MISTOS

35  -  Elaboração  de   orçamento  >   CONSTRUçÃO   CIVIL  >   EDIFICAçÕES   >   DE  REFORMA  DE
EDIFICAÇÃO  > #1.1.2.1  -DE ALVENARIA

35  -   Elaboração   de   orçamento  >   CONSTRUÇÃO   CIVIL  >   EDIFICAçÕES   >   DE  REFORMA  DE
EDIFICAÇÃO  > #1.1.2.4 -EM  MATERIAIS  MISTOS

5. Observaçõos

Quantldade

2.928,47

2.928.47

2.928.47

2.928.47

Após a conclusão das alividadss lócnícas o profissional deve proceder a  baíxa desta ART

Unidade

m2

m2

m2

m2

SEFwlços DE REFORMA DA E.E.l.F FRANCISCO UCHÓA PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA MIHTAR, LOCALIZAD0 NO  BAIRRO VILA
ESPERANÇA,  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE. ÁF`EA TOTAL 2.928,47M2

6, Declaraçõss

Declaro quB estou cumprindo as regras dB ace§§ibilidade prevlslas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decre(a n.
5296/2004.

_ 7. Entidade de Classe
NENHUMA -NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

ENGENHEIRO CIVIL
RNP:  061679426-6

Declai.o serem verdadeiras as informações acima

Local

9. lnformações

IJlunlcíiilo  do Acapíara -CNPJ: 07.8¢7.379/0001-19

-A ART é vállda somente quaí`do ciiiltada. medlante apresentação do compíovanto do pagamento ou conferência no slte do Crea.

• 0 comprovante de pagamento doverá ser apensado para comprovação dB qultação

ValordaART:   RS233,94          Registrada em:    07/02/2022                 Valorpago:   R$ 2?3,94          Nosso  Número:   8215137284

A aLile"cídade desb ART pode ser veriíicada em: "p§J/crea-ce.sltac.com.bi/publlco/. cam a çtiave: 919C8

lmprssso  em: 07/02/2022 às  14:30:37 poÍ-,  Íp:  187.19.165.13

www.cíeaco.arg.br                faleconosca@croaco.org.br

Tel:   (85) 3453-5800                Fax:   (85) 3¢53-5804 Eã]ç-E5oÊdFcbEnEm
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MEMORIAL DESCRITIVO E
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

Objeto:     REFORMA  DA ESCOLA DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  FRANCISCO  UCHÔA DE ALBUQUERQUE

PARA IMPLANTAÇÂO  DA  ESCOLA MILITAR

Pavimento:                Térreo

<¢cic[aiQ Óa
„l,rÃ'"r'''l'ra

PREFEITURA       DE

ACOPIARA
-.      Q'¢
ij             EEffl
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0  presente  conjunto  de especificações  e  descrições  tem  por objeti.vo  principal  mosftar  as  características  e  o  tipo  de  obra,  como  também  o

respectivo  acabamento dos  serviços  que  serão executados  dos  serviços de refoma  da  E.E.l.F.  FRANCISCO  UCHÔA DE ALBUQUERQUE.

NA AVENIDA  FRANCISCO  UCHÔA  DE  ALBUQUERQUE,  Bairro  Vila  Esperança,  que  é  fomado  pelos  §eguintes  ambientes fisicos  e  suas

respecti.vas  àreas §upefficiais:  1)  Pátio -57,58m2;  11)  Sala de Aula  1 -32,06m2;  111)  Sala de Aula  11 -42,28m2;  lv)  Sala  de Aula  111 -30,35m2;  V)

Sala de Aula  lv -22,57m2; Vl) Sala de Aula V -48,00m2; Vll) Sala de Aula Vl -48,00m2; Vlll) Sala de Aula W -43,20m2;  lx) Sala de Aula Vlll

-48,00m2; X)  Sala de Aula  lx -46,80m2; Xl) Sala de Aula X -48,00m2; Xll) Sala de Aula Xl -48,00m2; Xlll) Sala de Aula Xll -48,00m2; XIV)

Diretoria -14,54m2;  XV)  Sala dos  Professores -23,08m2;  Xvl)  Laboratório de  lnformática -48,00m2;  Xvll)  Secretaria -15,26m2;  Xvlll)  W.C

Secretaria -1,62m2;  XVIIII)  W.C  Masculino -7,88m2;  XX)  W.C  Feminino -7,88m2,  Xxl)Cantina -21,21m2,  XXII)  Dispensa -9,50m2,  Xxlll)

Quadra poliesporiva -469,32m2 e xxIV) Playground -38,16m2.

11.      DISPoslçõES GERAIS

1.0 Execução da Obra

A execução  da edificação da  E.E.l.F.  FRANCICO  UCHÔA DE ALBUQUERQUE ficará  a cargo da empresa contratada,  Empreiteira,  após

proces§o   lícitatório,   que   deverà   providenciar   a   Anotação   de   Responsabilidade   Técnica   da   Obra  junto   ao   Conselho   Regional   de

Engenharia, Arquitetura  e Agronomia - CREA local,  e  atender as  especificações deste  memon.al  e do  contrato de  prestação de serviço

que  será  celebrado  entre  a  Empreiteira  e  o  Ente  Federado  contratante.  Para  a  execução  dos  serviços  serão  necessán-os  ainda  os
-procedimentos normais de regulan.zação do Responsável Técníco da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra

(residência), diàrio de obra,  licenças e alvarás.

2.0 Terreno

0 terreno é retangular com as seguintes dimensões irregulares, com àrea superficial total de 2.928,47 m2.

3.0 Tipos de Solo

0  tipo  de  solo  constitui-se  de  argila  plástica,  com  pedregulho§  de  coloração  marrom,  dura,  com  média  permeabilidade,  seco  in  natura,

permitindo  uso  normal  de  dreno.  Em  teste  geológico  geotécnico  individual  determinou-se  a  carga  de  suporle  à  ruptura  em  de  4  Kgf/cm2

(0,4Mpa), que permite o uso de fundações  diretas,   com  solo  firme a  uma profundidade máx].ma de 0,50

S«rc[eíL3 ds
lnfTáastrum ÀRéõFiÀAROÁ `.?_,    É

metros lin

ã-NTp`,o6i67042
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Generalidades

0  objetivo  destas  especificações  técnicas   é  estabelecer  normas  e  critérios  para  a  execução  dos  §erviços  de  reforma  da  E.E.l.F.

FRANCISCO  UCHÔA DE ALBUQUERQUE,  NA AVENIDA FRANCISCO  UCHÔA DE ALBUQUERQUE,  Bairro Mla  Esperança,  no  município

de Acopiara,  numa área total de 2.928,47 m2.

Justíficativa

Com  esses  serviços  a  Prefeitura  vísa  garantir  um  ambiente  satisfatório  à  população,  a§segurando  a  comunidade  uma  infraestrutura

confortável,  higiênica  e  segura,  bem  como  os  profissionais  que  alí  trabalham,  contarão  com  iim  ambiente  de  trabalho  mais  agradável  e

con§equentemente mais produtivo.

lv.      CONDIÇÕES GERAI§ PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Execução dos Serviços

0 contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço

expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executado§  rigorosamente de acordo com estas  Especificações,  o§  desenhos e demais elementos  neles

referldo§.

Serão lmpugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam  às condições contratuais.

-Ficará  a CONTRATADA obrigada a demolir e  a  refazer os trabalhos  impugnados  logo  após  a oficialização  pela  Fiscalização,  ficando por

sua contra exclu§iva as despesas decorrentes de§sa§ providências.

A  CONTRATADA  será  re§ponsável  pelos  danos  causados  a  Prefeitura  e  a  terceiro§,  decorrentes  de  sua  negligência,  imperícia  e

omissão.

Serà   mantido   pela   CONTRATADA,    perfeito   e   ininterrupto   serviço   de   vigilância   nos   recintos   de   trabalho,    cabendo-lhe   toda   a

respon§abilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras,  até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos,  aparelhos e ferramentas deverá §er apropriada a cada serviço,  a critério da Fiscalização e Supervi§ão.

A  CONTRATADA  tomará  todas   a§   precauções  e  cuidado§   no  sentido  de  garantir  inteiramente   a  estabilidade  de   prédio§  vizinhos,

canalízações  e  redes  que  possam  ser  atingidas,  pavimentações  das  àreas  adjacentes  e  outras  propriedades de  terceiros,  e  aínda  a
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modificações deverão ser autorizadas pela fiscallzação.

Caso julgue  necessário,  a  Fiscalização  e  Supervisão  poderão  solicitar a  apresentação  de  certificados  de  ensaios  relativos  a  materiais  a

serem utilizados e o fomecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquíridos deverão ser estocados de forma a as§egurar a conservação de suas características e qualidades para emprego

nas obras,  bem como a facilitar sua inspeção.  Quando §e fizer nece§sán.o, os materiais serão estocados §obre plataformas de superfícies

limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De  um  modo  geral,   serão  válidas  todas  as  instruções,  especificações  e  normas  oficiais  no  que  se  refere  à  recepção,   transporte,

manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais,  salvo disposto em contrário nas E§pecificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

Mão de Obra

A   CONTRATADA  manterá   na   obra   engenheiros,   mestres,   operán.os   e  ftincionários   admini§trativos   em   número   e   especialização

compativeis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo  pessoal  da  CONTRATADA  deverá  possuír  habilitação  e  experiência  para  executar,  adequadamente,  os  seriços  que  lhes forem

atribuidos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,  na opinião da Fiscalização.  não executar o seu trabalho de

maneira correta e adequada,  ou seja,  desrespeitoso,  temperamental,  desordenado ou  inde§ejável  por outros  motivos,  deverá,  mediante

solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

Assistência Técnica e Administrativa

Para perieita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a

-prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveníente dos trabalhos.

Despesas lndiretas e Encargos Socíais

Ficará  a  cargo  da  contratada,  para  execução  dos  seriços  toda  a  despesa  referente  à  mão-de-obra,  material,  transporte,  leis  §ociais,

licenças, enfim multas e taxas de qualquer natureza que incidam sobre a obra.

A obra deverà ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela

Prefeitura  Municipal  devendo ser apre§entadas  a  Prefeitura cópias da ART,  devidamente protocolada no

Pagamento da mesma.

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

CREA-C provante de



él
Deverá  aínda,  ser  atentado  para  tudo  o  que  reza  as  normas  de  regulamentação  "NR-18"  da  Legislação,  em  vigor,  condições  e

Ambiente do Trabalho na  lndústria da Construção Civil.
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Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a)      Prestartodo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b)      Paralisar   imediatamente   as   obras   nas   suas   circunvizinhanças,   a   fim   de   evitar   a   possibílidade   de   mudanças   da§

circunstâncias relacionadas com  o acidente;

c)      Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃo no lugar da ocorrência,  relatando o fato.

A  CONTRATADA  é  a  única  responsável  pela  segiirança,  guarda  e  conservação  de  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e

utensílios e,  ainda,  pela proteção destes e das instalaçõe§ da obra.

A CONTRATADA deverá  manter livres os  acessos  aos  equipamentos contra  incêndios e os  registros de água situados  no canteiro,  a fim

de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de

madeira ou  de outro material inflamàvel no local da obra.

No  canteiro  de  trabalho,  a  CONTRATADA deverá  manter diariamente,  durante  as  24  horas,  um  sistema  eficiente  de  vigilância efetuado

por  número  apropriado  de  homens  Ídôneos,  devidamente  habilitados  e  uniformizados,  munidos  de  apitos,  e  eventualmente  de  armas,

com respectivo "porte" concedido pelas autoridades políciai§.

Critérios de Medição

Somente  §erão  medidos o§  serviços quando  previsto§  em  contrato,  no  projeto  ou  expressamente  autorizadas  pelo contratante e ainda,

desde que executado mediante e de acordo com a "ordem de serviço" e o estabelecimento nestas especificações.

1.        SERVIÇOS PRELIMINARES

i.i.             Placa da obra

As placas  relativas  às  obras devem ser fornecidas  pela contratada,  de  acordo com  modelos definidos pela Contratante ou  programa de

financiamento,  devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em  locais indicados pela fi§calização. A placa Índicativa da

obra,  medindo 2,00 x 3,00m,  será confeccionada em  chapa compen§ada,  zincada ou  galvanizada,  montada sobre moldura de  madeira,

com dizeres e desenhos a §erem fornecidos pela Administração e serà colocada no início dos serviços da obra. Deverão ser observadas

ainda as exigências do CREA/CE no que diz respeíto à colocação de placas,  indicando os nomes e atribuições dos respectivos técnicos

responsáveis  pela  execução  da  obra  e  autores  dos  projetos,  tendo  em  vista  as  exigências  de  registro  no  citado  conselho,  bem  como

dizeres padronizados do§ Órgãos e instituições parceiras do municipio no convênio, tais como Governo do Estado,  Banco mundial,  etc.„

Será  vedada  a  fixação  de  outras  placas  alheias  à  obra:  anúncios  ou  propaganda  de  qualquer  natureza.  Se  tal  ocorrer,  por  ação  de

terceiros, o construtor obriga-se a retirà-las.



12.             Raspagem e Limpeza do Terreno

A completa  limpeza do  terreno  será efetuada dentro  da mais  períeita  técnica,  tomando  os  devidos cuidados

terceiro§.

é>
de forma  a evitar danos
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As  atividades  de  limpeza  do  terreno  serão  efetuadas,  na  àrea  autorizada  pela  fiscalízação,  objetivando  a  preparação  da superficie  do

terreno  natural,  para  receber  terraplenos  ou  ou[ras  formas  de  con§trução.  A  execução  destes  serviços  compreende  as  seguintes

atividades:

+        Deslocamento e raspagem do solo;

•        Retirada e  remoção  de toda§  as  árvores  e  vegetação,  de  qualquer porte ou  natureza,  existente  no  inten.or da  área  objeto de

autorização, excluindo árvores selecionadas e/ou construções que por acaso a Fiscalização decida pre§ervar;

+        Retirada  e  remoção  de  solos  com  matéíia  orgânica,  envolvidos  ou  relacionados  e  inerentes  as  operações  de  remoção  da

vegetação;

>        Operações deacabamento na superfície desmatada e limpeza.

i.3.              Demolição de Alvenaria de Tijolo

Este §erviço  con§iste  na demolição  e retirada de  paredes  conforme mostrados  no  projeto ou  orçamento,  será feito com  máxímo crilério

para não pôr em risco a segurança dos operários, prédios vizjnhos e tran§euntes.

i.4.             Demolição de piso cimentado

Este  §erviço  consiste  na  demcilição  e  retirada  do  piso  cimentado  conforme  mostrado  no  projeto,  sem  a  demolição  do  piso  bruto,  que

esteja comprometido ou que venha a §er subst].tuído por outro piso.

i.5.             Retirada de pohas, Janelas e Esquadrias Metálicas

Deverão  ser retiradas  às  portas, janelas e  esquadrias  metàlicas  conforme  projeto em  anexo.  As  portas  reliradas  inclusive os  batentes,

quando  se  apresentarem  em  condições  de  uso  períeito  poderá  ser reaproveitado  pela  Prefeitura  Municipal.  As  e§quadrias  devem  ser

retiradas cuidadosamente,  quebrando-se a alvenaria em volta com  ajuda de um  ponteiro,  e depois tran§portado e armazenado em  local

apropriado, pois poderãc] ser reaproveítados pela Prefeitura  Munícipal.
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As demolições e retiradas a serem efetuadas estarão especificadas no projeto básico ou orçamento da obra.

A  limpeza  ficarà  a  cargo  da  Empreiteira  contratada,  com  emprego  de  todo  maquinário  necessário  e  §uficiente,  e  remoção  do  entulho

resuitante desta limpeza                                                                                                T@ `
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2.       MOVIMENTODETERRA

2.i.             Aterro com compactação Manual
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Os aterros externos serão executados exclusivamente com terra limpa, que não seja orgânlca, isenta de pedras,  tocos, raízes e ves[ígios

de fundações, devendo a me§ma ser e§palhada em camada§ e compactada.

Os  trabalhos  de  aterro  e  reaterro  de  ftindações,   subsolo,  reservatórios  d'águas,  camada  impermeabilízadora,  pas§eios  etc.,   serão

executados  com  material  escolhido,  de  preferência  areia,  em  camadas  sucessivas  de  altura  máxima  de  50cm,  molhadas  e  apíloadas

convenientemente.

A espessura dessas camadas será rigorosamente controlada por meio de pontaletes.

As camadas, depois de compac[adas, não terão mais que 30,00cm de espessura média.

Em toda área a ser aterrada serão feitos limpeza e o devido preparo, com remoção da capa do terreno contendo raizes e restos vegetais

ou camadas moles,  cuja permanência seja preji(dicial à estabilidade dos aterro§.

Nas  primeiras  camadas de aterro os  materiaí§  poderão ser arenosos ou  areno-argilo§os,  não  podendo  ser empregadas turfas e  argilas

orgânicas.

A última camada de aterro será obrigatoriamente de areia fina.

As camadas que não tenham atingido as condições mínimas de compactação, ou que estejam com espessura maior que a especificada,

serão  escarificada§,  homogeneizadas,  levadas  a  umidade  adequada  e  novamente  compactadas,   antes  do  lançamento  da  camada

sobressalente.

0   aterro   confinado   entre   baldrames   será   espalhado   em   camadas   com   espessura   não   superior   a   já   citada,   sendo   molhado

abundantemente e compactado até atingír o grau de compactação desejado.

0  aterro  do  caixão  serà  executado  com  material  límpo  ,  arenoso  ,  colocado  em  camadas  de  no  máximo  30,00cm  de  altura,  quando

_nece§sário,  molhado,  apiloado\, ou compactado,  devendo ficar no  nível de 7,00cm abaixo da cin[a se existir,  para receber o contrapiso.

Em  caso  de  paralisação  da  execução  do  aterro  ocasionada  por chuvas,  o  reinicio  do§  serviços  ficarão  condi.cionados  à  inexistência  de

excesso de umidade ou de lama superficial.

A compactação poderá ser manual ou mecânica e as camadas sucessivas deverão apresentar umidade adequada.

A Fiscalização sÓ admitirá a utilização de pílões manuais em lrabalhos secundários (como reaterro de valas).

3.       FUNDAçÕES E ESTRUTURA

3.i.             Embasamento em pedra Argamas§ada (Argamas§a Traço l :4)

Trata -se de fundação em superfície, contínua, rígida, que acompanha as linhas das paredes recebendo a carga por metro linear.

As  fundações  das  alvenarias  serão  executadas  em  pedras  graniticas  límpas  e  de  tamanhos  irregulares,  assentes  com  argamassa  de

cimento e areia média no traço  !ci4,i,te„adb    <
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3.2.             Concreto Fck = 25Mpa, Virado em Betoneira, Sem Lançamento

0  concrelo  deverá  ser  dosado  experimentalmente  de  acordo  com  o  estabelecido  no  item  8.3.1  da  NBR6118.  A  do§agem  experimen{al

poderá §er feita por qualquer método baseado na correlação entre as caracteristicas de resistência e durabilidade do concreto e a relação

água -cimento, levando -se em conta a trabalhabilidade desejada.

Tanto a resistência, como o cobrimento a ser utilízado para o projeto de estrutura de concreto deverá estar em conformidade com a NBR

6118/2004 e o projeto estrutural.

0 concreto deverá atender a norma NBR -6118 da ABNT,  características de resistência e durabilidade do concreto e  a relação água -

cimento, levando - se em conta a trabalhabilidade desejada. 0 FCK deverá ser de 25mpa.

3.3.               Materiais

3.3.1. Aço para concreto armado

Todo o aço empregado serà do tipo CA-50. As barras de aço utilizada§ para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua

montagem,  deverão  atender às  prescrições  das  Normas  Brasileiras  que  regem  o  assunto.  De  modo  geral,  as  barras  de  aço  deverão

apresentar suficiente  homogeneidade quanto  as  suas  características  geométricas  e  mecânicas,  e  não  apresentar defeitos  prejudiciais,

tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão.

3.3.2. Aditivos

Os tipos e  marcas  comerciais,  bem  como as suas proporções na mistiira e os locais de utilização serão definidos após  a realização de

ensaios e aprovação pela Fiscalização do contratante.

3.3.3. Agregados

>        Graúdo

Deverão  ser utilizadas  pedras  britadas  n°  1  e  n° 2,  proveniente§  da  brítagem  de  rocha§  sã§,  totalmente puras de substâncias  nocivas,

como  torrões  de  argila,   material   pulverulento,   graveto  e  outras.   Sua  composição   granulométrica  enquadrar-se-á

especificado da NBR 7211/2005.

•       Água
i3,#:e.t`ií#,ud,daa

PREFEITURA      DE

ACOPIARA r?ÊE

orosamente  no

g5à=..`à,áíõ7942e.6



A água  usada  no  ama§samento  do  concreto  será  limpa e  isenta  de  ma(erlais  siltosos,  sais,  álcalis,  ácidos,  Óleos?orgânicos ou  qual

outra subs(ância  prejudicial  à mistura. A principio,  água potàvel  poderá §er utilizada,  porém  sempre  que se suspeitar deque a agua loca'

ou  a  disponível  possa  conter  substâncias  prejudicíais,  deverão  ser  pÍovidenciadas  análises  físicas  químicas.  Cabe  ressaltar  que  àgua

com  limite de  turbidez até  2.000  parte§  por milhão,  poderá ser utilizada.  Se  esse  limite for ultrapassado,  a água deverá ser previamente

decantada.

>        Cimento

0 cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os ensaios da ABNT.   0 Cimento Portland  Comum ou

similar atenderà a  NBR  5732/1991,  e o de  alta  resistência  Ínicial  a  NBR 5733/1991.  0  armazenamento do cimento  na obra §erà feito  de

modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou  parcial,  ou  ainda misturas de cimento de diversas procedências ou  idades,`o

0

0 prazo máximo para armazenamento em locais §ecos e ventilados será de 30 dias. Vencido esse prazo,  o cimento somente poderá ser

usado com a aprovação da Fiscalização, que poderá indicar as peças (se houver) que receberão concreto com cimento além daquela

idade.  Para  cada  partida de cimento será fomecido  o cemficado de origem  correspondente.  Não §erà  permitido o emprego  de cimento

com mais de uma marca ou procedência.

3.4. ARMAZENAMENTO

De  um  modo  geral,  os  maten.ais  deverão  ser armazenados  de forma  a  assegurar as  caracterí§ticas  exigidas  para  seu  emprego  e  em

locais que não interfiram com a circulação nos canteiros.

>        AçOs

Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos, colocados sobre travessas de madeira e classificados conforme tipo e bitola.

>       Agregados

Os  agregados  serão  e§tocados  conforme  sua  granulometria  em  locais  limpos  e  drenados,  de  modo  que  não  sejam  contaminados  por

ocasião das chuvas. A quanti.dade a ser estocada deverá ser suficiente para garantir a continuidade dos serviços na obra.

:parroi,adzoes:::::;:,a:hpoo:s:,:::e::mseo::o::voeb:a:::ra;een:,:ams:se::::t:r:ç,:::tdo::::m5,7d3aá:,9:,Psr:::e:,:::::tao----q/

>        Madeíras

As  madeiras  serão  armazenadas  em  locais  abrigados,  com  suficiente  espaçamento  entre  as  pilhas,  para  prevenção  de  incêndio.  0

material  proveniente da desforma,  quando  não for mais  aproveitàvel,  será retirado das  áreas de trabalho,  sendo  proibida §ua doação  a

terceiros.
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3.5. A R M A D  U  R A S

+        Generalidades

`0

As  armaduras  §erão  constítuidas  por vergalhões  de aço  do tipo  CA-50A e fios do  tipo  CA-60,  bitolas especificadas  em  projeto  e deverão

obedecer rigorosamente aos preceitos  das  normas e especificações contidos na NBR 6118/2007.  Para efeito  de aceitação de cada  lote

de aço, a Empreiteira providenciarà a realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo, de

acordo com  as  NBR  ISO 6892/2002 e NBR 6153/1988 da ABNT.  Os lotes serão aceitos ou  rejeitados de conformidade com  os resultados

dos ensaio§ exigidos na NBR 7480/2007.

Para  montagem  das  armaduras,  serà  utillzado  o  arame  recozido  n°  18  em  laçada  dupla,  sendo  permitida  a  solda  apenas  se  atendidas

condições prevista§ na NBR 6118/2007.

A Empreiteira  deverà  execiitar todas  as  armaduras  de  aço,  incluíndo  estribos,  fixadores,  arames,  amarrações  e  barras  de  ancoragem,

travas, emendas por superposição ou solda,  e tudo o mais que for necessário,  para a perfeita execução des§es serviços de acordo, com

as indícações do projeto ou  determinações da Fi§calização.

Para  armaduras  de  espera,  indicadas  em  proje{o,  utilizar revestimento  polímérico  inibídor de  corrosão  para  proteger suas extremídades,

empregando-o  da  seguinte  forma:  como  substrato,  devendo  as  armaduras  estar  limpas  e  isentas  de  ferrugem,  Óleo,  graxa,  nata  de

cimento  e  outras  substâncias  incrustas,  mediante  lixamen{o  ou  ja{eamento  de  areia;  como  aplicador,  garantida  a  perieita  místura  ao

aplicar  o  revestimento  inibidor  de  corro§ão  com  trincha  de  cerdas  médias,  até  atingir  a  e§pessura  aproximada  de  O,5mm.  A  segunda

demão serà feita em 2 ou 3 hora§ após a primeira, ficando a espessura final de película para duas demãos estimada em lmm.

As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfícíe com o revestimento inibidor de corrosão.

O-`Erecomendávelqueassuperiíciesdeconcretoadjacentesàsarmadurashatadascomorevestimentoinibidordecorrosão,também

sejam  revestidas com o mesmo materíal, em dua§ demãos,  aplícadas a trincha.

Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente díta,  aguardar no mínimo 24 horas.
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Para  garantia  do  recobrimento  mínimo  preconízado  em  projeto,  serão  confeccionada§  pastilha§  de  concreto  com  espe§suras  iguais  à

cobertura  prevista.   A  re§istência  do  concreto  das  pastílha§  deverá  ser  igual  ou   superior  a  do  concreto  das   peças   as  quais  serão

incorporadas. As pastilhas serão provjdas de arames para fixação nas armaduras.
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De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura serà feita fora das respectivas formas.
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Quando  feita  em  armaduras  já  montadas  nas  formas,  serã  cuidadosamente  executada,  de  modo     a    garantir    que    o§     materiais

provenientes  dessa  limpeza  não  permaneçam   retidos   nas próprias formas.

+        Dobramento

0 dobramento das barras, inclusive para ganchos,  deverà ser feito com  raios de curvatura previstos no projeto,  respeitados os mínimos

eslabelecidos na NBR 6118/2007.

As barras não poderão ser dobradas j.unto a emendas com solda.

>        Emendas

As emendas de barías da  amadura deverão  ser feitas de acordo com  o  previsto no  projeto,  respeitando-se as prescrições contidas  na

NBR 61 18/2007.

As que não forem previstas, só poderão ser localizadas e executadas conforme a mencionada norma.

>        Fixadores eespaçadores

Para manter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem,  lançamento e adensamento do concreto, ê permitido

o  uso  de  fixadores  e  e§paçadores,  desde  que  fique  garantido  o  recobrimento  minimo  preconizado  no  projeto  e  que  sejam  totalmente

-envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas superfícies extemas.

-       Proteção

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas de modo a não acarretarem deslocamento

nas armadura§.

As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata de cimento ou óleo solúvel e,  na retomada da

concretagem, serão limpas de modo a permítir uma boa aderência.

3.6. PREPAR0 D0 CONCRETO
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•        General idades

0  preparo  do  concreto  será  executado  mediante  equipamento  apropíiado  e  bem  dimensionado,  em  função  da§  quantidade§  e  prazos

estabelecidos da obra.
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0   concreto   empregado   na   execução   das   peças   deverà   satisfazer   rigorosamente   às   condições   de   resist cia,   durabllid¥e   e

impermeabilidade  adequada  as  condições  de  exposição,  as§im  como  obedecer,  além  desta§  especificações,  as  r

normas vigentes da ABNT.
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comendações  das

>         Materiais

Será  exigido  o  emprego  de  materiais  com  qualidade  rigorosamente  uniforme,  sendo  os  agregados  de  uma  só  procedência,  a  correta

utilização  dos  agregados  graúdos  e  miúdos,  de  acordo  com  as  dimensões  das  peças  a  serem  concretadas,  e  fixação  do  fator  água-

cimento,  tendo em vista a re§istência e a trabalhabilidade do concreto compativel com as dimensões e acabamento das peças.
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0  cimento,  a  areia  e  a  pedra  a  serem  empregados  no  preparo  do  concreto  aparente,  deverão  ser  sempre  da  mesma  procedência,

atestada pelas notas fiscais dos fomecedores e comprovadas por inspeções visuais,  antes do recebimento, complementadas pelos testes

necessários,  a critério da Fiscalização.

No  caso  de  uso  de  aditivos  aceleradores  de  pega,  pla§tificantes,  incorporadores  de  ar  impermeabilizantes,  esse§  serão  prescritos  pela

Fiscalízação em consonãncia com o projeto es{rutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.

Cimentos  especiais,  tais  como  os  de  alta  resistência  inicial,  sÓ  poderão  ser  utilizados  com  a  autorização  da  Fiscalização,  cabendo  à

Empreiteíra apre§entar toda a documentação, em apoio e justificativa da utilização pretendida.

•       Ensaios

Os  ensaios  para  caracterização  dos  materiais  e  os  testes  para  fixação  dos  traços,  serão  realizados  por  laboratórios  idôneos  e  os

resultados apresentados para aprovação da FÍscalização, antes do início de cada etapa do trabalho.

Todos os materiais recebidos na obra ou  utilizados em usina §erão previamente testados para comprovação de sua adequação ao traço

adotado.

_Os corpos de prova a serem testados serão retirados dos locais abaíxo relacionado§.

Sapatas  ou  blocos  de  fundação:  2  séries;  vigas  baldrame:  3  séries;  pilares  até  o  1°  piso:  2  séries;  vigas  de  respaldo  da  cobertura:  2

séries.

Cada série será representada por quatro corpo§ de prova onde dois deles serão rompídos aos sete dias de moldagem e os demais com

28 dias.

Caso utHizado concreto usinado devera se obter uma sene de cadmaminhão betonema                                                                                        st

>        Dosagem

Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a produzír uma mistura trabalhável em  que

as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias para obtenção de um concreto denso,  resistente e durável.

Na dosagem cuidados especiais deverão ser.tomados a fim de
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0 amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistuía de todos

os  elemento§,  inclusive  eventuais  adilivos;  a  duração  necessária  aumentarà  com  o  volume  de  concreto  amassado  e  será  tanto  maior

quanto mais seco for o concreto.
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0  tempo  mínimo  para  o  amassamento  deverá  atender  à  NBR  6118/2007,   e  a  adição  da  água  será  efetuada  §ob  o  controle  da

Fiscalização.

No  caso  de  mistura  do  concreto  em  usina,   esta  deverá  §er  acompanhada  no  local   por  técnicos  especialmente  designados  pela

Empreiteira e pela Fiscalização.

3.8. TRANSPORTE DO CONCRETO

0 concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível.

Nesse  sentido,  os  meios  de  transporte  serão  tais,  que  fique  as§egurado  o  mínimo  de  tempo  ga§to  no  percurso  e  que  se  evite  a

segregação dos agregado§ ou uma variação na trabalhabilidade da místura.

Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2007

3.9.  LANÇAMENTO DO CONCRETO

0 lançamento do concreto obedecerá ao  plano prévio especifico e aprovado pela Fi§calização, não se tolerando juntas de concretagem

não previstas no referido plano.  No ca§o de pilares, deve-se concretá -los até o nível do ftindo das vigas,  antes de colocar as armações

das respectivas lajes e vigas.

A  Empreiteira  comunicará  previamente  à  Fiscalização,  e  em  tempo  hábil,  o  início  de  toda  e  qualquer  operação    de  concretagem,  que

somente poderà ser iniciada após §ua correspondente liberação,  a ser dada pela própria FÍ§calização. G/
0  início  de cada operação de lançamento  està condicionado  à  realização dos en§aios de abatimento  (SLUMP TEST),  pela  Empreiteira e

na  presença  da  Fiscalização,   em  cada  betonada  ou  caminhão-betoneira.   Para  todo  concreto  estrutural  o  SLUMP  admitido  estará

compreendido entre 5 e 1.

0 concreto sÓ serà lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças embutidas e preparação das supemcies estiverem

inteiramente conclusos e aprovados.

Todas  as superfícies  e  peças  embutidas que tenham  sido  incrustadas com  argamassa  proveniente de  concretagem serão  limpas

que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado.

::,:::,,a:sndc:,:aF::csa,:ze:::ot::deê§,;9às:4à#:;;d#:,:#:e*S:#õg#aíffiÃpor;:,:§::::àqí:pmaomç:n#::aa:s,espec,a,menteem



0 concreto deverà ser depcisi[ado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente em sua posição

maneira a provocar sua §egregação.

e.n.âheâepz¥Ê±`
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No  caso  de  pilares,  para  evitar  formação  de  vazios  antes  da  sua  concretagem,  deve-se  colocar  na  forma  (na ba`se

argamassa de cimento e areia usando e mesmo fator água e cimento do concreto, com 3 a 4 cm de altura.
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do  pilar)   um

Nos  locais  de  grande  densidade  de  armadura,  deve-se  eliminar  a  pedra  n°.  2  do  concreto,  lançando  nesses  locais  uma  argamassa

referida,  para garantir a mesma resistência.

A queda vertical livre além de 2,0  metros não é permitida.  A utilização de tíemonha (tubo com funil) é recomendável.

0 lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do concreto.

Uma vez Íniciada a concretagem  de  um  lance,  a  operação  deverá  ser contínua e somente temínada  nas juntas  preestabelecidas.  Por

oulro lado,  a operação de lançamento deverà ser tal que o efeito de retração inicial do concreto seja mínimo possivel.

Caso sej.a realmente necessária à interrupção de uma peça qualquer (viga,  laje,  parede, etc.), a junta de concreto deverá ser execiitada

perpendicular ao eixo da peça e onde forem  meriores os esforços de cisalhamento.

Deverão  ser  tomadas  precauções  para  garanti.r  a  resistência  que  poderã  agir  na  superfície  da junta,  com  base  em  se  deixar  barras

suplementares  rio  concreto  mais  velho.  Antes  de  reiniciar-se  o  lançamento,  deverá ser removida  a  nata  e feita  limpeza  na  superficie  da

junta.

Cada camada  de  concreto  deverá ser consolidada  até o  máximo  praticável  em  termos  de  densídade e deverão  ser evilados vazios ou

ninhos,   de  tal  maneiía  que  o  concreto  seja perfeitamente confinadojunto às formas e peças embutidas.

3.10. ADENSAMENTO DO CONCRETO

Durante  e  imediatamente  após  o  lançamento,  o  concreto  deverá  ser  vibrado  com  equipamento  adequado  à  sua  trabalhabilidade.  0

adensamento será cuidadoso para que o concreto preencha todos os vazios das formas.

Durante  o  adensamento  tomar-se-ão  a§  precauções  necessárias  para  que  não  se  formem  nichos  ou  haja  segregação  dos  materiais;

dever-se-á evilar a vibração da armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuizo da aderência.

0  adensamento  do  concreto  §e  fará  por  meio  de  equipamentos  mecânicos  através  de  vibradores  de    imersão,    de    configuração    e

dimensões   adequadas  às  várias  peças  a  serem preenchida§, a critério da Fiscalização.

de ancinhos e equipamentos manuais,  principalmente onde a aparência e qualidade da peça estrutural é requisito importante.

Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2007.
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àspera possivel.

Se eventualmente a operação sÓ puder processar-se após o endurecimento do concreto, a limpeza da junta far-se-á mediante o emprego

de jato de ar comprimido e areía.

A Fiscalização  não  autorizarà o  reinicio da  concretagem  se  a operação da limpeza não for realizada com  o devido rigor.  0 tratamento da

junta de dila(ação será com  silicone ou  símilar.  Também, seguir-se-á o disposto na norma NBR 6118/2007.

3.12. CURA DO CONCRET0

Será  ciiidadosamente  executada  a  cura  de  todas  as  superiície§  expo§ta§,  com  o  objetivo  de  Ímpedir  a  perda  da  água  destinada  à

hídratação do cimento.

Durante  o  período  de  endurecimento  do  concreto,  suas  superficies  deverão  §er protegidas  contra  chuvas,  §ecagem,  mudanças_ bru§cas

de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.

Para  impedír a  secagem  prematura,  as  §uperfícies  de  concreto  serão  abundantemente  umedecidas  com  água,  durante  pelo  menos  7

(§ete)  dias  após  o  lançamento.  Como  alternativa,  poderá ser aplicado  agente  químico  de  cura,  de  modo  que  a  superficie  seja  protegida

pela formação de uma película impermeável.

Não  poderão  ser  usados  proce§sos  de  cura  que  descolorem  as  superficies  expostas  do  concreto  ou  que  reduzam  a  aderêncía  ou

penetração das camadas de acabamento que vierem a ser aplícada§.

Todo  o  concreto  não  protegido  por formas  e  todo  aquele já  desformado,  deverá  ser  curado  imediatamente  após  ele  ter endurecido  o

suficiente para evitar danos nas suas superfícies.

0 método de cura dependerá das condíções no campo e do tipo de estrutura em que será executada.

3.13.  DESFORMA DA ESTRUTURA

As  formas  §erão  mantidas  no  local  até  que  o  concreto  tenha  adquirido  re§istência  para  suportar com  segurança  seu  peso  próprio  e  as

demai§ cargas atuantes, e a§ superfícies tenham §uficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada

A Empreiteira providenciarâ a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2007,  de maneira e não prejudicar as peças executadas.

Os prazos mínimos  para a retirada das formas deverão ser de  3  (três)  dias  para faces  laterais  das vigas,14  (quatorze)  dias para faces

inferíores, deixando-se pontalete§  bem cunhados e convenjentemente espaçados,  a fim de garantir estabilídade mecânica à estrutura.

Ficará  a  critério  da  Fiscalização,  sob  sua  responsabilidade,  au{orizar  desformas  com  prazos  inferiores  àqueles  estabelecidos  na  NBR

6118/2007.
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3.14.  REPAROS  ESTRUTURAIS
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No  caso  de  falhas  nas  peças concretadas,  serão  providenciadas  medidas  coríetivasfompreendendo  demól&ão,
-

remoção  do  materi

demolido   e   recomposição   com   emprego   de   materiais   adequado§,   a   serem   aprovado§   pela   Fiscalização,   à   vj§ta   de

Registrando-se graves defeitos,  a critério da Fiscalízação,  será ouvido o projetista (calculista).

As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em supemcie§ defeituo§as, obrigatoriamente

serão reparadas, de modo a se obter   as caracter{sticas do concreto inicial. A programação e execução de reparos serão acompanhadas

e aprovadas pela Fiscalízação.

As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão eliminadas.

3.16. TOLERÂNCIA NA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA

Na  construção  da  estrutura  da  obra  não  serão  tolerados  desvios  dos  alinhamento§,  níveis  e  dimensões  fixadas  nos  desenhos    que

excedam   aos   limites   indicados   a   seguir   descritos:   a)  dimen§ões  de  pilares,  vigas  e   lajes:  por falta  5  mm  e  por excesso  10  mm;  b)

dimensões das fundações: por falta 10 mm e por excesso 30 mm.

3.17. ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA

Satisfeitas   as  condições  do   projeto  estrutural   e  de§tas  especificações,   a  aceitação  da  estrutura  far-se-á  medlante  o  contido   nas

prescrições da norma NBR 6118/ 2007.

4.       ALVENARIA

4.i.              Alvenaria de Tijo]o Furado

_ A alvenaria será executada com tijolo cerâmico, de primeira qualidade, com dímensões  (10 x 19 x 29) cm, com argamassa mista de cal

hidratada com  espessura de  10,0 cm.  As  alvenarias  de vedação  obedecerão  às dimensões,  aos  alinhamentos determinados  no  Projeto

de  Arquitetura  e  deverão  apoiar -se  no  anel  de  impermeabilização  (cinta)  no  pavimento  térreo  e  quando  existir  pavimento  superíor em

vigas ou cinta aérea estruturali.

Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados. homogêneos e uniformes quanto às dimensões, textura e cor.  §em defeito

de moldagem tais como fendas, ondulações e cavidades.

As supefflcies de concreto que ficarem em contato com  a alvenaria serão previamente chapiscada§ com argamas§a de cimento  a areia

grossa  1 :4.  Os tijolos deverão ser molhados por ocasião de seu  emprego.

0 armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados de modo a evitar lascas, quebras e outros danos.
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4.2.      Chapisco

ApÓs  a  limpeza,  as superfi'cies a revestir receberão o chapisco:  camada irregular e descontinua de argamassa

_'-.    &3â

é-
de cimento e areia gross

no  traço  1:3 -espessura  5,Omm;  0  chapisco  comum  será  executado  com  argamassa,  empregando -se  areia  gros§*

passa na peneira de 4,8mm e fica retida na peneira de 2,4mm, com o diâmetro máximo de 4,8mm.
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4.3.      Reboco

ApÓs o chapisco a parede a ser rebocado com a argamassa de cimento e areia fina peneirada traço 1 :4 -espe§sura O,5cm;

Antes da execução do§ rebocos §erão colocados todos os marcos e peitoris. Os alísares e rodapés serão colocados posteriormente.

Não se fará aplicação de reboco extemo em dias de chuva.  Em días muito qiientes, os rebocos executados naquele dia serão molhado§

ao fim do dia.

5.       ESQUADRIAS E FERRAGENS

5.i.             Porias de Madeira

As portas de madeira utílízadas neste projeto serão de madeira tipo cedro lisa,  ver indicação no projeto arquitetônico.

Os forramento§ serão executados em madeíra maciça,  acabamento em  pintura. A seção das peças varia de 15 a  17 cm de largura com

espessura de 3,5mm.

Os alisares serão executados em réguas de madeira, confeccionados no mesmo padrão dos forramentos, seção de 5 cm de largura , por

1,5 cm de espessura.

Toda madeira a ser empregada deverà ser seca, isenta de defeitos como rachaduras, falhas, empenamentos, lascas ou outro§.

Não serão admitidas madeiras ainda não totalmente secas, trincada§ ou manchadas e com nós.

/    -         5.2.            Portão deAlumínio

A esquadria deverá seguir rigorosamente os detalhes do projeto,  devendo as medidas ser conferidas na obra,  não sendo acei{as peça§

que apresentarem chapas de perfis ama§sados. As esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da Fi§calização, que poderá rejeitá-

las,  mesmo  que  estejam já  fixadas.  Deverão  ser  em  alumínio,  duas  folhas,  incluso  guarnição  e  parafusos,

alvenaria, e suas ferragens (fechaduras e dobradiças).

5.3.             Alambrado para Quadra poliesportiva

chumbadas diretamente  na
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Alambrado:   Este  alambrado  terá  tubos  galvanizados  de  2"  (conforme  detalhe),   tela  em  malha  numero  2"  (7,5cm)  e  fio  galvanizado

2.11mm  (14  BWG),  como  determinado  em  desenho.  As  telas  deverão  §er confeccíonada§  em  arame galvanizado  de  fio  n°  14,  malha  de

2" x 2", fixadas à estrutura tubular através de amarração efetuada com arame galvanizado n° 12, não podendo conter pontas ou rebarbas.

Devera  ser colocado  um  portão  no  alinham

ferroihosdechapasimpies.TormE£FÍ'S{#.!dà

soldas, eliminando-se bordas e arestas con
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6.        lMPERMEABILIZAÇÃO

6.i.      lmpermeabilização deAlvenaria de Emba§amento
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Antes  de  iniciar  as  etapas  de  impermeabilização,  deve-se  garantir  que  todo§  os  locais  estejam  desimpedidos,  limpos  e  isentos  de  pÓ,

graxas  e  Óleos,  permitindo  obter  o  melhor  resultado  com  a  melhor  qualidade  dos  serviços.  Emulsão  Asfãltica  para  impermeabilização

composta por a§falto e aguarrá§/àgua, executada após a cura das estruturas de concreto.

Proce§so de impermeabilização:

Depoi§ de concretar as estruturas (baldrame e vi.gas de cintamento) aplicar de 2 à 3 demãos de emulsão asfáltica em toda a estrutura.

7.       COBERTURA

7.i.      Retelhamento

0  retelhamento  será  em  telha  cerâmica  tipo  colonial  de  prímeira  qualidade  com  fomecimento  e  instalação  de  20%  da  área  total  da

cobertura com  materiais novo§  (telha cerâmica tipo colonial).

7.2.       Calha

A chapa terá espessura mínima de 0,8 mm e obedecerá ao propos[o nas normas da ANBT (EB-167/81,  EB-649/81  e PB-315/81).

Serà terminantemente proibido emendar calhas  no sentido longitudinal. As emendas dos díversos segmentos,  serão executados de  modo

a garantir o recobrimento mínimo de 5 cm.

Não será permitida a soldagem das peças,  devendo-se utilizar em seu  lugar mastigues apropriados de alta aderência.

A§ calha§ deverão ser protegidas contra corrosão em ambas a§ face§, com aplicação de plntura sobre primer de alta aderência.

8.       PISO

8.i.      Lastro

Deverá ser executado o colchão de brita com a camada de espe§sura e granulometria determinada no projeto ou

8.2.      Lona plástica para pavimentos

Será instalada lona plástica preta para impermeabilização,  espessura  150 micras.
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Serà instalado de acordo com as norma§ técnicas,  por profissional qualificado,  visando e eficàcia no que diz re§peito à sua funcionalidade

e duração para uma boa execução do piso.<
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lançamento e as vias de transporte.

Adensamento e vibração adequada ás ferragens, formas e planicidade da obía.

As   formas   do   concreto   deverão   ter   resistência   e   textura   adequadas   ás   solicitações   do   processo   de   concretagem,   e   são   de

respon§abilidade do constru{or da§ formas.

Antes do lançamento do concreto, instalarjuntas de EPS c/espessura adequada à expansão do concreto.

0 lançamento do concreto deverá §er no volume e velocidade compativel com os recursos da obra, tomando o cuidado para descarregar

nos locais e nas espessuras próximas das especificadas.

A di§tribuição e o espalhamento do concreto deverá acompanhar a planicidade e nivelamento previsto.

0 rodo corte será  utilizado durante o sarrafeamento, flotação e acabamento do piso de concreto,  para correção de planicidade.  (0 rodo

de corte é uma ferramenta de alumínio com 2 a 4 m de largura e cabo de 2 a 9 m de comprimento).

Durante  a  pega  do  concreto,  o  piso  serà  flotado  (flutuado),  por  flot  manual  e  ou  por  flot  mecânico,  para  correção  de  planicidade  e

compressão do agregado graúdo do concreto, ficando na parte superior a nata e agregados miúdos para acabamento.

Após  a  flotagem   manual,  o  piso  de  concreto  pode  receber  maten.ais  adicionais  para  revestimentos  específicos  que  aiimentam   a

resistência à abrasão e modificam a aparência arquitetônica, em processo de seco sobre úmido ou  úmido sobre úmido.

Durante a pega e endurecimento do concreto,  o piso continuará sendo flotado e acabado com pás da máquina acabador a de piso até a

textura necessária ou  contratada.

As bordas do pÍso recebem acabamento manual na textura contratada; porque não são alcançadas pela acabadora mecânica.

Após o acabamento e recebimento do piso, máximo de 1  hora, o piso deverá receber a cura inícial.

0 Corte para juntas de dilatação deverà ser feito em mais ou menos de 20 horas após a concretagem; com maquina especifica com di§co

diamantado para corte de piso.

As juntas de dilação são cortes feitos para dírecionar as retrações nos pisos de concreto,  más não exclui possiveis fissuras que poderão

aparecer com o tempo do piso. As juntas são cortadas de acordo com negociação entíe o cliente e o executor, deíxando claro que quanto

menor for  o  espaçamento  das  juntas,  maior  é  a  possibilidade  de  haver  custos  com  manutenção  de jun{as,  e  que

espaçamento de juntas maiores §erão as possibilidades de empenamento e fissuração do piso.

8.4.      Pisocerâmico

`0

0
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Nos  locais  indicados  no  projeto,  serão  colocadas  cerâmicas  esmaltadas  em  tamanho  (32,Ox32,0)cm  na  cor BRANCA ou  na  cor definida

pela  Fiscalização,  serão  assentadas com  argamas§a  pré  -  fabricada.  As  cerâmicas  deverão ficar  imersas  em  água  por no  mínimo  24

horas antes de sua aplicação.

Posteriormente ao assentamento,  as j-untas entre cerãmicas terão gabarito de 2mm,  com espaçadores de  PVC,  e serão rejiintad

rejunte ind ustrial.

Ascerâmicasdeverãoseapresêfft'â`r'í'ifmdõa
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As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme,  com faces planas e li§as,  are§tas vivas e  polida§. As j

preenchidas com  massa plástica  na tonalidade  do  piso,  não será  permitida a passagem sobre  a  pavimentação

ntas serão

dent;o.-d.stiflààslh.,=
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seu  assentamento.  Não  serà  tolerado  o  assentamento  de  peças  rachada§,  emendadas,  com  retoques  visívei

capazes de comprometer seu aspecto durabilidade e re§istência ou com quaisquer outros defei[os.

dé  massa  com  veios

8.5.      Rejuntamento cerâmico

Nos espaçamentos entre a§ cerâmicas deverá ser devidamente rejuntada com argamassa pré -fabricada na cor da cerâmica. Espessura

3mm e deverão ser colocadas cantoneiras de aluminio nos cantos vivos.

\0    9.     FORRo

9.i.      ForrodeGesso

Fornecimento e  instalação  de  forro  de  gesso  acarionado,  FGE  -forro  Gypsum  e§truturado,  em  chapa  Gypsiim  Drywall,  RT  BÁ  12,5mm,

da  Gypsum  ou  simílar  e  forro  de  gesso  em  placas  60x60cm,  espessura  1,2cm.  inclusive  fixação  com  arame,  conforme  dimen§ões  e

detalhes especificado§ apresentado pela CONTRATANTE.

Todo forro de gesso acartonado e em placas instalado deverá estar devídamente nivelado e preso.  Manter o ambiente sempre limpo.

9.2.      Lajepré.Moldada

A laje de forro obedecerá  ao especificado  no projeto  arquitetônico ou  orçamento,  serà do tipo  pré-moldada,  inter eixo entre vigotas de 38

cm,  altura total de  12 cm, capeamento de 4 cm,  sobrecarga de  100 Kgf/m2 e Fck = 25 Mpa.

0 10.     lNSTALAçOES ELETRICAS

Toda instalação elétrica deverà estar dentro das normas e especificações da ABNT e COELCE na área a ser reformada e/ou construída.

A Ínstalação  elétrica  das edificações,  em  caso de  reforma,  deverão ser revista  para que eventuais  problema§  sejam  solucionados.  Serão

instalados  nos  blocos  os  itens  constantes  no  orçamento  anexo  e  todo  material  utilizado  deverá  ser  rigorosamente  adequado  para  a

finalídade em vista e que satisfaçam  às normas da ABNT que lhes §ejam aplicadas.

io.i.   Eletrodutos e conexões

Os  eletrodutos  a  empregar em  edificações,  salvo  indicação  específica  do  Projeto,  serão  do  tipo  isolante,  fabricados  em  pvc  [i~gido  e  em



Se  necessàrio,  as  caixas de  passagem serão executadas  com  alvenaria de tijolos cerâmicos,  possuirão

de concreto pré-moldado.

io.3.     Disjuntores

Serão do tipo alavanca,  montados sobre base em baquelite, com proteção termomagnética conjugada, destinadas à

`o

de luz e força.

Os  disjuntores  serão  usados'  com  chave  geral,   chave  parcial,   chave  Índividual  e,   excepcionalmente,   como  chave  de  manobra  dos

circuitos.

io.4.    lnterruptores

Serão de funcionamento §uave com boa histerese mecânica.  Deverão receber acabamento com e§pelho de PVC com nervura de reforço

na parte interna.  Deverão estar perfeitos,  sem rachas ou  empeno§.

Os interruptores terão as marcações exigidas pela§ normas da ABNT, especialmente o nome do  FABRICANT,  a capacidade de corrente

(10a) e a tensão nominal (250nv) da corrente.

Serão usadas tomada§ tipo industrial, no caso da lígação de equipamento de grande porie em que se opte pela utilização de tomadas, ao

invés  da  ligação  direta  do  cabeamento  do  circuito  ao  cabo  de  saída  do  equipamento.  Esta  utilização  estará  sujeita  à  especificação

completa a ser definida em  projeto.

Os  interruptores serão  de embuti  com  contatos de porta e  demais  componentes  elétricos de liga de cobre. A resistência de isolamento

dos interruptores deverá ser de no minimol 0 o 0hms.

A localização,  o dimensionamento e o tipo de interruptor deverão estar de acordo com o projeto executivo de elêtrica.

io.5.     Tomadas

As tomadas serão em pvc. Para segurança contra choques elétricos, os contatos ficarão distantes cerca de smm da placa.

A localização,  dimensionamento e o tipo de tomada deverão estar de acordo com o projeto executado de elétrica.

Duran{e o andamento da obra, proteger as caixa§ para evitar a entrada de cimento, massa, poeira, etc.

lnstalar  todas  a§  caixas  de  modo  a  manter  a  horizontalidade,  o  perieito  nivelamento  e  o  prumo  com  a  parede,  garantindo  o  perieito

arremate no momento da instalação das tomadas e tampas (placas)

Além  do  especificação  acima,  deverão  ser observadas  as  demaís  condíções  de  tenção  e  corrente  projetadas  para  cada  uso.  Deverão

receber acabamentos com espelho de pvc com nerviira de reforço na parte interna.  Deverão estar perfeitos. Sem rachas ou empenos.

io.6.  Disjuntor DR

0 dispositivo  DR deve ser instalado  em  associação com  os disjuntores  do quadro  de distribuição,  de forma a  proporcionar uma proteção

completa contra sobrecarga,  ciirto-circuito e falta a terra

A  instalação  teste  dispositivos  deve  ser  efetuada  por  técníco  especializado.  Todos  os  condutores  (fases  e  neutro)  que  consti[uem  a

alimentação da instalação a proteger. Devem ser ligados ao  DR,  conforme esquema fornecido pelo  FABRICANTE.
11

0s dispositivos  DR serão para corrente nominal mlnima 80a e corrente de fuga O,03a.  Cada circuito de distribuição em cada CD receber
L

•-jíÉ_Q-t=t.:`iproteção através de DR's,  exceto quando o projeto particularizar §i{uações especiais.

io.7.    Disposítivos de Proteção Contra Sobretensão (DPS)

A  proteção  DPS  será  para  20kA  nominal  (40kA  máximo),  a  ser  Ín§talada  no  interior dos  CD's.  Serão  utilizados  um  por fase.

indicaçãodestatusdeOperaçãe-éc,[.fa„dd
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io.8.   Fios, Cabos e Acessórios

Os  condutores  (fios  e  cabos)  serão  em  cobre.elétricos  com  isolamento  termoplástico  anti-chama.  Os  cabos de  ali entaçãodosqu€-s

terão proteção para 1.000 v.

Os condutores serão instalados de foma a não serem submetído§ a esforços mecânicos incompatíveis com a sua re§istência.`~'

`0

0

As emendas ou derivações dos condutores serão executadas de modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico

perfeito e permanente empregando-se conector apropriado.

io.9.    Luminárias internas, Externas e Acessórios

As  luminárias  empregadas  nas  áreas  internas  serão  spot  plafon  de  sobrepor,  com  soquete  próprio  para  lâmpada§  comuns  ou   led,

tonalidade luz do dia.  Nos locais indicados pela fiscalização teremos luminárias de parede,  do ti.po  arandela com lãmpada incandescente,

fixadas nos suportes com  parafuso nas alvenarias.

Os aparelhos para luminárias,  empregados nesta obra,  obedecerão,  naquilo que lhes for aplicàvel,  à EB-142/ABNT,  sendo construídos de

forma  a  apresentar  resistência  adequada  e  possuir  espaço  para  permitír  as  ligações  necessárias.  Buscarão  antes  de  tudo  a  melhor

eficiência energéti.ca possível.

11.     lNSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

Todo servíço referente a qualquer das instalações hidráulícas deverà ser executado conforme projeto e por profissionais habilitado.  Sendo

usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço e material  utilizado.

A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT (NBR 5626:  1982 -instalações  Predíais de Agua Fria)  e CAGECE

específicas para cada tipo de ins[alação.

0 orçamento leva em consideração a quantidade de pontos mdràulicos por ambientes dependendo da distância entre si complexidade de

cada ponto.

ii.i.   TUBOS E CONEXÕES EM  PVC

Toda  a  tubulação  tanto  hidráulica,  serà  utilizada  em  PVC  soldável,  sempre  obedecendo  a  NBR  56481977 -Tubos  de  PVC  rígído  para

instalações de Água Fria (EB-8892/1977)

Os  ralos  caixas  e  caixas  serão  em  PVC,  com  grelhas,  deverão  ser execiitadas  com  esmero  a§  concordâncias  das  pavimentações  ou

rosqueáveis.  Com conexões do mesmo material.

A tubulação de agua não poderá passar dentro de fos§a,  poços de visita,  caixas de inspeção ou valas.

A tubulação e conexões de esgoto serão de  PVC,  ponto e  bolsa,  tipo esgoto,  com declividade mínima de

díâmetro inferior a  100 mm,  2°/o para diâmetros 100 mm,1,0% para  150 mm e 05%  para 200 mm ou mais.



Os registro de gaveta serão empregados no interior das edificações -alimentação do§ sanitàrios, etc.

Os  regístros de pre§são serão empregados na alimentação dos chuveíros e mictórios.

ii.3.  Louças, Metai§ e Ace§sórios

Todas as  Louças sanitárias serão de argila vitrificada de primeira qualidade na cor branca ou na cor especificada pela

Os  aparelhos  e  acessórios  não  poderão  apre§entar  quai§quer  defeitos  de  moldagem,  usinagem  ou  acabamentos.  As  arestas  serão

perfeitas,  a§ superfícies de metais serão isentas de esfoliaçõe§,  rebarba§,  bolhas e sobretudo, depressões,  abaulamentos ou grânulos.

Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falha§, grânulos ou ondulaçõe§ e a coloração será absolutamente uniforme.

A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés porcelânico,  atendendo rígorosamente a EB-44/ABNT.

Os  artigos  de  metais  para  equipamento§  sanitários  e  demais  utilizações  serão  de  perfeita  fabricação,  esmerada  usinagem  e  cuidadoso

acabamento as peças não poderão apresentar defeito de fiindição ou usinagem, as peças móveis serão perfeitamente adaptáveis as §ua

sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de polimento, acabamento ou marca de ferramentas.

11.4.    Poços e caixas

As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria de [ijolos, obedecidas à§ prescrições para alvenaria constantes deste caderno.

Serão revestidas internamente com argamassa 1 :3 de cimento e areia,  acabamento ali§ado, laje de fundo e tampa em concreto amado.

A tampa deverá ser de fácil  remoção e permitir perfeita vedação.  Quando executada em área edificada,  a caixa deverá ter o nível superior

da tampa ao nível do piso acabado e ter o mesmo revestimento.

12.     REVESTIMENTOS

/e
Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as canalizações, à pressão recomendada para cada caso.

As  superfi'cies  a  revest].r  deverão  ser  limpas  e  molhadas  abundantemente  com ja{o  de  mangueira.  A  limpeza  deverà  eliminar  gorduras,

vestigios orgânicos e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos.

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente de§empenados, aprumados, nivelados e com as arestas vivas`

Quando a quantidade de argama§sa a manípular for insuficiente para justificar mescla mecânica, será permitido o ama§samento manual.

0 amassamento  manual  será feito  de acordo com  as  circunstâncias  e recursos do canteiro  da obra,  em  masseiras,  tabuleíros.  estrados

ou superfícies planas,  impermeáveis e resistentes.

Serão  preparadas  quantidade§  de  argamassa  na  medida  das  necessidades  dos  serviços  a executar em  cada  etapa,  de  maneira  a  ser

evítado o inicio do endurecimento antes do seu emprego.

As  argamassas  contendo  cimento  deverão ser u§adas  dentro de 2 horas  e  30  minutos,  a  contar do  pn.meiro  contato  do cimento  com  a

água.

As  argamassas  com  cal,  contendo  pequena  porção  de  cimento,  deverão  ser  realizadas  no  momento  do  emprego.  Será  rejeitada  e

inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassa -la.



com  argamassa  pré  -  fabricada.  0  assentamento  das  cerâmicas  deverà  ser  em  massa  corrida  e  formando  reticulado  com  juntas

rigorosamente   alinhadas,   estando  as  verü.cais   em   prumo   e   as  horizontais   em   nível,   com   arremate   interior.   Não   será   aceito   pela

fiscalização  as§entamento  "no  botão".  As  cerâmicas  a  serem  coriadas  ou  furadas  para  passagem  de  canos,  colocação  de  torneira,

regislros e outros elementos de ins{alação não apresentar rachadura§ nem emendas.  Nos espaçamentos entre as cerâmicas deverá ser

devidamente  rejuntada  com  argamassa  pré - fabricada  na  cor da  cerâmica.  Espessura  3mm  e deverão  ser colocadas  cantoneiras  de

alumínio nos cantos vivo§.

i2.2.    Pedra são Tomé

A aplicação  das  pedras pode ser feita com  cimento ou  argamassa,  deixando um  pequeno espaço  entre as peças que será preenchido,

posteriormente,  pela argamassa.

Faça uso da linha e a marreta de borracha para fazer o alinhamento.

13,     PINTURA

A execução dos seriço§ de Pintura obedecerâ ao disposto nas normas da ABNT atinentes ao assunto. Particularmente ás seguíntes.

•        NBR 11702/92. Tintas para Edificações Não-industriais -Clas§ificação-NBR212 554/92. Tinta para Edificações  Não  lndustriais

-Terminologia e NBR 13.245/95.  Execução de Pjnturas em  Edificações Não-lndustriais.

_0
Todas as superfícies a serem pintadas deverão e§tar coesas, límpas, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo.  Cada demão só p,oderá

ser aplicada qiiando a precedente estiver §eca.

Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva.

Deverão  ser  evitados  escoríimentos  ou  salpicos  de  tinta  nas  superficies  não  destínadas  à  pintura  (vidros,  pisos,  aparelhos,  etc.).  Os

salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta estiver seca, empregando-§e removedor adequado.

Se  as  cores  não  e§tiverem claramente definidas no  projeto,  cabe  a Empreiteira consultar à  FÍscalização  do contratante,  para obter sua

anuência e aprovação.

Nas  esquadrias em  geral,  deverão ser removidos ou  protegidos  com  papel colante os espelhos,  fechos,  rosetas,  puxadores,  etc„  antes

dos serviços de pintura.

Toda  vez que  uma  superfície  tiver  sido  lixada,  esta  será  cuídadosamente  limpa  com  uma  escova  e,  depois  com  um  pano  seco,  para

remover todo o pó,  antes de aplicar a demão seguinte de tinta.

Toda  a  supefflcie  pintada  deve  apresentar,  depois  de  pronta,  unifomidade  quanto  à  textura,  tonalidade  e  brilho  (fosco  semifosco  ou



¥-.   -:  ._  '_._ _l.H-
H

io.i. Emassamento de Paredes

Deve ser aplícada com a desempenadeira de aço ou  espátula §obre a superfície em  camadas fina§ e suc

após  um  intervalo  mínímo  de três  horas,  a superiície  deve ser lixada,  com  lixa  de grão  100  a  150,  a fim  de  éliminar os

aplicar a 2a demão corrigíndo o nivelamento e,  após o período de secagem,  proceder o lixamento final.

io.2. Látex Acrílico em Paredes

A tinta deve ser aplicada com rolo de espuma,  pincel ou revólver sobre a superficie limpa,  plana e  livre de graxas.  Cada demão da pintura

deve  ser aplicada somente  apó§  a secagem  completa da demão  anteríor,  com  intervalo  de tempo  minimo de  s  horas.  Sobre a superfi'cie

não selada,  a primeira demão deve ter diluição de  1 :1  em  um volume de tínta e solvente.  Verificar cores no projeto de reforma.

io.3. Tinta Acrílica com  Rolo de Lã

A  tinta  deve  ser  aplicada  com  rolo  de  lã  sobre  a  siiperfície  limpa,  plana  e  livre  de  graxa§.  Cada  demão  da  pintura  deve  ser aplícada

somente  após  a  secagem  completa  da  demão  anterior,  com  intervalo  de  tempo  mínimo  de  s  horas.  Sobre  a  superiície  não  §elada,  a

primeíra demão deve ter díluição de  1 :1  em  um volume de tinta e solvente. As cores serão definidas pela fiscalízação.

io.4. Látex Acrílico em Teto

A tinta  na cor branca,  deve  §er aplicada  com  rolo de  espuma,  pincel  ou  revólver §obre  a  supemcie  limpa,  plana  e  livre  de graxa§.  Cada

demão da pintura deve ser aplicada somente após  a secagem  completa da demão anterior,  com  intervalo de tempo mínimo de s horas.

Sobre a superfície não selada,  a prímeira demão deve ter diluíção de  1 :1  em um volume de tinta e solvente.

14.     PLAYGROUND

0
i4.i. Meio -Fio de Concreto

Deverão §er confeccionadas banquetas em concreto, com dimensões básicas.  Serão e§cavadas valas para fixação das banquetas,  após

a  execução  da  escavação  os  meios-fios  serão  posicionados,  de forma  nivelada e  alinhada.  0  rejuntamento deverá ser execu{ado  com

argamassa de cimento e areia, traço  1 :3.

i42. Lastro de Areía

Deverá ser executado um colchão de areia grossa na altura mínima de 15,00 cm.

i4.3. Equipamentos

0 playground deverà pos§uir os seguintes equipamentos:

•        E§corregador grande, confecção em tubo vapor e pintura esmalte sintético;

•        Escorregador pequeno, confecção em tubo vapor e pintura esmalte síntético;

•        Balanço andorinha c/02 cadeiras,  confecção em tubo vapor e pintura esmalte síntético.
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i5.2.  Limpeza Geral

A  obra   será   entregue  em   períeito   estado  de   limpeza  e  conservação:   deverão  apresentar  funcionamento   perieito   todas   as  suas

inslalações,  equipamentos  e  aparelhos,  com  as  instalações definilivamente  ligadas  às  redes  de  serviços  públicos.  Será  removido  todo o

entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

Todas   as   cantaria§,   alvenarias   de  pedra,   pavimentação,   reve§timentos,   cimentados,   ladrilhos,   pedras,   azulejos,   vidros,   aparelhos

sanitários,  etc.,  será  limpos,  abundante  e  cuidadosamenle  lavados  de  modo  a  não  serem  danificadas  outras  parte§  da  obra  por estes

serviços de limpeza.
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1 SERVIÇOS PFtELIMINARES                                                                                                                                                                                                                                                  ` 4.361,81

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO  DE 0BRA SEINFRA M2 6,00 191,41 1.148,46

1.2 C2102 RASPAGEM  E  LIMPEZA  DO TERRENO SEINFRA M2 653,12 4,92 3.213,35

2 DEMOLIÇÕES  E  RETtRADAS 13.583,45

2.1 C1043 DEMOLIÇÃO  DE ALVENARIA  DE TIJOLOS S/  REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 3,43 66,82 229,19

2.2 C2206 RETIRADA DE  ESQUADRIAS  METÁLICAS SEINFRA MZ 9,55 11,13 106,29

2.3 C2210 RETIRADA DE  PORTAS  E JANELAS,  lNCLUSIVE  BATENTES SEINFRA M2 39,92 17,82 711,37

` C1066 DEMOLlçÃO  DE  PISO CIMENTADO SOBRE  LASTRO  DE CONCRETO SEINFRA M2 429,83 28,96 12.447,88

21 C1061 DEMOLIÇÃo DE LouÇA sANrl.ÁRIA SEINFRA UN 4,00 22,18 88,72

3 MOVJMENTO DE TERRA 13.919,65

3.1 C0330
ATERRO      C/COMPACTAÇÃO      MANUAL     S/CONTROLE,      MAT.

SEINFRA M3 109,17 118,03 12.885,34
C/AQUISICÃO

3.2 C3233 REGULARIZAÇÃO  D0 SU B-LEITO SEINFRA M2 384,50 2,69 1.034,31

4 FUNDAÇõES E ESTRUTURA 5.464,47

4.1 QUADRA 5.464,47

4.1.1 C0054 ALVENARIA 0E  EMBASAMENTO  DE  PEORA ARGAMASSADA SEINFRA M3 5,85 534,77 3.128,40

4.1.2 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm SEINFRA KG 82.37 17,86 1.471,13

4.1.3 COZ17 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 19,51 15,61 304,55

4.1.4 C0843 CONCRETO  P~lBR.,  FCK 25  Mpa  CC)M  AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,04 538,84 560,39

5 ALVENARIA 34.499,75

5.1 QUADRA 0,00

5.2 C0073
ALVENARIA     DE     TljoL0     CERÂMICO     FURADO     (9xl9xlg)cm

SEINFRA M2 64,09 75,59 4.844,56
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL H I DRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

5Â\ C0776
CHAPISCO   C/  ARGAMASSA   DE   CIMENTO   E  AREIA  S/PENEIRAR

SEINFRA M2 128,18 7,81 1.001,09
TRAÇ0 1:3  ESP.= 5mm  P/ PAREDE

5F C3037
REB0CO   C/   ARGAMASSA   DE   CIMENTO    E   AREIA   PENEIRADA,

SEINFRA M2 128,18 52,53 6.733,30
TRAÇ0 1:4

5.5 AMPLIAÇÃO  1)0  IVIURO  EXTERNO 0,00

5.6 C0073
ALVENARIA     DE     TIJOLO     CERÂMIC0     FURADO     (9xl9xl9)cm

SEINFRA MZ 111,69 75,59 8.442,65
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HI DRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

5.7 C0776
CHAPISCO   C/  ARGAMASSA   DE   CIMENTO   E  AREIA  S/PENEIRAR

SEINFRA M2 223,37 7,81 1.744,52
TRAç0 1;3  ESP.= 5mm  P/ PAREDE

5.8` C3037
REB0CO   C/   ARGAMASSA   DE   CIMENTO    E   AREIA   PENEIRAOA,

SEINFRA M2 223,37 52,53 11.733,63
TRAÇ0 1:4

6 ESQUADRIA 79.501,¢6

6.1 PORTA 0'00

6.2 C1989
PORTA  INTERNA  DE  CEDRO  LISA  COMPLETA  UMA  FOLHA  (1.00X

SEINFRA UN 4,00 1.120,88 4.483,52
2.10)m

6.3 C1987
PORTA  INTERNA  DE  CEDR0  USA  COMPLETA  UMA  FOLHA  (0.80X

SEINFRA UN 13,00 999,55 12.994,15
2.10'm

6.4 C1985
PORTA  INTERNA  DE  CEDR0  LISA  COMPLETA  UMA  FOLHA  (O.60X

SEINFRA uN 8,00 932,11 7.456,88
2.10)m

6.5 C4517

PORTA  EM  ALUMÍNlo  ANODIZAD0  NATURAL/FOSCO,  DE  ABRIR,

SEINFRA M2 3,15 404,04 1.272,73SEM  BANOEIROLA  E/OU  PEITORIL,  SEM  VIDRO -FORNECIMENTO

E MONTAGEM

6.6 GRADES, AIAMBRADOS E PORTÕES 0,00

É.ú.àüE,\Vã,Ea,[\â„jTve,nL„RNP:q61`67942Õ-Ô
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íá`iüNENTs>.
6.7 C3733

PORTÃO   DE  AIUMÍNIO   ANODIZAD0   NATURAl,   FECHAMENTO

SEINFRA M2 6,53
;;  :.``::            `.``..  :````.. @„331`3`Í€

TOTAL    C/    LAMBRI    B0LA    E    CORREDlço    (FORNECIMENTO    E

MONTAGEM)

6.8 C0040 ALAM BRADO  P/QUADRA ESPORTIVA ALTURA 4M SEINFRA M 90,04 1.-,-557'05
_           ,5o.156,

7 lMPERMEABILIZAÇÃO                                                                                                                                                                                                                    \`.              '~ -z3;£
7.1 0,`.QUADRA

7.2 C1462

MPERMEABILIZAÇÃO    DE   ALVENARIA   DE   EMBASAMENTO    NO

SEINFRA M2 20,43 50P8 <,13RESPALDO          C/ARGAMASSA          CIMENTO          E          AREIA         S/

PENEIRAMENTO,       TRAÇ0        1:3,        ESP.=2cm        C/       ADITIVO

lMPERMABILIZANTE

8 COBERTA 59363,83

8.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELllA CERÂM ICA ATE 20yo NOVA SEINFRA M2 977,01 55,87 54.585,55

8.2 C0657 CALHA DE ALUMÍNIO  DESENVOIVIMENTO DE 25cm SEINFRA M 64,50 71,11 4.586,60

8.3 C4466 CC)BERTURATELHACERÂMICA(RIPA,CAIBRO,LINHA) SEINFRA M2 1,00 191,68 191,68

9 PISO 158.294,65

9.1 QUADRA 0,00

9.2 CZ862 LASTR0  DE  BRITA SEINFRA M3 25,82 150,03 3.873,77

9.3 97113
APLICAÇÃO       DE       LONA       PLÁSTICA       PARA       EXECUçÃO       DE

SINApl M2 516,35 2,12 1.094,66
PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF   11/2017

94 C1917
plso  DE  coNCRETo  FCK=15Mpa  Esp.=  12cm,  ARMADo  CnELADEACO

SEINFRA M2 516,35 126,72 65.431,87-
.- DEMAIS ÁREAS 0,00

9.6 C3001
CERÂMICA   ESMAITAOA   RETIFICADA   C/   ARG.    PRÉ-FABRICADA

SEINFRA M2 735,21 108,45 79.733,52
ACIMA DE 3ox3o cm  (9oo cri) -PEl-5/PE14 -P/ PISo

9.7 C1427

REJUNTAMENTO C/ ARG.  PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm  E

SEINFRA M2 735,21 11,10 8.160,836mm    EM    CERÂMICA,    ACIMA    DE    30x30    cm    (900    cri)    E

PORCELANATOS  (PAREDE/PISot

10 FORRO 23.748,08

10.1 C3971
FORRO    DE    GESSO    CONVENcloNAL    (60x60)cm    SEM    TIRO    E

SEINFRA M2 759,17 30,73 23.329,29ARAME      GALVANIZAOC)      ENCAPADO      -      FORNECIMENTO      E

MONTAGEM

10.2 C4449 LAjE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO -VÃO ATÉ 2 m SEINFRA M2 2,38 119,05 283,34

10.3 C0778
CHAPISCO  C/  ARGAMASSA  DE  CIMENTO   E  AREIA  S/  PENEIRAR

SEINFRA M2 2,38 15,33 36,49
TRAC01:3  ESP=5 mm  P/TETO

10.4 C3035
REB0CO   C/  ARGAMASSA   DE   CIMENTO   E  AREIA  S/   PENEIRAR

SEINFRA M2 2,38 41,58 98,96
TRAC01:6, ESP=20 mm P/TETO

11 lNSTALAçÕ ES  ELÉTRICAS 24.912,91

11.1 93146

PONT0   DE   ILUMINAÇÃO   E  TOMADA,   RESIDENCIAL,  lNCLUINDO

SINAPI UN 75,00 248,81 18.660,75
lNTERRUPTOR      PARALELO      E      TOMADA      IOA/250V,      CAIXA

ELÉTRICA,        ELE"ODUTO,        CABO,        RASGO,        QUEBRA        E- CHUMBAMENTO       (EXCLUINDO       LUMINÁRIA       E       LÂMPADA).

AF  01/2016-
91854

ELETRODUTO   FLEXÍVEL  CORRUGADO,   PVC,   DN   25   MM   (3/4"),

SINAP1 M 27,00 9,35 252,4511.2 PARA     CIRCurros     TERMINAIS,      lNSTALADO     EM      PAREDE     -

FORNECIMENTO E INSTALACÃ0. AF   12/2015

11.3 91924

CABO   DE   COBRE   FLEXIVEL   ISOLADO,   1,5   MMZ,   ANTl-CHAMA

SINApl M 60,00 3,22 193,20450/750   V,   PARA   CIRCUITOS   TERMINAIS  -   FORNECIMENTO   E

1NSTALACÃ0. AF   12/2015

11.4 C1678 LUMINÁRIATIPOSPOTSIMPLESC/LÂMPADAINCANDESCENTE SEINFRA UN 52,00 S7.`-l 2.978,04

11.5 C4106

ARANDELA      PARA      FLUORESCENTE      COMPACTA      18W      EM

SEINFRA UN 3,00 263,63 790,89ALUMÍNIO        ANODIZADO        E        PINTADO        POR        PROCESSO

ELETROSTÁTICO  COM  D0ls VISORES  EM  VIDR0  FOSCO

11.6 C2009
POSTE   DE  FERR0   P/  JARDIM   H=2.80M,   C/GL0B0   E  LÂMPADA

SEINFRA UN 2,00 547,27 1.094,54
VAPOR DE SÓDIO 70W

11.7 C1093 DISJUNTOR  MONOPOLAR  EM  QUADR0  DE  DISTRIBulçÃ016A SEINFRA UN 6,00 26,23 157,38

11.8 C4562
DISPOSITIVO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA SURTOS  DE TENSÃO  -  DPS's

SEINFRA UN 1,00 150,S1 150,51
- 40 KA/440V

11.9 C2067
QUADRO  DE  DISTRIBulçÃO  DE  LUZ  EMBUTIR  ATÉ  12  DIVISÕES

SEINFRA UN 1,00 320,54 320,54
207X332X95mm,C/BARRAMENTO

11.10 C0635 CAIXA  DE  PASSAGEM  EM ALVENARIA -  1 TIJOLO  COMUM SEINFRA M2 1,00 314,61 314,61

1Z lNSTALAÇÃO  HI DROSANITÁRIA 11.818,33

12.1 HIDRAÚLICO 0,00

12.2 C1948 PONTO  HIDRÁULICO,  MATERIAL  E  EXECUÇÃ0 SEINFRA PT 11,00 270,79 2.978,69

ENGENHEIRO CIVIL
RN.P:  06167942Ô-Õ



12.3 C1618
LAVATÓRIO    DE   LOUçA   BRANCA   C/COLUNA,    C/   TORNEIRA   E

SEINFRA UN 3,00 ;`+            -=`-```.`` 2.27S
ACESSÓRlos

12.4 C4670 PORTA PAPEL MEl-ÁLICO SEINFRA UN 5,00 _-    =`.r!     39,OS c\/,/,   19Lst
12.5 C4671 SAB0NETEIRAMETÁLICA SEINFRA UN 3,00 •' JZ`          ",59c\`-é37
12.6 C2616 TUB0 PVC SOLD.  MARROM  D= 25mm (3/4") SEINFRA M 18,00 \,   -             9,48 C,      TJti.fÁ

12.7 C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") SEINFRA UN 2,00 \            15o,78 3ojí56

12.8 94800
T0fwEIRA   DE   BOIA,   ROSCÁVEL,   2?,   FORNECIDA   E   INSTALADA

SINApl UN 2,00 31,40-62,80EM  RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF   06/2016

12.9 C2504 TORNEIRA DE  PRESSÃC)  CROMADA  LONGA  P/PIA SEINFRA UN 2,00 139,90 279,80

12.10 C2158 REGISTR0  DE GAVETA  BRUTO  D= 25mm  (1'') SEINFRA UN 3,00 71,69 215,07

1Z.11 C3595
TANQUE   DE   LAVAR   DE  CIMENTO   (1.00XO.50)m   COMPLETA  C/

SEINFRA UN 1,00 199,11 199,11
TORNEIRA DE PLÁSTICO -  PAORÃO  POPULAR

12.12 sANn.ÁRIA 0,00

12.13 C1950 PONTO SANITÁRlo, MATERIAL E EXECUçÃO SEINFRA PT 7,00 244,16 1.709,12

12.14 C0350
8ACIA SIFONADA  DE  LOUÇA  BRANCA  C/ACESSÓRIOS  E  TUSO  DELIGAÇÃO

SEINFRA UN 4,00 413,15 1.652,60

12.15 C0604 CAIXA  DE  INSPEÇÃO  EM  ALVENARIA -  1 TIJOLO  COMUM SEINFRA M2 1,44 314,88 453,43

12.16 C4926
CAIXA    SIFONADA    PVC    150    X    150    X    50MM,    ACABAMENTO

SEINFRA UN 4,00 61,35 245,40
BRANCO  (GRELHA OU TAMPA CEGA)

12.17 C2272 SIFÃO  DE  PVC  RÍGIDO  D= 2"  (lN5TALADO) SEINFRA UN 4,00 30,76 123,04

12.18 C2596 TUB0 PVC BRANCO P/ESGOT0  D=50mm (2") SEINFRA M 18,00 23,52 423,36

REVESTIMENTO 203.644,45

113.1
C4432

CERÂMICA  ESMALTAl)A  RETIFICADA  C/  ARG.  CIMENT0  E  AREIA
SEINFRA M2 1.211,54 130,73 158.384,62

ATÉ 30x30cm (900 cm2) -PEl-5/PEl-4 P/ PAREDE

13.2 C4431
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENT0 E AREIA ATÉ IOxl0cm

SEINFRA M2 202,28 129,54 26.203,35
(ioo cm2) -DECORATIVA P/ PAREDE

13.3 C1120
REJUNTAMENTO  C/ ARG.  PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ  2mm  EM

SEINFRA M2 1.413,82 10,24 14.477,52
CERÂMICA,  ATÉ 30x30 cm  (900  cm2)  (PAREDE/PISO)

13.4 C3014 PEDRA SÃO TOM É SEINFRA M2 15,58 293,90 4.578,96

14 PINTURA 147.075,89

14.1 C1208
EMASSAMENTO  DE  PAREDES  INTERNAS  2  DEMÃOS  C/MASSA  DE

SEINFRA M2 1.482,80 14,97 22.197,52
PVA

14.2 C4167
LATEX    ACRÍLIC0    TRÊS    DEMÃOS    EM    PAREDES    INTERNAS   S/

SEINFRA M2 1.482.80 31,06 46.055,77
MASSA

14.3 C2466 TI NTA ACRÍLICA 2  DEMÃOS C/ ROLO  DE LÃ SEINFRA M2 1.357'80 47,17 64.047,43

14.4 88488
APLICAÇÃO  MANUAL  DE  PINTURA  COM  TINTA  LÁTEX  ACRÍLICA

SINAP' M2 791,81 18,66 14.775,17
EM TETO,  DUAS DEMÃOS. AF  06/2014

15 PLAYGROUND 3.357,07

15.1 C0365 BANQUETA/ MElo Flo DE CONCRET0  MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 25,50 30,08 767,04

15.2 C2860 LASTRO  DE AREIA ADQUIRIDA SEINFRA M3 0,86 134,13 115,35

C2997
ESCORREGADC)R    GRANDE,    CONFECçÃO    EM   TUB0    VAPOR    E

SEINFRA UN 1,00 968,66 968,66
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

15.4 C3645
ESCORREGADOR   PEQUENO,   CONFECçÃO   EM   TUBO   VAPOR   E

SEINFRA UN 1,00 8;ÍJíl J 4 807.n
PINTURA ESMALl.E SINTÉTICO

15.5 C3641
BALANçO  ANDORINHA  C/02  CADEIRAS,  CONFECçÃO  EM  TUBO

SEINFRA UN 1,00 698,28 698,28
VAPOR  E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

16 SERvlços DIVERSOS 15.904,28

16.1 C1620 LETREIRO -LETRA EM  CAIXA  DE ZINCO,  H= 20CM SEINFRA UN 30,00 105,90 3.177,00

16.2 C1628 LIM PEZA GERAL SEINFRA M2 925,62 13,75 12.727,28

VAIOR BDI TOTAL: 167.025,92

VALOR ORÇAMENTO:
•633.447,29

VALORTOTAL: 800.473,21

[i-JGENHEIRO CíVIL
RNP:  06167942Ô-©
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RELATORIO ANALITICO -COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBFZA= Reloma da E6cola do Enslno lníanul o Fundamontal Franolgco Uchóa DATA :  2a/ognzo21                                    BDl  :  26,37%

Srw3Éf_ do Atbuquorque para  lmplant3çào da  E6cola  Mil(Uar FONTE                                  VERSÃO                                   HOF`A              ME5                REF.
DESCRiçÃo: Recuporsçao do  rebooo, substí`uÍçso de  pom3s daí`mcadas. ss::T     ::::7=:`Mo:=N:ERRAAççÃÃoo       :offiã.`{,#"EwS'

1EL- recüperação de ln§talações olôtílcas.  hídraL]11cas, sar`lúrias, colocaçao

-  , <Â ..
da  rave5iimenio a plso coíámlco.  roteliiamBnto e plnlura goíal

LOCAL: Rua Antônlo Moreí/a de Olivelra.  S/N -Vlla Esperança

/=?`
CLIENTE: Piorolluía  Muníclpal do Acopkira -CoaiÉ

UNIDADES: 7go.33M2

1 -_ r'...J.#_ =.'.0VALOR  PORUNIDADE: RS  1.012.83

1.1. C1937 -PLACAS PADRÃO DE 0BRA (M2)                                                                                                                                                                          \.                   Z--,;

MAO DE 0BRA                                                                il FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UN`lTÁRIO TOTA[         `

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 15,550QL-_     PO
TOTAL MAO DE OBri-: 31,1000

MATERIAL FONTE lINID COEFlçLENTE PREçO uNii-ÁRIO TOTAL

'0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 35,5900 36,3018

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 24,9900 24,9900

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 12,6100 56,7450

11725 PREGO 15X15  (1.1/4" x 13)  (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 15,5400 2,3310

TOTAL MATERIAL: 120,3678

VALOR: 151,47

1.2. C2102 -RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (MZ)

DE OBRA                                                                 | l:ONTE UNID coEFlaENTE PREçO UNITÁRlo TOTAl     .

543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 15,5500 3,8875

TOTAL MAO  DE OBRA: 3,8875

VALOR: 3,89

Z.1. C1043 -DEMOLlçÃO DE AWENARIA DE TlloLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3|

MAO DE OBRA                                                                  1 FONTE UN'D COEFICIENTE PREçO UNITÁRIP  v toTAL
'2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 2f),J7Cn 6,2310

'2543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 15,5500 46,6500

TOTAL MA0  DE OBRA: 5Z,8810

VALOR: 52'88

2.2. C2206 -RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS (M2)

MAO DE 0BRA FONTE UNID ÇOEFICIENTE F)RE`çou.riiTÁRi`o TOTAL     `

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 20,7700 1,0385

'2543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 15,5500 7,7750

TOTAL MAO DE OBRA: 8,8135

VALOR: 8,81

;              2210 -RETIRADA DE PORTAS EJANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

MAO DE 0BRA FONTE uNIDJ
`   COEF|CIENTE

l].REç0\UNltÁRIO TOTAl
'2391 PEDREmo SEINFRA H 0,08000000 20,7700 1,6616

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 15,5500 12,4400

TOTAL MA0 DE OBRA: 14,1016

VALOR: 14,10

2.4. C1066 -DEMOLlçÃO DE PISO CIMENTA00 SOBRE LASTR0  DE CONCRETO (lv12)

MA0 DE 0BRA FONTE uN'D' COEFICIENTE, PREç0 úNITÁRIO TOTAL
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,13000000 20,7700 2,7001

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 15,5500 20,2150

TOTAL MAO DE OBRA: 22,9151

VALOR: 22,92

2.5. C1061 -DEMOLlçÃO DE LOUçA SANITÁRIA (UN)

MAODEOBRA l:ONTE UNID COEFICIENTE PLREçO UN]|ÁRIO TOTAL
12320 ENCANADOR                                     />= SEINFRA H 0,20000000 20,3200 4,0640
'2391 PEDREIRO                 ~  r y±J+ SEINFRA H 0,20000000 20,7700 4,1540

12543 SERVENTE                       ~            ,-`!:,Oe  i)\We|TaNascimcíi SEINFRA H 0,60000000 15,5500 9,330P

ENGENHEIRO  CiviL T0l.AL MAO  DE OBRA: 17`54j!0

RNP:  061679426-6 VALOR: _       17,55
^',

3.1. C0330 -ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUALS/CONTROLE, MAT. C/AQUIslçÃO |M3)                                                                                                                                                (     |/

MAO DE OBRA FONTE uN'D £OEFJcl.ENTE pREçouNmÁ.Rlo •--._TdTÀL



'2543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 15,5500 26'4350

t TOTAL MA0 DE OBRA: Z6,4350

MATER|AL                                                                                    ( FONTE UN'D COEFICIEUTE- PREçOU        .J``„ 1..    IOTAL

10111 AREIAVERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 /,,íal60,STBO
' v /- ê,*#R;m

lj:_tii"ATERIAL: uá6ü68o

l '-J          v NNÍ,R:. ¢La3*o
f-'.-                                                                     1£1

3.2. c3233 -REGULARizAÇÃO DO SUB-LEITO (M2)                                                                                                                                                           \ `..  `   ``  `®`__ç}~441   = j

EQlnpAMENTo FONTE uN'P COEF[CIENTE \RÊçO UNITÁRlõ ZZÀàpx±::l
10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001  (CHl) SEINFRA H 0,00112821 \            48,6827

``     1``   `

10607 COMPAC.  DE  PNEUS  PRES.  VAR. AUTOPR.  (CHl) SEINFRA H 0,00220513 62,1534 .`   .-   `-

10610 COMPAC.  PE  DE CARNEIRO  VIBRAT. AUTOPROP.  (CHl) SEINFRA H 0,00169231 0,0946

10625 GRAC)E  DE  DISCOS  (CHl) SEINFRA H 0,00038462 2,7079 0,0010

10642 MOTO  NIVELADORA (CHl) SEINFRA H 0,00000000 76,5n4;J 0,0000

10667 TRATOR  DE  PNEUS  (CHl) SEINFRA H 0,00038462 27,3511 0,0105

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) SEINFRA H 0,00400000 159,4976 0,6380

10721 COMPAC.  DE  PNEUS  PRES. VAR. AUTOPR.  (CHP) SEINFRA H 0,00035897 179,5523 0,0645

10723 COMPAC.  PÉ  DE  CARNEIRO VIBRAT.  AUTOPROP.  (CHP) SEINFRA H 0,00087179 170,9808 0,1491

10739 GRADE  DE  DISCOS  (CHP) SEINFRA H 0,00217949 4,0798 0,0089

10756 MOTO  NIVELADORA  (CHP) SEINFRA H 0,00256410 218`,3516 0,5599

10780 TRATOR  DE  PNEUS  (CHP) SEINFRA H 0,00217949 97,4393 0,2124

TOTAIEQUIPAMENTO: 1,9309

`\o DE 0BRA                                                        ' FONTE UN'D Co,EFICIENTF. PREçO-UNL.TÁRIO TOTAL

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,01282051 15,5500 0,1994

TOTAL MAO DE 0BRA: 0,1994

VALOR: 2,13

4.1.1. C0054 -ALVENARIA l)E EMBASAMENTO  DE PEl)RA ARGAMASSADA |M3)

MAO DE OBRA FONTE l'NID COEFICIENTE .  PREçO UNITÁRlo TOTAL

'2391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 20,7700 124,6200

'2543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 15'5500 139,9500

TOTAL MAO DE OBRA: 264,5700

MATERIAL FONTE UN'D COEFICIENTE PREçOUNll.ÁRJó
+     lTOTAL     `

'0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 67,5000 24,6240

10805 CI M ENTO PORTLAN D SEINFRA KG 109,50000000 0,5600 61,3200

11600 PEDRA  DE  MÃO  (RACHÃO) SEINFRA M3 1,10000000 66,0600 72,6660

TOTALMATERIAl: 158,6100

VALOR: 423,18

4.1.2.  C0216 -ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG)

MAO DE OBRA                                                               , FONTE UNID COEFlqENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

10040 AJUDANTE  DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 16,7700 1,3416

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 20,7700 1,6616

TOTAL MAO  DE OBRA: 3,0032

MATERIAL FONTE -  uN'D COEFICIENTE PREçO`.VNl1.ÁRIO T,OTAL    `

10103 ARAME RECOZIDO  N.18  BWG SEINFRA KG 0,02000000 10,0500 0,2010

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 9,5000 10,9250

TOTAL MATERIAL: 11,126_o

VALOR: 1¢,13

4.1.3. C0217 -ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG)

MAODEOBRA FONTE uN'D COEFJCIENTE PREÇOUNl1.ÁRIO TOTAL

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREI RO SEINFRA H 0,07000000 16,7700 1,1739

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 20,7700 1,4539

TOTAL MAO 0E OBRA: Z,6278

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO.ÚNllÁF}fi_Õ`
.``r.    àTOTAL     .

10103 ARAMERECOZIDON.18BWG'                        -,     )i            ] SEINFRA KG 0,02000000 10,0500 0,2010

10169 AÇo cA-6o                      J~ : ,l'~            ra asfmlt SEINFRA KG 1'15000000 8,2800 9,5220

TOTAL MATERIAL: 9,7230

VALOR: 1Z/35

`''r'       -'

ENGENHEIRO CIVIL
F`NP:  061679426-6

4.1.4. C0843 -CONCRETO P/VIBR., FCK 25 Mpa coM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)                                                                                                                                                              ®   /

EQUIPAMENTO ÉONTE UNID COEFIC[ENTE PREçO`UNITÁ_R!O
•`í`uTAL   `

10682 BETONEIRA  ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 22,3108
`15,9299

TOTALEQUIPAMEN-TO: 15,9299



MAO DE OBRA FONTE lrNID COEFICIENTE PREç0.UNl1.ÁRIO TOTAL

'2543 SERVENTE SEINFRA H 6'00000000 15,5500 93,3000

TOTAL MA0  bE OBRA: 93,3000

MATERIAL TONTE UNID COEl:JCIENTE PREçO Ü_NITÁR|õ  : 1          íTOTAL     3

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 Jjz5.a` r +`    58,5158
10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 •...  :.3:`  :   .

'vi 1 € *J7T1

'0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 349,00000000 /oX/     o#ffm
v@5_M400

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000
;        .                    `.               ` ffi¥1

| TqTAL MATERIAL: O//|317`a7|o
\ í-`,     .`S.vAto-R:=Ji¢,#,40

5.2. C0073 -ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9xl9)cm c/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8HM2)      \-.`-                                        -``./

MA0 DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREto.l]NllÁRIO To*
12391 PEDREIRO SEINl:RA H 1,00000000

L_2QJZZ00 20,7700

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 15,5500 17,4160

TOTAL MAO DE 0BRA:
_38,1860

MATERIAL FON" _l'NID COEFICIENTE PREçO-U-NITÁRló
-            TOTAl.

'0109 AREIA  MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 67,5000 1'0125

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 1,1000 2,3980

'0805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 2,18000000 0,5600 1,2208

12081 TIJOL0 CERÂMICO FURADO   9X19X19CM SEINFRA UN 25,00000000 0,6800 17,0000

TOTAL MATERIAl: 21,6313

VALOR: 59'82

S.3. C0776 -CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAç01:3 ESP.= 5mm p/ PAREDE (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEl:lcIENTE    , PBEç-O`UNiTÁRlo TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFFtA H 0,10000000 20,7700 2,0770

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 15,5500 2,3325

TOTAL MAO DE OBRA: 4,4095

MATERIAL l:ONTE UNID COEFICIENTE mEçÔuNiTÁRio` +.        `TOTAL     t

'0109 AREIA  MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 67,5000 0,4118

10805 CIMENTO PORTLANO SEINFRA KG 2,43000000 0,5600 1,3608

TOTALMATERIAL: 1,7726

VALOR: 6,18

5.4. C3037 -REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA, TRAç01:4 (M2)

MAO DEOBRA FONTE UNID CoEFICIENTE PREÇQUN[l.ÁRlo _            TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 20,7700 12,4620

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 15,5500 9,3300

TOTAL MA0 DE 0BRA: 21,79ZO

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE FIREÇo ujm4RIO-. ` :_ -   -_-TÓTAL

0165 ARGAMASSA l)E CIMENTO  E AREIA PEN. TRAÇ01:4 SEINFRA M3 0,02500000 791,0800 19,7770

TOTALSERVICO: 19,7770

VALOR: 41,57

5.6. C0073 -ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO  FURADO (9xl9xl9|cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL H IDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

MA0 DE 0BRA FONTE UN'0 COEFICIENTE- PREÇO UNii.Áii`icó  ` •`  -   '-;.T_ollAl.    _

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 20,7700 20,7700

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 15'5500 17,4160

TOTAL MA0 DE OBRA: 38,1860

MATERIAL                                                                                      1
'FONTE

UNID £OEFIC]ENTE
`?RE¢ó-Ü'NrTÁRIQ TOTAL

'0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 67,5000 1,0125

10441 CALHIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 1,1000 2,3980

10805 CI M ENTO PORTLAN D SEINFRA KG 2,18000000 0,5600 1,2208

12081 TIJOLO CERÃMICO  FURADO   9X19X19CM SEINFRA uN 25,00000000 0,6800 17,0000

TOTAL MATERIAL: 21,6313

VALOR: 59,82

5.7. C0776 -CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRARTRAç01:3 ESP.=5mm p/ PAREDE IM2)                                                                                                                               Í

MA0 DE 0BRA FONTE UNID COEFICIENTE PBEÇo UNrTÁRig  .
--_TOTAl            ,

12391 P EDREI RO                                      ,_ SEINFFiA H 0,10000000 20,7700 _      12fJíl70
12543 SERVENT£               ~+\1/    2; SEINFRA H 0,15000000 15,5500 lw   2,3325

TOTAL MA0  DE OBRA: \\   4,4995
MATER,AL                                                         (, '  É't|,r_vc',|' ;-{ fi áÀ-i:'i'\';''|' ' - J:ONTE llNIB   .

`.-Cçj.EFjç!E,úTÉ,iL •p_REçP`UNL`J;Ã`ÉL!Q.--J
_ ,`íTOTA.L   i,'`

10109 AREiAMEDIA                                        RNP:  `,il67942B-6 SEINFF`A M3 0,00610000 67,5000 0,4118



10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 0,5600 1,3608

TOTAL MATERIAL: 1,7726

VALOR: 6,18

5.8.  C3037 -REB0C0 C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAç0 1:4 (M2)

MAO DE OBRA                                                                  Í FONTE UN'D COEFICIENTE PJ}EçO UNITÁRIO lTOTAL   ,..
'2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 20,7700 12,4620

12543 SERVENTE SEINFRA H_ 0,60000000 --.: : :..   . >   9,3300
TOTALjw^Ae:>DEVÔ.BRA:

__'/¢^\1'7920

| SEIMCO                                                                                i, FC'NTE ÜN'D COEFICIENTE BÃEç.ó UNii-ÁRio Toift\
1          c0165 ARGAMASSA DE CIMENT0  E AREIA PEN. TRAÇ01:4 SEINFRA M3 0,02500000 1:=       791/J" Gz\70

!  .~TOTA[SERVICO: f\/ ,`6,1¥PO
\    =         'vAm. -1?±_  -=.`\,
\_-1

6.2.  C1989 -PORTA INTERNA DE CEDRO  LISA COMPLETA UMA FOLHA (1.00X 2.10)m (UN)                                                                                                               \                                                          -`/

MAO DE 0BRA                                                                    [) FONTE l'Nu COEFICIENTE PREçoU`NITÁRlo TJrAL
10041 AJUDANTE  DE  CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000

_T6*m
62,8875

'0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 20,7700 77,8875

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,40000000 20,7700 29,0780

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 15,5500 21,7700

TOTAL MAO  DE 0BRA: 191,6230

| MATERIAL                                                                                        1| FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

10109 AF`EIA MEDIA SEINFRA M3 0,01060000 67'5000 0,7155

10209 BATENTE  DE  PEROBA  (MADEIRA DE  IA QUALIDADE)  PARA PORTA  IFL. SEINFRA UN 1,00000000 164,2800 164,2800

'0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1,72000000 1,1000 1,8920

'0805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 1,72000000 0,5600 0,9632

11031 DOBRADIÇA  DE  FERRO  PARA PORTA  INTERNA SEINFFiA UN 3,00000000 24,6700 74'0100

11155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1,00000000 46,0000 46,0000

11240 GUARNlçÃO   PEROBA   (MADEIRA   DE  IA   QUALIDADE)   5CM   PARA   PORTA SEINFRA UN 2,00000000 43,5800 87,1600

'1590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM SEINFRA UN 8,00000000 0,2700 2,1600

11710 PORTA  LISA  DE  CEDRO  1.00X2.10M SEINFRA UN 1,00000000 30õ,7900 306,7900

'1724 PREGO SEINFRA KG 0,20000000 15,5400 3,1080

'1919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ SEINFRA UN 6,00000000 1,3800 8,2800

TOTAL MATERIAL: 695,3587

VALOR: 886,98

6.3. C1987 -PORTA INTERNA DE CEDRO  LISA COMPLETA UMA FOLHA |O.80X 2.10|m (UN)

MAO DE OBRA                                                                      i] FONTE urilD_ COEF[CIENTE pREçO ÜNITÁRlo. . :r-j       TOTAL

'0041 AJUDANTE  DE  CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 16,7700 62,8875

'0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 20,7700 7J ,ÊR;J5

112391 PEDRE'RO SEINFF`A H 1,40000000 20,7700 29,0780

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 15,5500 21,7700

TOTAL MAO  DE OBRA: 191,6230

MATERiAL                                                                                  P FONlt UNID COEFIC]ENTE pR_EçoUNITÁBIP ft`.=TOTAL
'0109 AREIA  MEDIA SEINFRA M3 0,01060000 67,5000 0,7155

10209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE m QUAllDADE) PARA PORTA IFL. SEINFRA UN 1,00000000 164,2800 164,2800

10441 CALHIDRATADA SEINFRA KG 1,72000000 1,1000 1,8920

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 1,72000000 0,5600 0,9632

11031 DOBRADlçA  DE  FERRO  PARA  PORTA  INTERNA SEINFRA UN 3,00000000 24,6700 74,0100

11155 FECHADURA COM PLETA  PARA  POF(TA INTERNA SEINFRA UN 1'0Ü00Ü000 46,0000 46,0000

11240 GUARNlçÃO   PEROBA   (MADEIRA   DE   IA  QUALIDADE)   5CM   PARA   PORTA SEINFRA UN 2,00000000 43,5800 87,1600

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM SEINFRA UN 8,00000000 0,2700 2,1600

'1708 PORTA LISA  DE  CEDRO  O.80X2.10M SEINFRA UN 1,00000000 210,7800 210,7800

11724 PREGO SEINFRA KG 0,20000000 15,5400 3,1080

11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ SEINFRA UN 6,00000000 1,3800 8,2800

TOTAL MATERIAL: 599,3487

VALOR: 790,97
16.4.C1985-PORTAINTERNADECEDROLISACOMPLETAUMAl:OLHA(0.60X2.10)m(UN);

MAO DE 0BRA FONTE UNID
`COEflcIENTE

PREçOUN[TÁRIO_
-?  _  _ =_JprrNL    .

10041 AJUDANTE  DE CARPINTEIRO 1L- SEINFRA H 3,75000000 16,7700 1       C'í2,#J5
'0498 cARpi NTEIRO                     ' [. f',. :7ií?:?::=:hT=.. monh SEINFRA H 3,75000000 20,7700 U       77,8875
12391 p EDREi Ro                                    '   Li'Lr,v~¥`: ; L.j':| à`;-:.t-\.;i.i.. ~ SEINFRA H 1,40000000 20,7700 t      29,0780

12543 SERVENTE                                            t3Np..   i6704?8-6 SEINFRA H 1,40000000 15,5500 21,7700



TOTAL MA0 DE 0BRA: 191,6230

MATER.lAL                 ' FONTE UNID   , COEFICIENTE PREçOULul.ÁRlo TOTAL

10109 AREIA  MEDIA SEINFRA M3 0,01060000Z\ÀNEN;  J` 0,7155

10209 BATENTE  DE  PEROBA (MADEIRA  DE IA QUALIDADE)  PARA PORTA  IFL. SEINFRA UN 1,000000`0ó;j;t``          164,28m 2¢\   164,28oo
10441 CALHIDRATADA SEINFRA KG 1,7200P00,0 1,1000 íL/_\     1,8920
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,7209OOÇ)0 d Ul ç7 0,5600

`J,\   0'9632

'1031 D0BRADlçA DE FERRO  PARA PORTA INTERNA SEINFFtA UN 3,000ç)0:000 •``.,  /_   24,6700
_    P-  1  74,0100

'1155 FECHADUF`A COMPLETA  PARA PORTA I NTERNA SEINFRA UN 1,0000900_0 -     46,0000
: ' 1  ¢6,Wíy)

11240 GUARNIÇÃO   PEROBA   (MADEIRA   DE   IA   QUAUDADE)   5CM   PARA   PORTA SEINFRA UN 2,00mõQloo 43,5800 `      .!        ````         \

'1590 PARAFUS0 PARA MADEIRA DE 80MM SEINFRA UN 8,00000000 0,2700 2,1600

11706 PORTA  LISA DE  CEDRO O.60X2.10M SEINFRA UN 1,00000000
`--5JJÚO

157,4100

11724 PREGO SEINFRA KG 0,20000000 15,5400 3,1080

'1919 TACO  PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ SEINFRA UN 6,00000000 1,3800 8,2800

TOTAL MATERIAL: 545,9787

VALOR: 737,60

6.5. C4517 -PORTA EM AIUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE ABRIR, SEM  BANDEIROLA E/OU  PEITORIL, SEM VIDRO -FORNEcllvIENT0  E MONTAGEM (M2)

MATERIAL FONTE UN[D COEFICLENTE PREçO UNll-ÁRIO  ' lol-AL   t
18341 PORTA   EM   ALUMÍNIO   ANODIZADO   NATURAL/FOSCO,   DE   ABRIR,   SEM SEINFRA M2 1,00000000 319,7300 319,7300

TOTAL MATERIAL: 319,7300

VALOR: 319,73

\C3733-PORTÃODEALUMÍNloANODIZADONATURAL,FECHAMENTOTOTAIC/LAMBRIB0LAECORREDlç0(FORNECIMENTOEMONTAGEM)(M2)

MATERIAL FONTE UNID `COEFICIENTE PREçO llNITÁRl'0 '           TOTAL

16805 PORTÃO     DE    ALUMÍNIO    ANODIZADO     NATURAL,     FECHAMENTO    COM SEINFRA M2 1,00000000 380,2000 380,2000

LAMBRI  BOLA E CORREDlço  (FORNECIMENTO E MONTAGEM)

TOTAL MATERIAL: 380,2000

VALOR: 380,20

6.8. C0040 -ALAM BRADO  P/QUADRA ESPORTIVA ALTURA 4M (lvl)

MAO DE OBRA FONTE lJNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

Í0037 AJUDANTE SEINFRA H 2,40000000 16,7700 40,2480

11530 MONTADOR SEINFRA H 1,20000000 20,7700 24,9240

TOTAL MA0 DE OBRA: 65,i7Tõ

MATERIAL FONTE UNID coEFiêiEN" PREçO"ii-ÁR!`d+.
-L`j,-:toTÁl    .-

'0098 ARAME GALVANIZADO N.10 BWG SEINFRA KG 0,25000000 9,1000 2,2750

'0100 ARAME GALVANIZADO N.14 BWG SEINFRA KG 0,11000000 10,5300 1,1583

12036 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2"  (5 X 5 CM)  FIO N.14 (2,11MM  BWG) SEINFRA M2 4,20000000 17,6000 73,9200

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO  DE 50MM  (2') SEINFRA M 4,20000000 71,0200 298,284Ü

TOTAL MATERIAl: 375,6373

VALOR: 440'81

/.z.  ii40£ -llvlr[ltlvll:Ai]lL14`tAll ljl: ALvt;NAt{lA Ut l:WlbA3AIvll:N I U NU l{l:SrALLIU l/Al{ÚAIVIA>5A lllvlt.N I U  1: Axl:IA S/  I.l:Ntl.tAIvlt.N I U,  . ltA|U 1:S, E3r.=zl:m i/  Aiji i ivu

lMPERMABILl ZANTE ÍM2l

MAO DE 0BRA                                                                |
_     _F_oN"

UNID CO_EEICIENTE pREço_uNmÁRlo TOTAL

'2391 PEDREmo SEINFRA H 0,75000000 20,7700 15,5775

'2543 SERVENTE SEINFRA H 0,95000000 15,5500 14,7725

TOTAL MA0  DE 0BRA: 30,3500

MATERIAl F_ONTE UNID COE.F]C[ENTE "EçOUNITÁRro '    'TOTAL     T

10109 AREIA  MEDIA SEINFRA M3 0,02430000 67,5000 1,6403

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 9,72000000 0,5600 5,4432

'1249 lMPERMEABILIZANTE SEINFRA KG 0,40000000 5,4900 2,1960

TOTALMATERIAl: 9'2795

VALOR: 39,63

8.1. C2200 -RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE Z0%  NOVA (M2|

MA0 DE OBFIA FONTE uNl_D COEFICIENTE rREçouNiTÁRio TOTAL

'2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 20,7700 22,8470

'2543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 15,5500 17,1050

TOTAL MAO  DE OBRA: 3p,9520

MATERIAL                                                                           L?^ FONTE UNLD
L      COEFICIENTE

PBEçÓ UNITÁ".0 --` -  . TOTAl_  .;,

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL  .f~ |~V J`J> SEINFRA UN 6,00000000 0,7100 _         l¢,2!60Í)
TOTAL MATERIAL: 1`  ?    .  /    .`  ?`..``

VALOR: u    44,Z1`   ENGENHEIRO CIVIL

RNP ;  Oõ 167942Õ-Ô



8.2. Co657.CALHA DE ALUMÍN,o DESENVoLV,MENTO DE 25cm tM,                                                                                                                                 Áás-P`N EÃ;7h

MAO Dr=OBRA                                                                   í FONTE uNIÜ COEFICIENTE   ,,'TgiÉ¢ouNii"io ` t Cffl`TAL

'0043 AJUDANTE  DE  ENCANADOR SEINFRA H 1,000000#?   ^,_    16,7700
`Í_\6,7700

'2320 ENCANADOR SEINFRA H 1,00000goo cjJJ,    .`  `` -  ` QP,3200
|   TOTAL M,A0 DE OBRA:

_        #P,0900

MATERIAL                                                                                  ( FONTE UNID COEFICIENTÉi  , ;PREçOUNll=.=Á~Rio_ `  l-Tõt4,L    1

10447 CALHA  DE  ALUMINIO  DESENVOL  DE  25CM SEINFRA M 1,0300000_Q
-   /rl5,0000

i       ...       `

11725 PREGO  15X15  (1.1/4" x 13)  (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,09000000 15,5400
.`      1,3986

11784 REBITES SEINFRA KG 0,04000000 •--58,2900 2,3316

TOTAL MATERIAL: 19,1802

VALOR: 56,Z7

8.3. C4466 -COBERTURA TELHA CERÃMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA)  (MZ)

MAO DE`OBRA FONTE UN'D COEFICIENTE PREçO U-NI1.ÁRlô  - TOTAl    .,

10041 AJUDANTE  DE  CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 16,7700 16,7700

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 20'7700 20,7700

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 20,7700 22,8470

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 15,5500 17,1050

TOTAL MAO DE OBRA: 77,4920

MATERIAL FONTE UNII, COEFICIENTE PREÉOU_NiTÁRio i,:        _TOTAL     .

'0405 CAIBRO DE 2''xl" SEINFRA M 3,50000000 5,7300 20,0550

'1724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 15,5400 1,8648

'1824 RIPA  DE  PEROBA (MADEIRA  DE  IA QUALIDADE)  DE  IX5CM SEINFRA M 3,50000000 1,3500 4,7250

12045 TELHA  CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 33,00000000 0,7100 23,4300

'6519 LINHA  DE  MASSARANDUBA 12 X  6  CM  (  5"  x  21/2'') SEINFRA M 1,33000000 18,1300 24,1129

TÓTAL MATERIAL: 74,1877

VALOR: 151,68

9.2. C2862 - LASTRO  DE BRITA (M3|

MAO DE OBRA                                                                 ) FONTE uNID CO.EFICIENTE P.REÇO UNLTÁR[O l'OTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 2'00000000 15,5500 31,1000

TOTAL MAO DE õBiiA: 31,1000

MATERIAL FONTE l'N'D COEFICIENTE PREçOUNl1.ÁRló- -   JOTAL

10280 BF„TA SEINFRA M3 1,15000000 76,1900 87,6185

TOTAL MATERIAL: 87,6185

VALOR: 118,72

9.3. 97113 -APLICAÇÃO DE IONA PLÁSTICA PARA EXECUçÃO  DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_11/2017 (M2)

MA0ílTER'AL                                                                                         1 FONTE l'NIÓ COEFIC[ENTE PREÇO UN]TÁR!q
-'        TOTAL    :

0042408 LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA S'NAP' M2 1,00000000 1'51 1`51

TOTAL MATERIAL: 1,51

tJ1VICO                                                                                             ( FONTE uNID. COEFICIENTE L   i'REçO-U.Ni.TÁRio TOTAL

88316 SERVENTE COM  ENCARG05 COM P LEMENTARES SINAP' H 0,01170000 14,95 0,17

TOTALSERVICO: 0,17

VALOR: 1,68

9.4.  C1917 -PISO DE CONCRETO Fcl(=15Mpa  ESP.= 12cm, ARMADO C/TEIA DE AçO (M2)

EQUIPAMENTO                                                              ) FONTE UNID COEFlqETm `  pREço-uNmÃRIÓ TOTAL

'0682 BETONEIRAELÉTRICA580L(CHP) SEINFRA H 0,08600000 22,3108 1,9187

TOTALEQUIPAMENTO: 1,9187

MAO DEOBRA FONTE UNID COEFlaENTE
``PREçCLUNITÁR[0 :_       _  -_t9TAL

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,02000000 2fJJ7rNJ 0,4154

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,25000000 20,7700 5,1925

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,95000000 15,5500 30,3225

TOTAL MAO DE 0BRA: 35'9304

MATERIAL EONTE UNID COEI:laEmE _f2REçp.uNiiéRi-Q>: Là3::+TOJÁL    t+.

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,07470000 67'5000 5,0423

10280 BRITA SEINFRA M3 0,16030000 76,1900 12,2133

10805 CI MENTO PORTLAN D SEINFRA KG 34,00000000 0,5600 19,0400

11917 TABUA DE 1" - L = 12cm SEINFRA M 0,80000000 5,7600 4,6080

12040 TELA   SOLDADA   EM   ACO   CA-60   8   FIO=   5,OMM    MALHA   10   X   10   CM SEINFRA M2 1,00000000 21`5300
1     21,5300

-.i.         '  iiveira  Nascimento

TOTAL MATERIAL: |     62,Q336

VALOR: F®   l         uÍJJJ,2:8\ENGENHE Fto  C[VIL
F!NP:  061679426-Õ



9.6. c3ooi -cERÂMicA ESMALTADA RETiFicADA c/ ARG.  pRÉ-FABRICADAACIMA DE 30x30 cm (900 cri) -PEl-5/PE14 -P/ PISO (M2)                          .  t\  ,\ N [^ ,.

MAO DE 0BRA FONTE uN'D COEFICIENTE /'.ÃEõó"lTÁRi-Ó' ê^ioTAL
'1328 LAORILHISTA SEINFRA H 0,60000009

' rf                2!OJ7rJÍJ v¢\i2,4620

'2543 SERVENTE SEINFRA H 0,600000P9 --                    15,5500 {<Y,3300

í TOTAL.MAO DE OBRA: _'     `±1,7920
MATERIAL FONTE ÜNID CQEFICIENTÉ PREçÕUN[TÁR[ ` fi    .  .I

'6500 CERÂMICA  ESMALTADA   RETIFICADA  DIMENSÕES   MAloRES   DE   30x30cm SEINFRA M2 1,100000Ô8, _                    43,4400
1`..     .`    `•''....`

16508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FAB RICADA P/ CERÂMICAS E PORCELANATOS SEINFRA KG 8,00000000 \                    2,0300
;   .`    :..   `

•,  \,   ..  = 64,OZ40

VALOR: 85,82

9.7. C1427 -REJUNTAMENT0 C/ ARG.  PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm  E 6mm  EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (90o cmz)  E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)  (M2|

MA0 DE 0BRA FONTE uNID COEF|CIENTE PREçO_U,NITÁRIO TOTAL

11328 LADFULHISTA SEINFRA H 0,20000000 20,7700 4,1540

'2543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,5500 3,1100

TOTAL IVIAO DE OBRA: 7,2640

MATERIAL FONTE uNID, COEFICIENTE PREçO UNii.ÁRio _Toi.AL

10118 ARGAMASSA  PRE-FABRICADA PAFIA  REJ UNTAM ENTO SEINFRA KG 0,42200000 3,5900 1'5150

TOTÃL MATERIAL: 1,5150

VALOR: 8,78

•1.çill. C3971 -FORRO DE GESSO CONVENCIONAL |60x60)cm SEM TIR0 E ARAIVIE GALVANIZAD0  ENCAPADO -FORNECIMENTO E MONTAGEM  (M2)

ER'AL FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO ` TOTAL

I 8289 FORRO    DE    GESSO    CONVENCIONAL    (60x60)cm    SEM    TIRO    E    ARAME SEINFRA M2 1,00000000 24,3200 24,3200

TOTAL MATERIAL: 24,3200

VALOR: 24,32

10.2. C4449 -LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO -VÃO ATÉ 2 m (M2)

MAO DEOBRA                                                                 ii FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÃRro `    ^TPTAL   _`

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 20,7700 7,2695

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,35000000 15,5500 5,4425

TOTAL MA0 DE 0BRA: 12,7120

MATERIAL FONTE UN'D C-OEFICIENTE PREÇQ.U.NITÁRLO` "t"-`STOTAr   :

'0169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 0,74000000 8,2800 6,1272

'1691 PONTALETE / BARROTE  DE  3`'x3" SEINFRA M 1,00000000 12,6100 12,6100

11728 PREGO  18X27 (2.1/2" X 10)  (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,03000000 13,8000 0,4140

11846 SARRAFO  DE 1''X4" SEINFRA M 0,97000000 4,7400 4,5978

11916 TABUA DE  1"  DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,55000000 10,0100 5'5055

'8276 LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM  DE s cm  P/ FÔRRO -VÃO ATÉ 2 m SEINFRA M2 1,00000000 33,5300 33,5300

TOTAL MATERIAL: 62,7845

V'CO FONTE uNID COEFICIENTE PREço UNl1.ÁR!b ;          TOTAL

1           C0840 CONCRETO PWIBR„ FCK 15  Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,03000000 395,5400 11,8662

1           C1603 LANÇAMENTO  E APUCAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,03000000 228,2500 6,8475

TOTAL SERVICO: 18,7137

VALOR: 94,Z1

10.3. C0778 -CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA S/ PENEIRAR TRAç01:3 ESP=5 mm P/ TETO (M2)

MAO DE 0BRA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO`UNrTÁBlo TOTAL    .

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,25000000 20,7700 5,1925

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,31000000 15,5500 4,8205

TOTAL MAO DE OBRA: 10,0130

MATERIAL                                       ~^ _` _ FONTE U.Nl_P CoE.FICIENTF|- `.-pREçoUN,,T`éÃ,.o_r.'ç_r_.`_IotAL    :

10109 ARE,A MEDIA                     .~r SEINFRA M3 0,00720000 67,5000 0,4860

'0805 ciMENTOPORTLAND                        i.  ,`Ô  f\ `Ío;rA  Na{rlmmln SEINFRA KG 2,92000000 0,5600 1,6352

TOTAL MATERIAL: 2,1212

VALOR: 12,13

1..     _..'_'`.''       T_

EptGENHEIRO CIVIL
RNP:  06167942Ô-6

10.4. C3035 -REB0C0 C/ ARGAMASSA DE CIMENT0 E AREIA S/ PENEIRAR TRAçO i:6, ESP=20 mm  P/ TETO  (M2)

MA0 DE OBRA FONTE
-uNID

CóEFIciENTE PREçO üNll.ÁRrb ` :   `_-;.TOTAl

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,70000000 20,7700 14,5390

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 15,5500 ' 10,8850
TOTAL MAO  DE OBRA:

-- -   1  z5A2¢fJ

SERVICO                                                                                              i\ FONTE uN'D COE.FICIENTE PREçourllTÁRIO ^  lA: TAL
C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA S/PEN. TRAÇ01;6 SEINFRA M3 0,02000000 373,6600 \1           ``.



irrg31-4G=PONTODLUMiNAH`uEiuMAUA,HE"ENiiAL,iNiLuiNuuiNi["uriwrAmLELuCIUMAUAJUA/ZJUV.Um[LElmLA;#ÀNE#A`.`t"ÚuiOUEBRAECHUMBAMENTOÍEXCLUIND0LllMINÁRIAELÂMPADAl.AF01/2016ÍUN`

SERVJCO                                                                                          ( FONTE UNID COEFICIENTE PBE'çõ:ÚNiTÁRio
-TÓLm\

90447 RASGO  EM  ALVENARIA  PARA  ELETRODUTOS  COM  DIAMETROS  MENORES SINApl M 2,20000000
/ ,r_`_,            4,]S

`í~,~f\,45
-             `       `   „  ,. ,`    `      '        '

90456 QUEBRA  EM  ALVENARIA  PARA  INSTALAÇÃO  DE  CAIXA  DE  TOMADA  (4X4 S'NAP' UN 1,00000000 í':    _.             3'10 cL?^    `ÍFO-1`.' ''`

90466 CHUMBAMENTO    LINEAR    EM    ALVENARIA    PARA    RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO SINApl M 2,20000000

\ -_  ' '-4 %`.`€`/``..COM  DIÂMETROS MENORES OU  IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

91842 ELETRODUTO   FLEXÍVEL   CORRUGADO,    PVC,    DN    20    MM    (1/2"),    PARA SINApl M 2,00000000
\           4,91 „82

CIRCUITOS     TERMINAIS,     lNSTALADC)     EM      LAJE     -     FORNECIMENTO     E

91852 ELETRODUT0    FLEXÍVEL   CORRUGADO,    PVC,    DN    20   MM    (1/2"),    PARA SINApl M 2,20000000
-_

14,71
CIRCUITOS   TERMINAIS,    lNSTALADO    EM    PAREDE   -    FORNECIMENT0    E

91924 CABO  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  1,5   MM2,  ANTl-CHAMA  450/750  V, SINApl M 12,60000000 2,55 32,13

PARA      CIRCUITOS      TERMINAIS      -      FORNECIMENTO      E      INSTALAÇÃO.

91926 CAB0  DE  COBRE  FLEXÍVEL  ISOLADO,  2,5  MMZ,  ANTl-CHAMA  450/50  V, S'NApl M 12,60000000 3,78 47,62

PARA      CIRCUITOS      TERMINAIS      -      FORNECIMENT0      E      INSTAIAÇÃO.

91937 CAIXA OCTOGONAL 3"  X 3",  PVC,  lNSTAIADA EM  LAJE -FORNECIMENTO  E SINAPI UN 0,37500000 9,06 3,39

91940 CAIXA  RETANGULAR  4"  X  2"   MÉDIA  (1,30  M   DO  PISO),  PVC,  lNSTALADA SINAP' UN 1,0000000Ü 11,32 11,32

EM PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

92029 lNTERRUPTOFt  PARALELO (1 MÓDULO) COM  I TOMADA DE  EMBUTIR 2P+T SINApl UN 1,00000000 42,93 42,93

10  A,    lNCLUINDO  SUPORTE   E   PLACA  -  FORNECIMENTO   E   INSTALAÇÃO.

TOTALSEIWICO: 196,89

VALOR: 196,89

11.£. 9ltl34 -I:LI= I ltuLlu lu l.LI=ltlvEL lumuúAuu, l.vl, uN z5 mlvl |j/4  |, rAm |Il{lul 1 u.  I clwlmAI>, INS IAlj`lju Elvl rAlttljE -l.ul{N[|ImEN 1 u c lNSTffigloT---
AF  12/2015 Ím
MATERIAL l:ONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNll-ÁRIO

•          _TOTAL

00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA,  DE 25  MM SINApl M 1,01700000 2,34 2,37

TOTALMATERIAL: 2,37

SERVICO                                                                                               1 FONTE uNID COEFlaEN]E PREçO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUxlllAR  DE  ELETRICISTA COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES SINApl H 0,14400000 15'41 2,21

88264 ELETRICISTA COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,14400000 19,59 2,82

TOTALSERVICO: 5,03

VALOR: 7,40

11.3. 91924 -CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,1,5  MM2, ANTl{HAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS l.ERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

MATERIAL FONTE uN'I) COEFICIENTE mEçO UNITÁBIO TOTAL

00001013 CABO    DE    COBRE,    FLEXIVEL,    CIASSE   4   0U    5,    lsoLACAO    EM    PVC/A, SINApl M 1,19000000 1,42 1,68

ANTICHAMA BWF-B,1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

00021127 FITA  ISOLANTE  ADESIVA  ANTICHAMA,   USO  ATE  750  V,   EM   ROLO   DE  19 SINApl UN 0,00900000 4,72 0,04

TOTAL MATERIAL: 1,72

VICO FONTE l'NID coEFlaENTE PREçO UNl1-ÁRIO TOTAL

1          88247 AUXI LIAR  DE  ELETRICISTA COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,02400000 15,41 0,36

1           88264 ELETRICISTA COM  ENCARGOS COM PLEMENTARES SINAP' H 0,02400000 19,59 0,47

TOTALSERVICO: 0,83

VALOR: 2,55

11.4. C1678 -LUMINÁRIA TIPC) SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ;.O'ÜNITÁRLO -    '`      TOTAL     .

10042 AJUDANTE DE  ELETRI CISTA SEINFRA H 0,80000000 16,7700 13,4160

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 20,7700 16,6160

TOTAL MA0 I)E 0BRA: 30,0320

MATERIAL FONTE UN'l) COEFICIENTE PREçO UNll-ÁRIO TOTAL

'1380 LU MINARIA TIPO SPOT SI M PLES SEINFRA UN 1,00000000 12,2400 12,24DO

11471 LÂMPADA INCANDESCENTE DE   25 ATÉ 100W SEINFRA UN 1,00000000 3,0500 3,0500

TOTAL MATERIAL: 15,2900

VALOR: 45,32



17927 ARANDELA     PARA     FLUORESCENTE     COMPACTA     18W     EM     ALUMÍNIO SEINFRA UN 1,00000000

....:..:..::;.,..=...`.=i:.!
TEÔV^SÀS]rw

ANQDIZADO    E    PINTADO    POR    PROCESSO    ELETROSTÁTICO    COM    DOIS

/_T-Ot'ALMATERIAL:
++Õi,5700

I.3J                vNNOR:.
_Qb8`62

1i.6. C20og -PoSTE DE FERRO P/jARDiM H=2.8oM, C/GLOB0 E LÂMPADAVAPOR DE SÓD10 70W (UN)                                                           \ -+.        3.J±=3;5~ `¥ j

MAO DE OBRA                                                                   1 FONTE uNID COEFICIENTE PREçOUNITÁ-RIO C+oTA/
'0042 AJ UDANTE  DE  ELETRICISTA SEINFRA H 1,80000000 \              16,7700 0,1860

12312 EIETRICISTA SEINFRA H 1,80000000 20,7700 J/  37,3860
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 ü 23,3250

TOTAL MAO DE OBü: 90,8970

MÀ-TERIAL                                                                                      (1 FONTE
_uNID

COEF[CIENTE .pREçouNll.Ãm,o'
`h.-Éj-_TOTAL      L

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03500000 74,7200 2,6152

10356 CABO ISOLAl)O PVC 750V 2,5  MM2 SEINFRA M 9,30000000 1,9600 18,2280

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 3,50000000 0,5600 1,9600

11481 LÂMPADAVAPOR  DE SÓDIO  70W SEINFRA UN 1,00000000 30,9000 30,9000

11721 POSTE DE FERRO,  H= 2,80M  C/GLOBO  DE VIDRO SEINFRA UN 1,00000000 236,5000 236,5000

1             '1776 REATOR AFP P/ LÂMP. V. SODIO  70W SEINFRA UN 1,00000000 51,9700 51,9700

TOTAL MATERIAL: 342,1732

VALOR: 433'07

11.7. C1093 -DISJUNTOR MONOPOLAR EM  QUADRO  DE DIS"lBUIÇÃ016A (UN)

r4\O DEOBRA                                                         ), FONTE             . UN'D COEFJC[ENTE PREçOUNITÁRl.OJ-, i"     =JOTAi    _

J0042 AJUDANTE  DE  ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 16,7700 5,0310

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0'30000000 20,7700 6,2310

TOTAL MA0 DE OBRA: 11,2620

MATERIAL                                                                               | FONTE uNID COEFICIENIE PREçO UNITÁR.[0 TOTAL

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN 1,00000000 9,5000 9,5000

TOTAL MATERIAL: 9,5000

VALOR: 20,76

11.8.  C4562 -DISPOSITIV0  DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO -DPS's -40 KA/440V (UN)

MATERIAl FC'NTE uNID COEF-lcIENTE PREÇ0 ÜNll-ÁRio, TOTAL

'8442 DISPOSITIVO   DE   PROTEÇÃO   CONTRA  SURTOS   DE   TENSÃ0   -   DPS's   -  40 SEINFRA UN 1,00000000 119,1000 119,1000
•.^  /^J.n`.     EQQjúJ:J=iMF^iTC`  F  ir\lcT^l  ^rÃr`

TOTALMATERIAL: 119,1000

VALOR: 119,10

11.9. C2067 -QUADRO DE DISTRIBulçÃO DE LUZ EIVIBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO (UN)

MAO DE OERA                                                                Í FONTE UNID COEFLCIENTE PREçO UNITÁRIO
'            TOTAL

10042 AJUDANTE  DE  ELETRICISTA SEINFRA H 2,00000000 16,7700 33,5400

ELETRICISTA SEINFRA H 2,00000000 20,7700 41,5400

TOTAL MA0 DE 0BRA: 75,0800

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNITÁRl`0` .. i     ,  _TOTAL'  .:

'0193 BARRAMENTO  NEUTRO  P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA uN 1,00000000 32,3900 32,3900

10194 BARRAMENTO  PRINCIPAL P/  BAIXA TENSÃO SEINFRA uN 1,00000000 31,8600 31,8600

'0195 BARRAMENTO TERRA  P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 26,3400 26,3400

'1754 QUADRO  DISTRIBUIÇÃO  LUZ 207X332X95MM SEINFRA UN 1,0000Ü00Ü 87,9800 87,9800

TOTAL MATERIAL: 178,5700

VALOR: 253,65

11.10. C0635 -CAIXA DE PASSAGEM  EM ALVENARIA -1 TIJOLO COMUM  (M2)

MA0 DE 0BRA FONTE UN'D COEFlç!ENTE..`  . PREÇQUNl1.ÁRIO TOTAL

'2391 PEDREIRO SEINFRA H 3,20000000 20,7700 66,4640

12543 SERVENTE SEINFRA H 4,02000000 15,5500 62,5110

TOTAl. MA0  DE OBRA: 128,9750

MATERIAL                                                                               [ FQNTE ulv'D -COEFICIENTE l.REçoÜNITÁR|o
-     `loTAl

10109 AREIA  MEDIA SEINFRA M3 0,09900000 67,5000 6,6825

'0441 CALHIDRATADA                                     /                     .        ` SEINFRA KG 10,00000000 1,1000 11,0000

10805 C,MENTOPORTLAND            jr  ^i.  wL3±.,` SEINFRA KG 18,00000000 0,5600 10,0800

'2082 TiJOLO MAciço coMUM                 .     .FT_l.`í.`,'L:i`£J`J!,``'?``,`W SEINFRA UN 159,00000000 0,5800 92,2200

TOTALMATERIAL: 1P,9825

VALOR: :    }``````  `````

RNP: 061679426-6

i2.2.éig48. poNTO HiDRÁuiico, MATERiAL E EXEcuçÃo tpTi                                                                                                                                                                                       Ü

MAO DE 0BRA rEON.T-E_  , - _1 _  uE!P,':. .!.;`çQFFütLEtiÁTF PREÇQU.Nlt`ÁRlõ_ -        foTALt



10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000ft92J\"                16'77 . \         50,3100
12320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00q¢0_00Ó 20,3200 <`\      60,9600
'2543 SERVENTE SEINFRA H 2,50f!Q0000 flç4/ 15,55oo lJ.\    38,8750

|  :-    Z0|flwAO-DEOBRA: S  1   150,1¢50
MÁl.E-riiAL FONTE           * uNID CoEF]CiÊNTE P'REçgmNj        o

'    íoTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,003E000_0
_    74,7200

1               .`.-.`..`-

10441 CALHIDRATADA SEINFRA KG 2,50000000 1,1000 '                      ````        `\

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 2,50000000 •.`                 0,56 1,4000

10884 COTOVELO PVC SOLOAVEL DE 25M M SEINFRA UN 2,00000000
__i5900 1,1800

'0885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32M M SEINFRA uN 4,00000000 1,7600 7,0400

'1293 JOELHO  PVC ROSCAVEL DE 1" SEINFRA UN 1,00000000 4,9800 4,9800

'1412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 2,00000000 1,5500 3,1000

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN 1,00000000 2,9600 2,9600

'1973 TE PVC SOLDAVEL 32M M SEINFRA UN 1,00000000 3,3300 3,3300

'2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM  (3/4') SEINFRA M 1,20000000 2,9900 3,5880

12201 TUBO  PVC SOLDÁVEL DE 32MM  (1') SEINFRA M 5,00000000 6,7100 33,5500

TOTAL MATERIAL: 64,1395

VALOR: 214,28

12.3. C1618 - LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

MAO DEOBRA FONTE UN'D COEFICIEm PREçO IJNITÁRIO TOTAl
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,30000000 16,7700 55,3¢10

'2320 ENCANADOR SEINFRA H 3,30000000 20,3200 67,0560

TOTAL MA0  DE OBRA: 122,3970

MATERIAL                                                                                ! FONTE UNID COEl:ICIENTE PREçO'UNITÁRlo TOTAL

'1091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 2,00000000 17,7100 35,4200

'1180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1,12000000 0,2800 0,3136

'1343 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA SEINFRA UN 1,00000000 219,7600 219,7600

'1579 PARAFUSO  CROMAD0  P/FIXAÇÃO  SANITARIOS,   lNCLUSIVE   PORCA  CEGA, SEINFRA UN 2,00000000 7,5000 15,0000
`  =  !               `          =            -`    '        `           '`

11864 SIFÃO  METALIC0 TIPO COPO DN  1"X11/2" SEINFRA UN 1,00000000 129,0000 129,0000

12132 TORNEIRA DE  PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' SEINFRA UN 1,00000000 77,3300 77,3300

TOTAL MATERIAL: 476,8Z36

VALOR: 599,22

12.4. C4670 -PORTA PAPEl. METÁLICO (UN)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEl:ICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 20,7700 10'3850

TOTAL MAO  DE OBRA: 1o,385o

lvIATERIAL FC'NTE UNID COEFICIENTE PREÇOÜNITüb TOTAL

'8670 PORTA PAPEL M ETÁLICO SEINFRA UN 1,00000000 20,5100 20,5100

TOTAL MATERIAL: 20,5100

VALOR: 30,90

1Z.5.C4671-SABONETEIRAMETÁUCA(lJN|

MAO DEOBRA FONTE UN'D COEFICIENTE PREçO`UNnÃRIO Tol.AL    :

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 20,7700 10,3850

TOTAL IVIAO DE OBRA: 10,3850

MATERIAL FONTE UNll) COEF[CIENTE PREç04UNl1-ÁRIO TOTAL

18671 SABON ETEIRA METÁLICA SEINFRA UN 1,00000000 25,6900 25,6900

TOTALMATERIAL: 25,6900

VALOR: 36'08

i2.6. C2616 -TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm |3/4") (M)

MAO DE 0BRA                                                             , FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNll-ÁRIO TOTAL

'0043 AJUDANTE  DE  ENCANADOR SEINFRA H 0,12000000 16,7700 2,0124

'2320 ENCANADOR SEINFRA H 0,12000000 20,3200 2,4384

TOTAL MAO DE OBRA: 4,4508

MATERIAL FONTE uNID COEFICIENTE PREço UNITÁRIO
-¢     -TOTAL

'0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDC) SEINFRA KG 0,00050000 45,1600 0,0226

11888 SOLUçÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00020000 39,2200 0,0078

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM  (3/4') SEINFRA M 1,01000000 2,9900 /    3,0199

Filipe     weirai   ascímentc

TOTAL MATERIAL: /        3lyFllJí3

VALOR: JJ/                1 +`"

T\
|2.7. CZ|6| -REG,STRO DE GAVETA BRUTO D= 5omm ,2..„uN,                           E_N^PoFN^TFi::Á:;YàL



•.`:.:.:.:..``.```.i.=-'`v'?:.,\

MAO DE OBRA                                                                | FONTE uN'D COEFICIENTE íR8çóUNITÁRio- .WÀt
10í)43 A;UDANTE 0E ENCANADOR SEINFRA H 0,85000000 ' '  !/           yf)Jlm (J4*S45
12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,8500000q 20,3200 H;4720

TTPTAL MAO  DE 0BRA: É ±¥65
MATERIAL FONTE UN'D COEFICIENTE \  PREçO UNITÁRIQ

-  - AicIEN- I

'1180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 2,26000000 \                   0,2800
-      ;.--

11802 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 50MM  (2') SEINFRA UN 1,00000000 87,1600 /87,1600
TOTAL"AHqAjí 87,7928

VALOR: 119,32

12.8. 94800 -TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 2?, l:ORNECIDA E INSTALADA EM  RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 (UN)

MATERIAL l:ONTE UNID COEFICIENTE PREçO UMTÃRIO .TOTAl.

00003148 FITA VEDA ROSCA EM  ROLOS  DE 18 MM X 50 M  (L X C) SINApl UN 0,01867000 16,59 0,30

00011767 TORNEIRA  DE  BOIA  CONVENCIONAL  PARA CAIXA  D'AGUA,  2",  COM  HASTE SINApl UN 1,00000000 164,35 164,35
r. T^n`irir) ^  ^AET^ i ir^r  r.  n ^ r  ^^  r`l  ^STJi=C|

TOTAL IVIATERIAL: 164,65

SERVICO FONTE l'N'D COEFICIENTE PREçOUNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR  DE  ENCANA00R  OU  BOMBEIRO  HIDRÁULICO  COM   ENCARGOS SINApl H 0,53867000 1S,09 8,12
-.   ,   .             L   ,         1          `    .

88267 ENCANADOR         OU         BOMBEIRO         HIDRÁULICO         COM         ENCARGOS S'NApl H 0,53867000 19,20 10,34
•`,..,``.

TOTALSERVICO: 18,46

VALOR: 183,11

`9.C2504-TORNEIRADEPRESSÃOCROMADALONGAP/PIA(UN)
•            O DE 0BRA FONTE UN'D COEFlaENTE PREio UNll.ÁR[.Q` L_       toTAL

1             10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 16,7700 10,9005

1               12320
ENCANADOR SE'NmA H 0,65000000 20,3200 13,2080

TOTAL MA0  DE OBRA: 24,1085

MATERIAL FONTE UNID COEFICIEN" l.REçO UNITÁRIO TOTAL

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,28000000 0,2800 0,0784

12131 TORNEIRA DE  PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA 3/4' SEINFRA UN 1,00000000 86,5200 86,5200

TOTAL MATERIAL: 86,5984

VALOR: 110,71

1Z.10. C2158 -REGISTR0  DE GAVETA BRUTO D= 25mm (1'') (UN)

MAO DE OBRA                                                                  1, FONn UN'D COEFICIENTE PREçO UNITÁRlo TOTAL

10043 AJUDANTE  DE  ENCANADOR SEINFRA H 0,54000000 16,7700 9,0558

'2320 ENCANA00R SEINFRA H 0,54000000 20,3200 10,9728

TOTAL MAO DE OBRA: 20,0286

MATERIAL l:ONTE UNID COEFICIENTE PREÇQU`Nl1.ÁRlo TOTAL

'1180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1,20000000 0,2800 0,3360

REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25MM  (1') SEINFRA UN 1,00000000 36,3700 36,3700

TOTAL IVIATERIAL: 36,7060

VAIOR: 56,73

12.11. C3595 -TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00XO.50)m COMPLETA C/ TORNEIRA DE PLÁSTICO -PADRÃO POPUIAR tuN)

lvIAO DE 0BRA FONTE UN'D COEFICIENTE PREçO ÜN[l'ÁFtlo ` TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 20`7700 31,1550

12543 SERVENTE SEINf:F!A H 1,50000000 15,5500 23,3250

TOTAL MAO DE OBRA: 54,4800

MATERIAl. FONTE UNID COEF]CIENTE pREçO UNITÁRIO TOTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,01800000 74,7200 1,3450

10805 CI MENT0  POFtTLAN D SEINFRA KG 3,35000000 0,5600 1,8760

11180 FITA  DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,75000000 0,2800 0,2100

12497 TANQUE  DE  LAVAR ciM ENTo  (i,ooxo,5o)m  CnANQU E  (o,45xo,45xo,25) m SEINFRA UN 1,00000000 71,6600 71,6600
.L'?-,-,`.

16120 TORNEIRA DE PLÃSTICO 3/4" (PADRÃO MUTIRÃO) SEINFRA UN 1,00000000 10,2900 10,2900

17603 SI FÃO  PVC M ULTl-USO (PIAsftANQUES/LAVAT SEINFRA UN 1,00000000 13,9100 13,9100

17981 VÁLVU LA PVC P/ TANQUE nlliiiE SEINFRA UN 1,00000000 3,7900 '3,7900
TOTAL MATERIAL: ",

VALOR: _     /     w5í,F,R,
Nascim€n\c

ENGENHEIR0 CIVIL

i2.i3. cig5o -poNTo sANiTÁRio, MATER,AL E EXEcüiéÀ5(p¥,u  i u , -i-u  v                                                                                                                                                   t\__

MA0 I)E OBRA FONTE UNID COEFICIENTE
•PREço UNl1.ÁR-lb uTAL

10043 AJUDANTE DE  ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 16'7700 50,3100

12320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 20,3200 60,9600

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 15,5500 38,8750



7Ç^j^TA~b"AODEOBRAt O^\150,145o
MATEP.lAL              ^ FONTE uNID COEFLCJENTP`

'PREçO UNITÁRIO
_`.,ÓFAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,0040PPO 74,7200
-0_\0,2989

10441 CALHIDRATADA SEINFRA KG 3,00009OOD - . ^Zr 1"fJ
=  ! 3,3000

10805 CI M ENTO PORTLAN D SEINFRA KG 3'0000d\000 0=     Í       'J0UU '   ` / 1,6800

11282 JOELHO  PVC PARA ESGOTO DE 100MM SEINFRA UN 1,00000ÔOO t,  6,1600
/   6,1600

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE   40MM SEINFRA UN 2,00000000 1,3900 ;            `:```\

11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO  DE  50MM SEINFRA UN 1,00000000 .                 1'8600 1,8600

12012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM  (4'') SEINFRA UN 1,00000000
-  _1£§ã00

11,8300

12013 TE PVC PARA ESGOTO DE  40MM  (1 1/2") SEINFRA UN 1,00000000 2,3900 2,3900

'2193 TUSO PVC ESGOTO  DE 100MM  (4') -(NBR 5688) SEINFRA M 0,33000000 10,8400 3,S77t

12194 TUBO  PVC ESGOTO  DE 40MM  (11/2') -(NBR 5688) SEINFRA M 1,50000000 3,9100 5,8650

12195 TUBO  PVC ESGOTO  DE 50MM  (2') -(NBR 5688) SEINFRA M 0,50000000 6,6500 3,3250

TOTAL MATERIAL: 43,0661

VALOR: 193`21

12.14.  C0350 -BACIA SIFONADA DE LOUçA SRANCA C/ACESSÓRIOS E llJBO DE LIGAÇÃO (UN)

MAO DE OBRA                                                              , FONTE UNID COEf:ICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

10043 AJUDANTE  DE  ENCANADOR SEINFRA H 1,50000000 16,7700 25,1550

'2320 ENCANADOR SEINFRA H 1,50000000 20,3200 30,4800

TOTAL MA0 DE OBRA: 55,6350

|MATERIAL FONTE uNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO _TOTÁL

1 '0174 BACIA SIFONADA DE LOUçA BRANCA SEINFRA UN 1,00000000 148,5000 148,5000

10245 BOLSA DE  BORRACHA DE 1 1/2"  PARA BACIA SEINFRA UN 1,00000000 2,7800 2,7800

11579 PARAFUSO  CROMADO  P/FIXAÇÃO  SANITARIOS,  lNCLUSIVE  PORCA  CEGA, SEINFRA UN 2,00000000 7,5000 15,0000
`   -.   =                `           =            -`     ]        `            -1

11925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA SEINFRA UN 1,00000000 28,9500 28,9500

12190 TUB0 DE LIGAÇÃO CROMAD0 COM CANOPLA -AJUSTÁVEL SEINF:RA UN 1,00000000 76,0700 76,0700

TOTALMATERIAL: 271,3000

VALOR: 326,94

12.15. C0604 -CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA -1 TIJOLO COMUM  (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNll-ÁRio TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,20000000 2!ÍJJ7ry, 66,4640

'2543 SERVENTE SEINFRA H 4,02000000 15,5500 62,5110

TOTAL MA0 DE OBRA: 1Z8,9750

MATERIAL FON" UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRlo TOTAL

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,09900D00 67,5000 6,6825

10441 CAIHIDRATADA SEINFRA KG 10,37000000 1,1000 11,4070

10805 CI MENTO PORTLAN D SEINFRA KG 17,66000000 0,5600 9,8896

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA uN 159,00000000 0,5800 92,2200

TOTAL MATERIAl: 120,1991

VAIOR: 249'17

12.16. C¢926 -CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM, ACABAMENTO EIRANCO  ÍGRELHA OU TAMPA CEGA) (UN)

MAO DE OBRA FONTE UNII) COEFICIENTE PREçOUNITÁRIO TOTAL     i

'0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 16,7700 8,3850

'2320 ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 20,3200 10,1600

TOTAL MAO  DE 0BRA: 18,5450

MATERIAL FONTE UN'D COEFICIENTE PREçO UNITÁRJO TOTAL

19407 CAIXA   SIFONADA    PVC   150   X    150   X   50MM,    ACABAMENTO    BRANCO SEINFRA UN 1,00000000 30,0000 30,0000

TOTALMATERIAL: 30,0000

VALOR: 48,55

12.17. C2272 -SIFÃO DE PVC RÍGIDO  D= Z"  (lNSTALADO)  (UN)

MAO l)E OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PBEçO UNl1.ÁRIO TOTAl

10043 AIUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 16,7700 8,3850

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 20,3200 5,0800

TOTAL MAO DE 0BRA: 13,465o

MATERIAl. foNTE UNID COEFIC|ENTE PREçO UMTÁRlo T=       TOTA[

11180 FITA  DE  VEDAÇÃO SEINF:RA M 0,28000000 0'2800 _        10ÍJfl84
11865 SIFÃO PVC RIGIDO TIPO COP0  DN  2''X2" SEINFRA UN 1,00000000 10,8000 1    à   /TO,SNJO

TOTAL MATERIAL: U 10,8784
VALOR: t    z4,34

f=NGENHEIRO Cr, `
?NP: 061679426  \



|2.|8.C2596.TUBO PVCBRANCOP;ESGOTO D=50mmt2"ltMl                                                                                                                -            ÁrÀ\\\ENih

MAO DE 0BRA                                                               il FONTE uN'D COEFICIENTE 'f'BEêouNiTÁRio ~áTüTAL
10043 AJUDANTE  DE  ENCANADOR SEINFRA H 0,300000901 `                     16,7700 í,_\5,0310
12320 ENCANADOF` SEINFRA H 0,300009Ü,0 20,3200 `-it;,0960

|  TOTAL-MAó-DE OBRÁq tl [,1270
MATERIAL                                                                                       )1              - FONTE UNID JCOEFICIEPTÊ+ PREçoÜNiiÃTRL.

r.,u
10026 ADESIVO  PARA TUB0  DE  PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,007500do 45,1600 l rJf#íõJ
11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,01100000 39,2200 /             ``````

12195 TUBO PVC ESGOTO  DE 50MM  (2') -(NBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 6,6500 6,7165

TOTAL MATERIAL; •             7,4866

VALOR: 18,61

13.1. C%32 -CERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENT0 E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm2) -PEl-5/PE14 P/ PAREDE (M2)

MAO DE OBRA                                                              || FONTE uN'I) COEFIC[ENTE PREçO  UNll-ÁRI_C)
r      ,  TOTAL    -.

11328 LADFULHISTA SEINFRA H 1,40000000 20,7700 29,0780

'2543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 15,5500 21'7700

TOTAL MAO DE OBRA: 50,8480

MATERIAL                                                                                       )( FONTE UNID COEFJCIENTE pREço uNLl.ÁRrQ., ;_=,,_=r._|oTAL    .í--

'6498 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES ATÉ 30x30cm (900 cm2) - SEINFRA M2 1,10000000 34,1800 37,5980

TOTAL MATERIAL: 37,5980

SERVJCQ                                                                                  ' FONTE UNID COEFICLENTE PREço UNll.ÁRlo TOTAL

C4429 ARGAMASSA  DE  CIMENTO  E  AREIA PEN. TRAÇ01:5 SEINFRA M3 0,02000000 750,2000 15'0040

TOTAL SERVICO: 15,0040

VALOR: 103A5

13.2. C4431 -CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENT0  E AREIA ATÉ 10xl0cm (100 cm2) -DECORATIVA P/ PAREDE (M2)

MAO  DE OBRA                                                                        }1 FONTE
-UNID

COEFICIENTE PREçO,UNITÁR-lo loTAL
11328 LADRILHISTA SEINFF`A H 1,40000000 20,7700 29,0780

'2543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 15,5500 21,7700

TOTAl. MA0 DE OBRA: 50,8480

MATERIAL                                                                                     1 FONTE_ UNID çOEFICIENTE pREço uNméRiE9\ . •:`,    _:ió-riL    J

16497 CERÂMICA     ESMALTADA     DIMENSÕES     ATÉ      10xl0cm      (ioo     cm2)     - SEINFRA M2 1,10000000 33,3300 36,6630

TOTAL MATERIAL: 36,6630

SEFWJCO                                                                                    [ FONTE uN]P COEFl.çlENTE PRE-çOU_NITÁRl_O TOTAL

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PEN. TRAÇ01:5 SEINFRA M3 0,02000000 750,2000 15,0040

TOTALSERVICO: 15,0040

VALOR: 102,51

|13.3.C1120-REJUNTAMENTOC/ARG.PRÉ-FABRICADA,JUNTAATÉ2mmEMCERÃMICA,ATÉ30x30cm(900cmz)(PAREDE/PISO)(M2)

MAO DE OBRA Form UN'D COEl:IÇIENT£ PBEç-OUNJTÁRJo TOTAL

/11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 20,7700 4,1540

12543 SEFWENTE SEINFRA H 0,20000000 15'5500 3,1100

TOTAL MA0  DE OBRA: 7,2640

|MATERIAL FONTE UNID COEl:lcIENTE PREçO U-NiTÁRIO
+  ,   .'toTAL    ;

1               10118
ARGAMASSA PRE-FABRI CADA PARA REJU NTAM ENTO SEINFRA KG 0,23300000 3,5900 0,8365

_- TOTAL MATERIAL: 0'8365

VALOR: 8'10

13.4.C3014-PEDRASÃOTOMÉ(MZ)                             .           ^.       `      _

MAO DE OBRA                                                               r ! ilp£ T]Tlve!Ía i`ids:t:p.,;'r\, , l:ONTE l'NID COEFICIENTE PBEÇoiuNITÁRió  . ]--[`     .'.TOTAL     it

12391 PEDREiRo                                              ENGENHEIF`O  CÍVIL SEINFRA H 1,50000000 20,7700 31,1550

12543 SERVENTE                                                  I`Nl-:  uo  lo/ t)4Zo-o SEINFRA H 1,50000000 15,5500 23,3250

TOTAL MAO DE 0BRA: 54,4800

|MATERIAL
'FONTE UNID . £OEFlaENTE

'-  pRBço U`Nl_l'4E!g.`--`
:          -.TOTAL'.?-

1               12484
PEORA SÃO TOM É SEINFRA M2 1,05000000 157,4700 165,3435

TOTAL MATERIAL: 165,3435

lsERV,CO l:ONTE iJNID COEl:ICIENTE l>REçOU-N-l,TÁRIO .       TOTAL

1           C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇ01:3 SEINFRA M3 0,02500000 509,7400 12,7435

TOTALSERVICO: `     12,743S
VAl.OR: Q    1       2:32;5n

rE,1
14.1. C1208 -EMASSAMENTO  DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA |M2)                                                                                                                                                       1{

lvIAO DE OBRA FONTE      ' uN,O  .
`  ' CoÉFICIENTE

PREçO UNtTÁRIO .TOTAL

10045 AJUDANTE  DE  PINTOR SEINFRA H 0,20000000 16,7700 3,3540



12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 `502EI) 6,2310
- TOTALM@`REÓB      . r,A```9,5850

MATERrAl. FONTE l'N'D COEF[E[ENTE BÉEé.o`-ÚN]i.ÁRLo ç"F
'1347 UXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 / r\`            0,5500 ÇÍ!*200
11513 MASSA CORRIDA A SASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000

` --                   2,9200 `JZ#0

!      TOTAL-MATERIAL: 1fir  ¥F40\- -->,    ll-f t5
\_,

14.2. C4167 -LATEXACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA (M2)                                                                                                                                                                                   /

MAO l)E OBRA FON" UNID COEEICIENTE pREço llNnÁ`RIÕ` ;-      'TOTA£

10045 AJUDANTE  DE  PINTOR SEINFRA H 0,40000000 16,7700 6,7080

12395 P'NTOR SEINFRA H 0,50000000 20,7700 10,3850

TOTAI MAO DE OBRA: 17,0930

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNll-ÁRIO TOTAL

11347 LIXA PARA MADEI RA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 0,5500 0,1375

'1490 LÍQUID0 SELADOR  PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 0,12000000 12,0800 1,4496

'2097 TI NTA  LATEX ACRÍLICA SEINFRA L 0,24000000 24,5900 5,9016

TOTAL MATERIAL: 7,4887

VALOR: 24'58

14.3. C2466 -TINTA ACRl.LICA 2 DEMÃOS C/ ROLO DE LÃ (M2)

FONTE uN'D COEFJCIENTE PREçOUrilTÁFiLO l'OTAL

AJUDANTE  DE  PINTOR SEINFRA H 0,30000000 16,7700 5,0310

12395 PINTOR SEINFRA H 1,20000000 20,7700 2¢,9240

TOTAL MAO DE OBRA: 29,9550

MATERIAL FONTE uNll) COEFIC[ENTE PREçO UN|TÁRio TOTAL

12083 TINTA1009/oACRÍLICA SEINFRA L 0,30000000 24,5900 7,3770

TOTAL MATERIAL: 7,3770

VALOR: 37,33

14.4. 88488 -APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/201¢ (M2)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRio TOTAL

00007356 TINTA ACRIUCA PREMIUM, COR BRANCO  FOSCO SINApl L 0,33000000 25,64 8,46

TOTAL MATERÍAL: 8,46

SERVJCO f:ONTE UNID COEFICIENTE PREçO UN|TÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,24400000 20,44 4,98

88316 SERVENTE COM  EN CARGOS COM PLEMENTARES SINApl H 0,08900000 14,95 1,33

TOTALSERVICO: 6,31

VALOR: 14,77

1. C0365 -BANQUETA/ MEIO  FIO DE CONCRETO MOLDAD0 N0  LOCAL (M|

AO DE OBRA FON" uNID COEFICIENTE PREçO UNll.ÁRIP -          TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 20,7700 3,1155

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 15,5500 3'8875

TOTAL MAO  DE 0BRA: 7,0030

MATERIAL FONTE UN'D COEFIC!E`NTE` EiREço uNúáRiõ
`            TOTAL

12544 FORMAMETÁLICAP/BANQUETAS(ALUGUEL) SEINFRA M 1,00000000 3,4400 3,4400

TOTAL MATERIAL: 3,4400

SERV'CO FONTE llNID COEFICIENTE l]REçO UNllÁRIO TOTAL

C0588 CAIAÇÃO EM  DUAS DEMÃOS  COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 4,5000 1,1250

C2784 ESCAVAÇÃO MANUALSOIO  DE  IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,01500000 41,2100 0,6182

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,03700000 4,1400 0,1532

C3268 CONCRETO       PWIBR.,       FCK=10Mpa       COM       AGREGADO       PRODUZIDO SEINFRA M3 0,03400000 337,0800 11,4607

TOTAISERVICO: 13,3571

VALOR: 23,80

15.2. C2860 -LASTR0  DE AREIA ADQUIRIDA |M3)

MAO DE OBRA                                                                ( FONTE l'NIO
`CdE-FICIEDITF'

PREçO UNITÁRIO
',.      -14TAL   +`

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 15,5500 20,2150

Tol.AL MAO  DE OBRA: I        ZO.2150

MAll:RJAL                                                   - FONTE UNID £O`E,FICIENTE PREçO UNITÁRIO Ç+   lTC,í,AL

'0108 AREIA GROSSA LJ> SEINFRA M3 1,15000000 14J2!Íy) `1               `-`````.      `

iF'iHira Nascim€íiEIROCIVIL TOTAL MATERIAL:
-  \     85,9280

VALOR: 106,14

RNP.  `  `1679426-6



15.3.C2f97-ESCORREGADORGRANDE,CONFECçÃOEMTUBOVAPOREPINTURAESMALTESINTÉTICO(UN)

MATER[AL FONTE uNll) COEFICIENTE ''       '             ''!- TOTAl
12475 ESCORREGADOR     GRANDE,     CONFEC.     EM     TUBO    VAPOR     E     PINTURA SEINFRA UN 1,00000000

Zf,|N`'70o,36Úoi
eo`7o0,3600

`  ,   `                    `                     -

/hTOTALMATERIAL:
`€\0,3600

SERVICO FONTE UN'I) COEFICIENTE/ tpBEÇQ UNllÁRio TC©À
C0838 CONCRETO  PWIBR.,  FCK 10 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,120000qo =\i       375,330o tíía j35 0396

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO  DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,1200000P
_1"F4ÚÜ _ti-`I...=.=

C2784 ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE IA.CAT.  PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,1200000Ó _                  41,2100 /4,Í3UF;R:

TOTALSERVICO: /  ``````J``-````

`        VALOR: 1,56'53

15.4. C3645 -ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECçÃO  EM TUB0 VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉ"CO (UN|

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE pREço uNrTÃRio TOTAL

16718 ESCORREGADOR    PEQUENO,     CONFEC.    EM    TUBO    VAPOR    E    PINTURA SEINFRA UN 1,00000000 573,0200 573,0200
FCM ^ 1 TF cl hlTÉTl r.

TOTAL MATERIAl: 573,0200

SERVICO FON" UNID COEl:lcIENTE PREçO UNll'ÁRIO TOTAL

C0838 CONCRETO  PWIBR„ FCK 10 Mpa COM AGREGADO ADQUIRloo SEINFRA M3 0,12000000 375,3300 45,0396

C1604 LANÇAMENTO  E APLICAÇÃO  DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,12000000 134,8400 16,1808

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO  DE  IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,12000000 41,2100 4,9452

TOTALSERVICO: É6,1656

VALOR: 639,19

.   . C3641 -BALANçO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECçÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉ"CO  (UN)

MATERIAL FONTE UN'D, CoEF,lcIENTE `PREçO UNITÁRIO TOTAl          `

'6714 BALANÇO   ANDORINHA   C/02   CADEIRAS,   CONFEC.   EM   TUBO   VAPOR   E SEINFRA UN 1,00000000 486,4000 486,4000
Dl^lTl  lo^  ccM ^. Tl=  clMTftlrr`

TOTAL MATÊEtlAL: 486'4000

SERVICO FONTI UNID COEFICIEN" PREçO UNITÁFllo TOTAL

C0838 CONCRETO PWIBR.,  FCK  10 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,12000000 375,3300 45,0396

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃ0 SEINFRA M3 0,1200D000 134,8400 16,1808

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT.  PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,12000000 41,2100 4,9452

TOTALSERVICO: 66,1656

VAloR: 552,57

16.1. C1620 -LETREIRO -LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM (UN|

MA0 DE 0BRA FONTE l'N'D COEFICIENTE PREçO UülTÁRIO. r - , IOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 1,10000000 16,7700 18,4470

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1,10000000 20,7700 22,8470

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,80000000 20,7700 16,6160

+  12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,5500 3,1100

TOTAL MAO DE 0BRA: 61,0200

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREçO-lINl1.Á-RIO _           TOTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 74,7200 0,2989

10301 BUCHA PIASTICA SMM SEINmA UN 3,00000000 0,2000 0,6000

10539 CHAPA DE AçO GALVANIZADA N.26. DESENV O.50M SEINFRA M 0,75000000 21,1800 15,8850

'0805 CIM ENTO PORTLAN D SEINFRA KG 1,00000000 0,5600 0,5600

11100 ESMALTESINTETICO SEINFRA L 0,08000000 24,9900 1,9992

'1582 PARAFUSO N.12X25MM SEINFRA UN 3,00000000 0,6200 1,8600

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,07000000 22,5800 1,5806

TOTALMATERIAL: 22,7837

VAIOR: 83,80

16.2.  C1628 -LIMPEZA GERAL (M2|

MA0 DE 0BRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÉO UNllÁRIO TOTAl

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 15/5500 10,8850

TOTAL MA0  DE 0BRA: 10,8850

VALOR: '    10,88

EÀIGENHEIRO CIVIL
F`NP: 081679426-6



.ÉfíÊ--H__±E
CRONOGRAIVIA FÍSICO-FINANCEIRO       `                   . ,``[^,_

.=-. Reíorma tía Egcoia  ao Enslno intanili o  Funaomonkil Fraí`cl3co Ucliaa OATA : 20/09ú021               J'` ```\ P!Ol t?6.37/í2+L-.``
de Albuquoíquo  para  fmplanÉçao da  Escola Mllltar

sfsE::¥j    2=::,c=io:E:Ã=::E#3dú`-í:o:r£  ~-:~í:[:5=`"stzât}ESCRiçÃo: Recuparação da  n:boco  subst«ulçao da  portsB c!anmcada5
rocupoíaçao dD Tnstalaçõo9 ®lóiíicas.  mdíaúilcaa, 8®nl.áíi.1§..  Coiocaçao

o  pÍso  coíamicx}.  roLo omÉ]nto o ptnlum goral
LOCAL= Rua Antónlo  MoÍoíia do Olwolm. S/N -Víli] Ésporança

'f&.  ÁJár> as.+afdôi..i Píe/o,tum  Mur`iclpai da Acopiara -Coarà i •..&trigsg---:
UNIOADES; 79o 33M2

VALOR POR RS  1.012.S3

lTEh' i)ESCRlçÃo VAloR(Ri) MÊsl MÊs2 MÊs3 MÊs4      ```
-'     MÊ53T]     f' -?£jíifaüL]r^ceb```

1 SERVIÇOS  PRELIM lNARES 4.361,81
100,00yo 10040' %'

4.361,81 /4.361,81
2 DEMollçõES E R ETmADAs 13.583,4S

100,00%
--           100,00, %,

13.583,45 13.583,45

3 MOVIMENT0 DE TERRA 13.919,65
100,00% 100'00'O/o`

13.919,6S 13.919,65

4 FUNDAçõES  E  EST RUTURA 5.464,47
100,009'o 100,00' %'

5.464,47 5..464,47

5 ALVENARIA 34.499,75
30'009'o 40,009'o 30,00ya 100'00' %.

10.349,93 u.799,90 10.3A9,92 3a.¢99,75

6 ESQUADRIA 79.501,46
50,00% 50,00% 100,00' %'

39_JSO,m 39.750,73 79.501,46

7 lMPERMEABILIZA ÇÃO 1.023,13
30,00% 70,009'o 100'00' %.

306,94 716,19 1.023,13

8 C0BERTA 59.363,83
50,00yo 50,009'o 100,00. %.

29.681,92 29.681,91 59.363,83

9 PISO 158.294,65
30,00yo 40,00% 30'00yo 100,00' %.

47.488'40 63.317,86 47.488,39 158.294,65

FORRO 23.748,08
30,009'o 40,00% 30'009'a 100,00. %.

7.124,42 9.499,23 7.124,43 23.748,08

11 lNSTALAçõES  EL .ETRICAS 24.912,91
30.00% 40,009'o 30,00% 100,00'9'o.

7.473,87 9.965,16 7.473,88 24.912,91

12 lNSTALAÇÃO  HID ROSANITÁRIA 11.818,33
30,00% 40,009'a 30,00% 100'00` %.

3545'50 4.727,33 3.545,50 11.818,33

13 RÉVESTIMENTO 203.644,45
30,00% 30'009'o 40,00% 100'00` %.

61.093,34 61.093,34 81L457Í7Z 203.644,45

14 PINTURA 147.075,89
20'009/o 40,00% 40,00% 100,00' %.

29.415,18 58.830,36 58.830,35 147.075,89

15 PLAYGROUND 3.357,07
100,00% 100,00. %.

3.357,07 3.3S7,07

16 SERvlços DIVERSOS 15.904,28
100,00% 100,00. %.

ü.904'28 15.904,28

800.473,21
47.986,25 109.830,20 218.049,93 225306;63 199.300,2_0

+::íàf`:.:8;9P..:7.i,?147.986,25 157.816,45 375.866,38 601.173,01 8QO:473,21

©
`ÇTj=i§ii:-=..,

F'ilipeOliveiraNasciiii€n``

ENGENHEIRO  CIVIL
RNP:  061679426-6
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OBRA: Roroima da Eacols ds  Ensino tníanul o FundamBíilsl  Fíanclaco Uchóa DATA:  20/09A021                      i'  `--BDl  :  26,37-%
cle Albuquerquo  paJa  lmplaiibçao da E6cola Mim3r FON].E                        VERsjo_  _.._j JLorRALj`    ME5           REF^

DESCRlçÃO:
Fe:cuup:?àaçãàoddao,::g::%â:boig!:jgsoied=oú#=sdssn:ÃÊdÉS.co,ocação ssE,i:     2::í:7:oMMD:::N:E=Ã:o  '``  ::::    .:j##'ã::\ •j`

EãEãffis`-1`_`~--".-
de revestimento e plso coíamlco, íetelhamento e  pintura geral

LOCAL: Rua Antónlo Moreira do oweira, S/N -Vila Esperança

CUENTE: Píerel(ura  Murilcipal do AoopLaTa -Ceará

l'NllJADE§: 190.®3M2

VALOR  PORUNIDADE: F`S  1.012.83

'                                                                                  DESCRlçÃO

|BenÊfício
S+G Garantia/seguros 0,80

1 Lucro 7,74

TOTAL 8,54

| Despesas lndiretas
AC Administração central 3,00

DF Despesa5 fínanceiras 0,59

R RÍSCo5 0,97

TOTAL 4,56

1                                  1                                  l lmpostos

PIS 0,65

COF'NS 3,00

lss 2,00

CPRB 4,50

TOTAL 10,15

BDl=26,379/o

(1+AC+S+R+G)'(1+Df)'(1+L)/(1-l)-1

0



A GRUP0 A

A1 lNSS 0,00 0,00

A2 SEsl 1,50 1,50

A3 SENAl 1,00 1,00

A4 lNCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário  Educação 2,50 2,50

A7 Segu ro Contra Acldentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONcl 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

8 GRUP0 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

82 Feriados 3,71 0,00

83 Auxílio -Enfermidade 0'87 0,67

84 i3g  Salái.io 10'80 8,33

85 Licença  PatemldadE 0,07 0,06

86 FaltasJustificaclas 0,72 0,56

87 Dias de Chuvas 1,55 0,00

88 Aiixílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

89 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salárlo Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

1                c                lGRUPo C                                                                                                        J
C1 Av so  Prév o lndentzado 5,40 4,17

C2 Av so  Prév o Trabalhado 0,13 0,10

C3 Fér as ndenizadas\ 4,85 3,75

C4 Depós to Rescisão Sem Ju5ta Cau5a 3,90 3,01

C5 'nclen zaçã o Aclicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

liorista = 83,859/o

Mensalista = 47,769/o

A+B+C+D
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ESCOLA MILITAR -EEIF FCO. UCHÔA DE ALBUQUE

COORI]ENADBLS   UTM

I-ONGITUDE   -9.325.557,2063
I.ATITUDE   -448.691,3709
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ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.
Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.08.03
Data e Hora de Abehura:
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:
Banco: _ Agência N.°: J

1

INFANTIL   E   FUNDAME

às

Conta Corrente n.o:

horas

OBJETO:  CONTRATAÇÃq DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERvlços  DE REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO

TAL   -   FRANCISCO   UCHOA   DE  ALBUQUERQUE,   PARA   IMPLANTAÇAO   DE   UMA  ESCOLA
ZADA NA VILA ESPERANÇA,  DE INTERESSE DA SECRETARIA EDUCAÇÃO  DO  MUNICíplo  DE:âgAELl!CIVICO.MILITAR,

ACOP,ARA,CE,CONFORrE pRojETo BÁslcon.ERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Do EDITAL.

=___ .  _   _   -J,  _  .    `--   -  . -

1.

CONTRATAÇAO! DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇAO  DE  SERvlços  DE  REFORMA  DA

RS

ESCOLA   DE   EALBUQUERQUE

{iucpAAçáo:#FPAü#A€ÃáuNBâMEUN#ÂLÉSFc¥iÀcisg,3,cuo#LtTADR:
LOCALIZADA NA VILA ESPERANÇA,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA EDUCAÇAO  DO

#FNÉ#1%.AEE.AfÊxoopiâo¥Dc,EÀL.coNFORME     pRojETo     BÁsico,TERMo     DE
| ;J                                                                                                                          VALOR GLOBAL RS



OUTORGANTE:<NOME
representante), Sr.< NOM

OUTORGADO:  <NOME D

PODERES:  0 outorgante
DE ACOPIARA/CE,  Estad

PROCURAÇÃ0

1

EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇ0>   neste  ato   representada   por  seu   (titular,   sócio,   diretor  ou

qualificação (nacionalidade, estado cMl,  profi§são,  RG e CPF)

CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

fere ao  outorgado(a)  pleno e gerais poderes para representá-Io junto a  PREFEITURA MUNICIPAL
o Cearà,  relativo a TOMADA DE PREçOS  N° 2022.02.08.03,  podendo o mesmo, assinar propostas,

i::ts#!:nrieege:::ds:§:::í:tr#aí:a:!:o:c:u:#|;°:t:;ã:::,Cn:euTÍ;:Íii:dn:eocí:a:t::nacia::d:o::t:;:::dí:e;°:P::,Snat:oei:p:e;::Tue::t;:ss;;:n::i::#:::e°#:rnpf:o°T;:S§t:
ê§táartigo 675 do Código Civil obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO  1[1
1                         MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 - MODEL0 DE DECLARAÇÃO

) DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO

E PROJET0  BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL

DECLARAÇÃO

OBJETO: CO

:NÍLACNOT.'k,LiTi#âgiT,ZÂ5A-NFARAv[NÁ'SE%ÊEuá#8Â,3:,fi:E#gsEER3XEéEàÊ#A[R¥ÃTDNUTâffÂ°oDDEo##Â,cEÍÊfo°DTÊ
ACOPIARA/CE, CONFO

para fins do disposto na

orito       no      CNPJ       n° ...................,       por      intermédio      de      seu       representante      legal       o(a)

;  portador(a)  da caheira de  ldentidade  m .......... „ e do  cpF ng ..........,  DECLARA,
MADA DE PREçOS N° 2022.02.08.03 que:

Í;,;:a:;|,:;!!:pl:absi:daa#:uei';ciB:,:auí::Ã2àsi.;o,,TÊd:eE::rj;t:o:::o.qdàê,i,::d:àsi#;:i#:p:r;#,:uí:eã::oeF:S:t;;ba:,,:n?á::e#por!:g,aen::Pn!.o:Cíeàsi:

::,j:enzao::)nâ,çoãsoed:;r;rbeai,,!:,n:t#T?[dpeerig4o(Sqou:tuo#::::"emempregamenoresdel6(dezesseis)anosemtraba,hoa,gum,

todos  os fins  de  direito  a  que se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em  processo

h[i

b)sobaspen-asdaie.i,p'Í
licitatório, junto ao  Municíp

anexos;

c)  que  inexiste  qualquer

assim que ficamos ciente

Pelo que, por ser a expre

e ACOPIARA/CE, Estado do Cearà, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus

superveniente  impedit.n/o  de  nossa  habilitação  para  pariicipar no  presente  cehame licitatório,  bem
a obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do ar[, 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

da verdade, firma a pre§ente, §ob as penas da Lei.

(representante legal)



CONTRATo  No

ANEX0 lv
MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATO    QUE     ENTRE     SI     CELEBRAM    A    PREFEITURA
MU N ICI PAL          D E         ACOPIARA/CE          E         A          E MPRESA

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

g7.T4U,t!8!íjgo|D_:9fca3:lâsp#Eêt#Adí|Acearóh'pcfpsÂ:járÉdicEa.3à#g,p::itceo:n,;er:eo;r:nssec:,ftaadono,:,:(paísEoxbm:(a",:
SECRETÁRlo  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  o(a)  Sr(a)
Iado a pessoa juridica estabelecida na
C.G.F.  sob o  n°                    neste ato  representada  por

apenas denominada de CONTRATANTE,  e de outro
inscrita no CNPJ §ob  o n.o

Portador(a)  do  CPF  no apenas  denominado de
CONTRATADA,   resolveni  fimar  o  presente  Contrato,  tendo  em  vista  o  resultado  da  Licftação  procedida  da  TOMADA  DE
PREçOS  N°  2022.02.08.03,  tudo  de  acordo  com  as  nomas  gerais  da  Lei  8.666/93  e  atualizada  pelas  Leis  n°  8.883/94  e
9.648/98,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

i°;2c::#:,ii:§;É;:CÉ:i°âi|cxijff¥:Ã##;iÊ°ÍÍ;ÍÍA:LEjiiÉj:§§íi#Ê:;Hiií:S§!§jEÍ°;Eõ:3ÍEÊE;ÊFítiiíB;°ÍjN:ÉEi#:!E!çÍ;i§A§;j
seus Anexos,  devidamente  homologada  pelo  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  proposta da  CONTRATADA,  tudo

parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -1)0 OBJETO_ __ _= _ _ _ _ = = _ _ _ _ _ : __= = _
2.1-0 objeto da pre§ente, avença é  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERvlços  DE  REFORMA DA

;;cf##Ep,E:D#:âí!!c:3;###';L:E;5NgF!#E5pXRT#EÚT,:m:íSc|i#EUÊcâ|.oD:EEBiT.ÊFLiBiiÊ%Ec:D:A:#!;:ZiR!"âpEÉ#AÂ.i!i
execução  indireta,  sob  regime  de  empreftada  por  preço  unitário,  na  conformidade  do  Projeto  Básicorremo  de  Referência  e
Projeto  Básico  de  Engenharía,  das  plantas e  do  orçamento  adjudicado,  partes  integrantes  deste  insmmento  independente de
tran§crição.

CLÁUSULATERCEIRA|POVALORCONTRATUAL,DOPAGAMENTOEDOREAJUSTAMENTO



3.5 -A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS,  COFINS,  lRPJ e CSLL,  no prazo de até 20

(vinte) días após a data fixada para §eu recolhimento.
3.6  -  Nenhum  pagamento  iísentará  a  CONTRATADA  das  suas  responsabilidades  contratuais,   nem  implicará  na  aprovação
definitiva dos serviços exeóútados, total ou parcialmente.
3.7 -  Ocorrendo  erro  na faiura  ou outra circunstância que desaconselhe  o  pagamento,  a  CONTRATADA serà cientificada,  a fim

!;8q:u:::itg;;:a:a:;8óo;Ní#ÊÃA!NA:e::S:u:Sí;:r:c::i::çrõ:e!i?é:maa;e=;T::fcs:u#ti::sâ:ígus::::o:gcraão:sssfiã;d:,equa,querformapreJud,Cara
CONTRATANTE;

príncipe, configurando áleã econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,  inci§o il, aiínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

1                                                                                             _                                                                                   ___   _
4.1-0 prazo para a completa execução das obras conúatadas e/ou dos §ewiço§ contratados é de 05(CINCO) MESES, contados
da emissão da primeira ordem de serviço,  podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

ÍDiz:E:ínríce::efis,i:ibd::!,i!!;;j:p;io::a:o;rg::ní!o,s:e!i::;df::s;;je;g;:Í`;A:ã:::ã;og::o:8tp;i;!aír;!í:Cí;i¥!e;,t;:Í;ia::;;,i::Í:::a:::sd::,g:e:a::::::wdó:r:ez:u:gea::
pela contratante.

CLAUSULA QUINTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
]

51Ad

à.É-Óââ,8eÊPFeNsâsE'dee::::!:::Sà::nàred§ae::egui:tnetE;:::ãosoer:aaomg:tgá::a:comrecur§osorçamentarlosorlunaosaoKEuuK"

ÓRGÃO                jl, UNIDADE FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRÀMA/ FONTE
ELEmENTo DE

ORC'      . P.A/N° D0 PROJETO-ÁTW|DADE DESPESAS

xxx                 ! , XX XX XXXX

Hti_ do   RECURSO



a)   Recrutar   pessoas   habilftadas   e   com   experiência   comprovada,   fornecendo   à   CONTRATANTE   relação   nominal   dos

#;::ounáisà:os:t:Íçdoosià#t:::ddeeep:t§r:bou::::/ôensepaes:'màcsasçuã:iie;con::iá,msponsab"idadeporquaisquerdanosoufa"aquevenham

:,c:umbestt:ruíroo:epsr:Fsps:onnh:,si:ossu:âs::çdõee:#t:s§fo:[#::s:àuebit:t::ií:qdua::à':ss:uó:e;uodn,::teams:ab:uJgâ:ã:nmc::t:e:,ãní:a
prestação dos serviços.
d)   Facilitar  a  ação  da   FISCALIZAÇÃO   na  inspeção  dos  servíços,   prestando,   prontamente,   os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pela CONTRATÁNTE.

i!:P:eq:upp:r::t:o:s.p::ur:f;j:àa:::!?ia:o:sns:e:::n,í:tsà:s:e:u§s::À::ue:sêp:.:i:s:obi"|onaT:'i3si:::d:a,::':s::;àa:?ao:!;n;ú;:utdso:::;u:e:ads:e!;ci,:e!;jsadr::!t:e:!oo:
CONTRATADA  adotar me
competentes e das dispos

f)  Responder,  perante  as
mesmo  após  o  térmíno  d

as  preventivas  contra esses danos,  com fiel  observância das  normas  emanadas  das  autoridades
es legais Vigentes.
s  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverà,

CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer
documentos ou informaçõe   especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

tt:pi:s::::t:::.r:âsí;:¥s:ií:agdjo!::joi::á:ii,rív!e;s|tiEiJ:Pr;u;,t::Í;gõ:e:d:o:Í:m§i;:i;i:;:s,§:íu;as:;!a;toà:àe:.;#íi;::::e;:ps:,:::!í#;!:o:çt!:,s:fi::Íd::::à:iiejx;;i:r;ii
CONTRATADA, com re
h)   Disponibilizar,   a   qu

trabalhistas e previdenc
i)  Manter durante toda
de habilitação e qualific

1)  Respeitar  as  nomas

pertinente;

ia às suas obrígações, não se transfere a PMA.
tempo,   toda  documentação  referente  ao   pagamento  dos  Úibutos,  seguros,   encargos   sociais,

relacionados com o objeto do CONTRATO.
ução dos serviços,  em compatibilidade com as obrigações por ele as§umidas, todas as condíções
xigidas  na licitação.

egurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

m)  Prestar  os  serviços  de  acordo  com  o  CADERNO  DE  ENCARGOS  DO  DER  parte  integrante  do  presente  Edital,  com  a§

ií::Eê:|:ciâ;s;:a:|:::a:r::m::i.:jía:t.:#pi:n:d:ieãd::::::!:iimájs::o:T.e:s;;d::p,!i!;c|:eç;#ia:s!'::r:a::see:#d::sT:éacb;ii;:c:b:e::|:oaTaon,íned.c:::
perfeito de§empenho;

CLÁUSULASÉTIMA-DASCONDlçõESESPECIAISDOCONTRATO

7.1-A Contratada deverá htilizar na execução dos §erviços, funcionários contratados ou tercein.zados,  bem como equipamentos
de  sua  propriedade,  sençlo  vedada  a  utilização  de  funcionários  (servidores  ou  terceirizados  da  PMA),   e  equipamentos  de

ii=



7.1.3.1.1 -Os preços unitáríps serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação.
7.1.3.2 -Forma de Pagam
7.1.3.2.1   -A  Secretaria
aprovada, ressalvada a inciâ:

ará  à  contratada,  pelos  serviços  conü-atados  e  executados,  os  preços  integrantes  da  proposta
ncia de reajustamento.  FÍca expres§amen{e estabelecido que no preço global estão Íncluídos todos

os  custos  diretos  e  indiretos  para  a  execução  dos  serviços,  de  acordo  com  as  conclições  previstas  neste  Edital  e  demais
documentos da lici{ação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.1.4-EXECUÇÃO DE SERvlços IMPREVISTOS

fioe:apsr:sdaeosber::ç-::map::#í#:rnt::ocso::tãnet:,::ss:àc;,sasn:,rià§o::aoiJeent:á:âpperc::::#:::í:::á:arf:ga::dpaagamentodasegu,nte
maneira:
a)   Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada -Seinfra e/ou Compo§ição Própria.
Pelos  seus  respectivos  pre`ços  unitàrios  referidos  na  Tabela  do  mês  do  orçamento  e  da  proposta,  multiplicado  pelo  fator "K",
resultado da seguinte

Onde:

Fómula:

VPG   =   Valorda propostaiganhadora
VOB   =    Valordo Orçamento Básico

:ís:;::i:::ssc::arLá|àdêstn;;igtraar,;ed:oMCuon,:,:,:deACoP"CE
Todos os problemas advindos de cada Ordem de  Serviço serão tratados  inicialmente  com a  Fiscalização e  posteriomente,  se
não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).
7.i.6.  A  Contratada deverá  se  iímitar a
executar e não receber.

execução  dos serviços  especificados  na  Ordem  Específica  de  Serviços,  sob  pena  de

CLÁUSULA OITAVA -SUBCONTRATAçÕES DOS SERvlços

8.1. Os §erviços objeto des{a licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMA.

0       CLÁUSULANONA-DASÀLTERAçÕES

9.1.Opresentecontratop6deráseralterado,comasdevidasjust.ficativasmediantetemoadftivoousubtrativo,nostemosda
Lei Federal n°8.666/93.       t

9.2.Nenhumacré§cimoouisupressãopoderáexcederoslimitesestabelecidosnalei.

CLÁUSULADÉCIMA-DA§\SANçÕES

10.1. A Contratada sujeita+;e-á,  em caso de inadimplemento de suas obrigações,  sem prejuízo de outras sanções  legais e da
responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes  multas,  que  serão  aplicadas  de  modo cumulatívo,  independente  de seu

no
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-20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de resci§ão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos

:eo:ouóroa|SoÁie(nua#dâ::ismpoí:#;:as,meom ie:Í  cento)  sobre  o  va,or  g,oba,  do  contrato  por  descumprimento  às  recomendações

estabelecídas neste Edftal ou no Contrato, confome o caso;
-10% (dez por cento) db valor global do Comato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros,  no todo ou

em parte, sem prévia autorização e§crita da Secretaria;

|o2à:Aito:d:a:sl:í::àpir3:i:n#-!se?ar,eã,Pdvj'3n#l:câo:neTnt::::u:ã:::túa:toaud:adr:::::odec:::rna::ràsrecomendaçõe§deordemtecn,ca

:smuus';ae::ã2o°t°:°#:r:aj::epnatÊ)c|paafç°ãr::£rifc|:àtçaã:°e:#tpa:'d,mentodeconftatarcomaAdministraçãoMunicipalporprazonão

- advehência;

superior a 2 (dois) anos;i
-   declaração   de   inidopeidade   para   licitar  ou   contratar   com   a   Administração   Pública   enquanto   perdurar   os   motivos

determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  será  concedida  sempre  que  esta
ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ftem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.  A   inexecução  total  bu   parcíal   do   contrato  enseja  a  sua  re§cisão,   com  as  consequências  contratuais,   previstas no
jínts.¥:T:énío::n:::::óçríooeóâsspsr::Íçs::à:T;eríe:ísí:g,u,:mp::::.ntecontiatoftarárescíndídodep[enodíreftoúdependentede

not.mcação  i.udicial  ou  extraj.udicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de  encargos provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma do ahigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3.  0 procedímento de resci§ão observará os ditames previstos nos ariigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULADÉCIMASEGyNDA-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

::;1u.mçd:s:TOTd%TaêDc3nà:!:::,gdaeahambi,íttaeçrà::r::tae,#a:ãaoeexx::Idçaãsondao":#::'emcompatibilidadecomasobr,gaçõesporele
12.2. 0 presente Contrato tçm seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licftação e à proposta licitatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  Se  reserva  o  direito  de  fazer  u§o  de  qualquer  das  prerrogativas  dispo§tas  no  artígo  58  da  Lei  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
12,4.  A  Ínadímplência  do  CONTRATAD0  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciáríos,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  re§pon§abilidade  por seu  pagamento,  nem  poderâ  onerar o  objeto  do  Contrato  ou  restringir a
regularização e o uso dos §erviços pela Adminisúação.
12.5. A Administração rejei{ará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os temos do Processo Licitatório e

i2:i::n°t:g:i°riopresente|contratojndependentedetranscrição,todasaspeçasqueformamoprocedimentolicitatórioea
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13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimír quaisquer  dúvidas

Êri:onrd::t::esieacs3iTj#t:g,ec:omnt:ãtpaT::,aar:sni::cúaod:r:::|qt::i::::,epn:à::,sosíTReÊgé;)d:i::ed::J;aúa,teoreparaumsófimde
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na foma da lei.

ACOPIARA/CE, # DE ******** DE 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

CONTRATADA

CPF:
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pREF E,TUEàT#33,8.3ÃLFâE?Acop,ARA                      \' _/

AVISO  DE LICITAÇÃO
T0luIADA DE PREÇOS N° 2022.02,08,03

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -
CEARÁ, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 28 DE FEVEREIR0
DE 2022,  às O9hoomin,  estará  realizando licítação,  na  modalidade TOMADA DE  PREÇOS,  critério

ie:Í#ingÊ#iiFifR:E:SEÇAo:pátTi:E:N:TTÊLmçbf;g,;%Ê;s#.#Ç;oíi:i;iE;FSL:oÂMEÂEOBmâNj;:S:C?8ií

E§àEp##âiE,%àN[àTREMREEspsREojgTAOÊÃ§,RCEOTÂEiAMOE3:câEÇFÃEORÊNDc?A¥#NÀcjp±oog5
EDITAL, o qual encontra-se na Íntegra na Sede da Comissão, CENTRO ADMINISTRATIVO, situada
a  Avenida  José   Marques   Filho,   n°  600,   Aroeiras-  Acopiara  -   Cearà.   Maiores  infomações   no
endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e através do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.  A
Comissão.

A SER PUBLICADO DIA 10 DE FEVEREIRO  DE 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,

ANTÕNIA E

OU,  D.O.E E APRECE")

MEIDA DA SILVA

0 PRESIDENTE DA CPL
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i[J79
Publicado por:

Carlos Mateus B ezerra Flores
Códigoldentificador:30FE2A04

`ES"®DÕ cmÀRÃ
pmFETrtmM"CmpEÁC®mÂRÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO 1)0 CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÁCOPIARAAVISODEI,ICITAÇÃOTOMADAI)EPREÇOS
N° 2o22.02.08.03

AVIS0 I)E LICITAÇÃO
TOMADA DE I.REÇOS N° 2022.02.08.03

kl:(EÊE#,toDmAa
A     COMISSÃO     PERMANENTE     DE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -  CEARA,  toma
públíco, para conhecimento dos  interessados,  que no próximo día 28
DE   FEVEREIR0   DE   2022,   às   O9hoomin,   estará   realizando
licitação,   na   modalidade   TOMADA   I)E   PREÇOS,   critério   de
julgamento   MENOR   PREÇO   GLOBAL,   tombado   sob   o   n°
20Z2.02.08.03,  com  fins  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA   PRESTAÇÃO   I)E   SERVIÇOS   DE   REFORMA   DA

ÕÍMài§sÊÇÃEo:u:c:HãA;o¥gE:Éàgç:¥EQD!E£Ê#EPETã
SECRETARIA       EDUCAÇÃO       D0       MUNICÍPI0       DE

âLcfEPRTÊÊTÊ#ÍiEÉsioHOETDàFEOD¥TTfipáã::loeTCE=-?eDnEa
íntegra  na  Sede  da  Cori§são,   CENTRO  ADI\"ISTRATIVO,
situada a Avenida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiara -
Ceará. Maiores informações no endçreço citado, no horário de O8:00h
às  12:00h e através do e-mail:licitaacopiaTa@hotmai].com.

A CoMissÃO.

`   `A SER PUBLICADO DIA 10 DE FEVEREIR0 DE 2022.

(JORNAI.   DE   GRANDE   CIRCULAÇÃ0,   I)OU,   D.O.E   E
APRECE„)

Publicado por:
Antonia E]za Almeida da Silva

Códigoldentificador:4D40FC61

oç
COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICITAÇÃO

ESTADO D0 CEARÁ PRBFEITURA MtJNICIPAli DE
ACOPIARA AVISO DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO N°001"
AVIS0 DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 001/2022

A Comissão Permanente de IÁcitação da Preféitura Municipal de
Aiopiara, Estado do  Ceará toma público que no período de ±|PE
FEVEREEIRO  DE  2022  A  03  DE MARCO  DE  2022,  das  Osli  às
!2b  na  Sede  da  Secretaria  do  Ttabalho  e  Desenvolvímento  Social,
loca]izada na Rua José Paulíno, n° 215,  Centro  -  Acopiara - Ceari -
CEP    63.560-000    estará    sendo    recebida    a    documentação    para
CREI)ENCIAnmNTO  DE  PESSOAS I.ARA PRESTAÇÃO  I]E
sERvlços DESTINAI]o Ao pROGRAMA Auxmlo BRAslL
DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA   DO    TRABALEIO    E
DESENVOLVIMENTO      SOCIAL     DO      MUNICÍPIO     I)E

#T#E"¥â%iF!ÊS3E3EL£E¥:E£Li££3E:LE:£4g
Edita]   e   seus   anexos   poderão   ser   adquiridos   junto   à   Comissão
Permar\eme de Licitação, situada a Avenida Jósé Marques Filho, 600,
Aroeiras-ACQpiara - Ceará. Maiores infórmações no endercço citado.
iio        horário        de        O8:00h        às        12:00h        ou        pelo        site
https:/^mmhr.tce.ce.govbn/licitacoes.

A COMissÃO.

A SER PUBLICAD0 DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

\

(,oNALDEGmNDEcmcuLAÇÃ°'D?UE::ffiEÀ

Antonia`Elza Almeida da Silva
Código identiricàdor:A4E

COMISSÃO l'ERMANENTE DE I;ICITAÇÃ0

ÃÊãêpA°k°AàEs*EPEE[oT###ii*FÃ3EE,
HOMOLOGAÇÃo TOMADA DE pREÇos No 2o2i-.ir.24.oi

Avlso DE TERMo I>E AmulllcAÇÃo E HOMOLOGAÇÃo
TTOMADÁDEPREÇOSN°2021.1124"

âri::#Ê:;ÃOMi::E:âr=F:TAcoDEARÁL[F:ffib¥
ppúmco, paTa conhecimento dos interessados o Aviso de A4judicação
e    Homologação.    Modalidade:    TOMADA    DE    PREÇOS    N°
202111"m.  Objeto:  CoNTRATAÇÃo DE mmESA PARA
ELX=::E±Eíffii++WÉ£:R3kà€|:g'|Eg':#°cÍp¥[¥
DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJET0 BÁSICO/TERMO

ZEE!EEEc[AAARA#oAELúLBi3jõLir#r:3£3#
EIRELmlE,   com   o   valcm   9lobal   de   RS   1.09932lm   (IIUM
MILHÃO NOVENTA E NOVE MII, TREZENTOS E VINTE E
UM   REAIS    E    NOVE    CENTAVOS)    para    a    Secretaria    de
hifiaestnitura. Coníome Relatório de Jügamento anexado aos autos.
A4judico e Homo]ogo a ljcitação na forma da Lei n° 8.666/93.

SECRETARIA l)E INFRAESTRÜTURA.

A SER PUBLICADO DLA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

00RNAI.  I)E  GRANI)E  CIRCULAÇÃ0,  D.O:E,  1).  0.  U  E
APRECE,

Publicado pol:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentiíicador: 8F6D06DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2022.02.08.02- PE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO EI,ETRÔNICO N° 2022.02.08.02-PE

A     PREGOEIRA     I)A     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACOP[ARA  -  CEARÁ,   toma  pútilico,  para   conhecimento   dos

gieÉeíàasojicqó'et:eàlbkaadm;:ojic;ú:ão2on2a2.F2:á3,,d2a-depE?=oGt?poo

£#33sTPEfsoÉeEn;:IÍ:3o.soBAJEE3;TAAQUo'oSFI,ÇcÃ,AOLDE
VEÍCULOS  LOCADOS  NO  MUNICÍPIO DE  ACOPIÀRA/CE,

S£sTc°o#R#àpEgEÊÊÊÉÕEÊ£%NMTEAEsxg&opE3LE#i
o   edital   está  disponível  no   endereço   eletiônico:   www.bll.org.br  e
www.tce.ce.gov.br, com o prazo, de cadastramento das propostas até o

:isa:.253£i:eavefir::r:addeis2pou2Íã:|oà`co£¥snà;?oeomítgop#sàasD:
BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  m  íntegra  na  Sede  da  Comissão,
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José  Marques
Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará.  Maiores  infomações no
endereço  citado,  no  horário   de  O8:00h   às   12:00h   e  através  do  e-
mail:líci.ascopiara@hotmail.com.

ANTÔNIA ELZA ALMEIDA l}A SII,yA
Pregoeira.

A SER PUBLICADO I)IA 10 I)E FEVEREIRO DE

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, I).0.U e

www.diariommicipalcom.br/aprece
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  VITÓRIA   DA  CONQUISTA

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO  DE TERMO  AI]rTÍVO

CONTRATADA.     LIGA    ENGENHARIA    I.TDA.    CONTRATANTE:    MllNICÍPIO    DE    VITÓRIA    DA
CONQUISTA.  rEsolve  c£tebrar  ent.e  sl  SEGUNDO  TERMO  A0mvo  AO  CONTmTO  NP  079-
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EXTRAm  DE TERMo ADmvo

E?MNUTCA.TàD#¥AP#TE:AMt;#rc'Íç',PoALDED5m#íÂNDJÀZAã3Q8:sTYT#LiveD:ei#:9:L#âsí

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  WAGNER

EXTRA1.O  DE  CONTRATO

Avlso  DE  IlcnAÇÃo
P,REGÃO  EIE"ÕNICO  N!  1/20Z2
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MARao  QUEIRoz  RocHA
PÍo8oelro

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  XIQUE-XIQUE

AVISO  DE  CREl)ENCIAMEN"O  N?  2/202Z

X'quQ-Xlq#[,¥.o9uçÊ,ÉÀveor,eÁ:°de2°22

Preslden`e  da  Comíssão  Espedal  de  Credenci.amen`o

AVISO  DE  UcrrAÇÃO
TOMAOA  DE  PFIEÇOS  N!  ]/2022

PROCESSO  AOMINLSTRATWO  NP  6Sn022

x'que"&:FÓBâúàáeÀÀe?l,Ede2o22

Píesldente  da  Comlssão

ESTADO  D0  CEARÁ

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACARAPE

pREGÃOEávàsôàN]DcàL::'pTAN¥:o2.o4„22

Presão   Eleirónlco/Registro   de   Preço   Ng   og02.OJl/2022.

0   Municíplo   de   Acai.ape.   por   mÊlo   de   sua   l]Íegoelra,   toma   públlco   aos

:nate;:;::.::,a:upe,engoãod,àe2:dn:c;;v:::,,:off:Ed:op2Í:,ç:,Sc[u:oo::.,eet:béú.rseaa,,:.Ç::d:e„:te::::
pÍopo5ta  para  o  regi5tro  de  preços  vliando  futuras  e  evenluais  comrataçõe5  de  pessoô

|urídlca,     admltlr`do     o     formato     de`    cooperativ@,     para     ateí`der    as     necess\dadEs

complementarc§  de  servíço  técnlco  especjalízaclo  em  saóde  )Linto  à  Recle  MunTc7pal  de

Saúde   de   Ac@rape   (CE),   coníorme   especiíicações   contldas   no   temo   de   rEferéma,

poderá  ser  adqutíldo  pe!o  portal  do  TCE{E:  l`ttps://11cl`acoes.tce.ce.gov.br;  o  no  portal

de   compra5   w\^/w.bll.org`br.

Acarape-CE,   9   de   feveíeiro   cle   2022.

EVEUNE   ROCHELLE   DE   OLIVElm   SIWA

•í`:?i EtÊ ómmcmo poó. .c. ric.do r.o Endcreío cl.ttdnb
htfp%r"Jnúwb/A`neflidd. htrú ç<Lo c6d`eo O!a®2ozzotiaa)le6

PREFErTURA  MUNICIPAL  DE  ACARAÚ

REsulrADo  DE  JULGAMENTo
TOMADA  DE  PREçOS  M  312.Oi/2021-TP  .

".,o"a5:E?of/ú2bd!Ci#,R"#%iopdô:aàeáen£ràpá#a.d.e,,`á.à-àii'Ê-T::|#l
à9?
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Ataraóq  9  de  Feveíeíro de 2022.
T7AGO   FONTEIES  SOUZA

Píe5ldente  da  CPL

pREFErTURA   MUNlclpAL  DE  ACoPIARA

AVIS0   DE   HOMOLOGAÇÃO   E  ADJUDICAÇÃO

TOMAnA  o£  mEço5  Nl  zo21.11.z4.01
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Acopíamfá:ksAfvÊEsfe¥,eÁR,£de20Z2

Secreúrla  de  lníraestrutiiía

AVISOS  DE  LICITAÇÃO

PREGÃO  EIE"ÕNICO N! 20Z2.02.08.OZ.PE
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ãarasz;r:ôo:gí*;
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AACo#lô#/AFE,ÀdÂ*vEiàeÁíàÃes,i?i2

TOMADA l)E PREçOS W 20Z2J]2.08.03

¥#Íô#l/AC:,ÀdÂRVEÊrDeÁrôÃes,2l?à2
Pres!dente da Com!ss5o

AVISO  DE CREDENCLAMENTO N!  1/2022

AAC°#'6ffiíA¥ÀdÂLfMffirD%Âesi?SÀ2

Presldente da  CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA

REsumAocl  DE JulGAMENlo
PF`EGÃO  EIE"ÔNICO  N!  2022.0124.2

'.m..n.luíÊÓP;eful:;Í:eonl:'a#ai:#:lt:ãm.#:tnJ;cí%àdn:ê;':iedi:!::Í,TeTãop:b!:csoJ,:,ue:

à:|T::es.a,.'*Ra,Ms:?ggEsaEf#mEsa[TeÊ',avme::edhoaTi,iàndt:apo.!oTu:1;,í;:;àra,pn£58e#:
exlgénclas  do  Edital  Convocatório.  MaTores  lníormaçõ5  na  sede  da  Com-Lssão  de  Ucítação,
slto  na  Rua  Dep.  Furtado  Lei.te, 272 -Centío, Altanelía/C£,  pelo  (elefane  (88)  9206Z200,  i`o
horárío     de    08;00    à5     ü"     hoii]s    ou    alnda    através    da     platafoma     e(elrônlca
bllcompras.com.

DÂ#ieám#Eúàud,eASíe:Ê,ÊbíouàeJ2uoNZ,:R

08:15mín  e  @  Íase da  disputa  de  lances as O9:00mln  (horin.o  de  Bra5ni@),  o

om=bí£#.`#t#d*="p?mA:re#¥E¥
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ApÓs demissão de Sylvinho,
Timão não planeja reforços
Estando em bu§ca de um novo treinador, o clube alvinegro paulista
não planeja contratações de reforços com a chegada do novo treinador
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Pra tudo na vída
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ESTAi)o Do cEARÁ - pREFEiTURA MUNicipAL DE cARmÉ -Aviso DE iui.GAnmNTo DE PRoPOSTAS

0

estarão disponíveis nos Sites: www.tce`ce.eov.bn/licitacoes g www.carire ce.gov.br. Maiores iníbmações no endcreço citado oii pelo Fone: (88) 3646-1133.
Arnóbio de Azevcdo Pereira - Presidente da CPL.
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ESTADODOCEARÁ-PREFE[TURAMUNICIPALDECROATÁ-Título:AVISOI)EABERTURADELICITAÇÃO-UnidacleAdminisirativa:
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000-CroatátELLocal de Acesso ao Edital: No endereço aclma e nos links tittos://wmií.croata.{e.ç!ov.br; liftns://licitacoeçiee.te.Qov.br -Funcionamento
do Órgão: Segiinda à Sexta de Oshoom às  12hoom e de 14hoom Às 17hoom -Presidente da Coirissão de Licitação: Ji.sciê Pereira da SIwa.

" ffi iffi

Crato/CE, 09/02/2022. Cícero Leosmar Parente Gomes -Pregoeiro.

***  ***  ***
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NOVENI`A E NOVE MIL TREZENTOS E VníIE E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) pam a Secrctaria de lnfiaestrutura. Conforme Relatório de
Julgamemo anexado aos autos. Adiudico e Homologo a Ljcitação na Íoma da Lei n° 8.666/93. -SECRETARIA DE "FRAESTRUTURA.
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-Presidenb da CPL.

®®,     ,®,
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n° 4869. bairro Reis Véloso, Parnaiba-PL CEP:  64.204Ú35. com o valor global em  R$ 278.053,75 (duzentos e seienta e oito mil e cinquenta e três reais e
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da Comissão do Licitações localizada no Largo Jú]io Saraiva, sh, Baimo Ccniro - Crato/CE, das Oshoomin Às  ] 7hoomin ou através dos sitcs: www.tce.
ce.gov.br. chttps://www.licitacoes-c.combr/.Cmto/CE, 09 de ftvereiro de 2022. Valérin do Carmo Moura -Pi.egoeii.a.
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